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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Oficio n. 591/2009/PRES-DGTJ 

Cuiabá, 25 de fevereiro de 2009. 

1~1 

A Sua Excelência o Senhor 
DESEMBARGADOR MARIANO ALONSO RIBEIRO 
Membro do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Cuiabá-MT 
Assunto: Encaminha cópia da Lei n.° 8.964, de 27.8.2008 — 

TRAVASSOS 
Grosso 

D.O. 27.08.2008 

02:Pg11„—G,Toll%elli  

Fi1;43i119.2
1:12:STRAT IVO Senhor Desembargador: 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento e 

demais providências que julgar cabíveis, cópia da Lei n.8.964, de 27.8.2008, 

publicada no Diário Oficial de 27 de agosto de 2008, que dispõe sobre a doação 

do imóvel localizado no setor "D", Centro Político Administrativo — CPA, para 

a construção do prédio que abrigará, além do Juizado Unificado, os 

Departamentos de Material e Patrimônio e Gráfico, o Setor Arquivo e a Vara da 

Mulher. 

Desembargad r PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
Presidente do Tribunal de Justiça-MT 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSOS CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N.° - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ — MT- CEP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65)3617-3000 

E-mail: diretoria.gcral@tj.mt.gov.br  

vlps. 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS 

3 

LEI N°8.964, DE 27 DE AGOSTO DE 2008 - D.O. 27.08.08. 

kutor: Poder Executivo 

Dispõe sobre a revogação da Lei n° 8.474, de 02 de 
maio de 2006, e a doação do imóvel que menciona. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que 
dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° Fica revogada a Lei n°8.474, de 02 de maio de 2006. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, 
um imóvel localizado no setor "D", Centro Político Administrativo - CPA, nesta Capital, de propriedade do Estado de 
Mato Grosso com área total de 41.886,00 m2  (quarenta e um mil, oitocentos e oitenta e seis metros quadrados), para a 
exclusiva finalidade de construir-o Juizado Unificado do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 

Art. 3° A descrição da área que está sendo doada pela presente lei e que deve ser desmembrada de 
uma área maior matriculada sob o n° 69.209, folha n° 013, livro n°2-GZ, do Cartório do 2° Oficio da Comarca de 
Cuiabá, é a seguinte: 

I - partindo do MI, situado à margem esquerda da Rua "I", percorrendo uma distância de 
173,00 metros, defletindo em 90'00'00" para a direita, confrontando com a testada da Rua "I", até chegar ao M2; do 
marco M2 segue defletindo em 90°00'00" para a direita, numa distância de 242,00 metros, confrontando com o Instituto 
Nacional de Pesquisas Espaciais, até o M3; do marco M3, segue defletindo em 90°00'00" para a direita, numa distância 
de 173,00 metros, confrontando com o Fórum Cível, até chegar ao M4; do marco M4, segue defletindo em 90°00'00" 
para a esquerda, numa distância de 242,00 metros, confrontando com a Associação dos Oficiais Militares; deste 
chegando ao Ml, ponto inicial da descrição do perímetro. 

Art. 4° O donatário terá o prazo de 12 (doze) meses para início das obras e 24 (vinte quatro) meses 
para o término, a contar do registro da escritura pública no cartório competente. 

Parágrafo único O descumprimento do disposto no caput deste artigo ensejará a reversão 

do h. 	; quaisquer benfeitorias realizadas pelo donatário que serão incorporadas ao Estado de Mato Grosso, 
independente de interpelação extrajudicial e judicial, sem direito a qualquer tipo de indenização decorrente de 
construções e benfeitorias. 

Art. 5° Todas as despesas decorrentes da transferência dominial da presente doação correrão à 
conta do donatário, passando este a responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que vierem a 
incidir sobre o imóvel e suas rendas. 

Art. 6° Compete à Procuradoria-Geral do Estado tomar as providências necessárias à efetivação da 
doação de que trata esta lei. 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 27 de agosto de 2008. 

as) BLAIRO BORGES MAGGI 
Governador do Estado 

d-- http://www.al.mt.gov.br/v2008/Raie/020Estrutura/Leis/admin/ssI/ViewPrinciPa12.asp?... 20/2/2009 
v 
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Fia  Crii  
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Oficio n° 591/2009-PRES-DGTJ - 019369-PTG/09 

Vistos etc., 

1. 	Trata-se de oficio subscrito pelo Exmo. Sr. 

Des. Paulo Inácio Dias Lessa encaminhando para conhecimento e providências, 

cópia da lei n. 8.964/2008, que dispõe sobre a doação do imóvel localizado no 

setor "D", Centro Político Administrativo — CPA, para a construção do prédio 

que abrigará o Juizado Unificado, os Departamentos de Material e Patrimônio e 

Gráfico, o Setor Arquivo e a Vara da Mulher. 

Encaminhe-se à Coordenadoria 

Administrativa para as providências pertinentes. 

Cumpra-se. 

Cuiabá-MT, 09 de março de 20 

Desembargador Mariano AIi nso Ribeiro Travassos 
Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N." - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ- MT - CEP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-3000 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Protocolo n° 019369-PTG/09 (Ref. Oficio 591/2009/PRES-DGTJ) 

Trata-se do ofício subscrito pelo Exmo. Sr. Des. Paulo 
Inácio Dias Lessa, encaminhando para conhecimento e providências cópia da 
Lei n. 8.964/2008, que dispõe sobre a doação do imóvel localizado no setor D, 
Centro Político Administrativo — CPA, para a construção do prédio que 
abrigará o Juizado Unificado, os Departamentos de Material e Patrimônio e 
Gráfico, o Setor Arquivo e a Vara da Mulher. 

Tendo em vista o sobrestamento dos autos para 
contratação da referida obra, encaminhe-se à Coordenadoria de Infraestrutura 
para manifestação. 

Antes, porém, remeta-se o expediente ao 
Departamento Administrativo para registrar e autuar. 

Cuiabá, 16 de março de 2009. 

--RAND 	RE 
Coordenadora Administrativa 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
sunervisãoadminis-trativa@ti.mt.eov.br   



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo 79/2009 - Id. 211.937 

CERTIDÃO 

CERTIFICO aos 18 dias do mês de março de 2009, que faço a 

autuação destes autos como Processo Administrativo 79/2009 -  

Id. 211.937. CERTIFICO, ainda, que após efetuadas as consultas 

no banco de dados do Sistema Atenas, não foi encontrada 

similaridade com o assunto. 	Dou fé, do que 

eu, 	Ar,  	Fátima F.B. de Siqueira - Gestor 

Administrativo 3, lavrei a presente. 

REMESSA 

Aos 18 dias do mês março de 2009 faço remessa destes autos, em 

cumprimento ao despacho de fls.05 à 

Infraestrutura, para manifestação. Eu 

Mello Reis Junqueira - Diretora do Depart 

subscrevi. 

OORDENADORIA de 

YA—Marcilene 

mento Administrativo, a 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTI A 

INFORMAÇÃO N° 
11) -211.937 

   

Cuiabá, 26 de Março de 2009. 

   

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Des. Mariano Alonso Ribeiro Travassos 

Trata-se do Processo Administrativo n.° 79/2009, de 

identificador n.° 211.937, o qual tem por objeto o Ofício 591/2009/PRES-

DGTJ, encaminhando cópia da Lei n° 8.964, de 27.08.2008 - D.O 

27.08.2008, que dispõe sobre doação do imóvel localizado no setor "D", C P 

A, para a construção do prédio que abrigará o Juizado Unificado, o 

Departamento de Material e Património, o Departamento Gráfico, o Setor de 

Arquivo e a Vara da Mulher. 

Diante do artigo 4.° da Lei n.° 8.964 de 27 de agosto 

de 2008, o qual informa que teríamos o prazo de 12 (doze) meses para o 

inicio da obras e 24 (vinte e quatro) meses para o término, a contar do 

registro da escritura publica em cartório competente, este Coordenador, 

entende que não teve inicio o prazo para começarmos as obras, haja vista, 

que não providenciamos a escrituração do referido terreno. 

Devido à contenção financeira, a qual se encontra 

este Tribunal de Justiça, uma das metas da atual administração é realizar 

reformas e manutenções nos prédios dos Fóruns das Comar 	ando 



assim a construção de novos prédios. Insta salientar, que o terreno seria TJA, 
utilizado na construção do Juizado Unificado da Capital. 

Fls.05  •  
Informo ainda que, são constantes os pedidos d 

Comarca de Várzea Grande, do Fórum da Capital e dos Juizados, 

concernentes a inexistência de espaço fisico para armazenarem os bens 

móveis (veículos ou outros bens de tamanhos consideráveis) apreendidos por 

eles, isto posto, este Coordenador sugere, que seja preparado o referido 

terreno com pátio de brita, segurança e monitoramento, para que assim 

possa criar uma Central Unificada de Bens Móveis apreendidos por este 

Poder Judiciário. 

Tendo em vista os fatos expostos, s.m.j., encaminho o 

presente expediente à apreciação Superior para que norteie este 

Coordenador, com referência aos procedimentos necessários para 

ocupação/destinação do referido terreno. 

enador de Infraestrutura 

ff 



RECEBEMOS 
Em:  .19   /  07 /  0 9  
Horas: 	.18 .  30 
Funcionária:  Am-eCi  
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo 79/20.09 - Id. 211.937 

REMESSA 

Ao 10  dia do mês abril de 2009, faço remessa destes autos à 

COORDENADORIA ADMINISTRAT A, para conhecimento da 

Informação de fls. 07/08-TJ. Eu, 	 Marcilene 

Mello Reis Junqueira - Diretora do D partamento Administrativo, a 

subscrevi. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADOR IA ADMINISTRATIVA 

Processo Administrativo 79/2009 (Id. 211.937) 

Tendo em vista o teor da informação n. 
092/2009-CIF, subscrita pelo Coordenador de Infraestrutura, 
encaminho estes autos ao Exmo. Sr. Desembargador Mariano Alonso 
Ribeiro Travassos, Presidente deste Sodalicio, para análise. 

Cuiabá, 2 de abril de 2009. 

BelarRAND 
mi

YRE 
Coordenadora A nistrativa 

Oficio 591/2009/PRES-DGTJ, encaminhando cópia da Lei n. 8964 de 27.08.20(8 - D.O 27.08.2008, 
que dispõe sobre doação do imóvel localizados no setor "D", CPA, para a construção do prédio que 
abrigará o Juizado Unificado, os DMP e Gráfico, o Setor de Arquivo e a Vara da Mulher. 



TJ/MT 

FIiL 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

REMESSA 

Aos 03 dias do mês de Abril de 2009, faço remessa destes autos à 

Diretoria-Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 

Eu, (Bela. Jacyra Martins), Aux. Judiciário, 

lavrei e subscrevi a presente. 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos 03 dias do mês de Abril de 2009, faço estes autos conclusos ao 

Excelentíssimo Senhor Desembargador MARIANO ALONSO RIBEIRO 

TRAVASSOS - Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso. Eu, 	"vaittok 	(Bela.Jacyra Martins), Aux. Judiciário, 

lavrei e subscrevi o presente termo. 

Coordenadoria Administrativa - Centro Politico Administrativo - CPA 
Caixa Postal n° 1071 - CEP 78050-970 Cuiabá - Mato Grosso 

supervisãoadministrativaRtj.mt.gov.br  
CNPJ do TJMT n°. 035356060001-10 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2009 
ID 211937 
PROTOCOLO 19.369/2009 
ASSUNTO — Oficio 591/2009/PRES-DGTJ, encaminhando cópia da Lei n° 8.964, de 
27.08.2008, D.O 27.08.2008, que dispõe sobre doação do imóvel localizado no setor "D", 
CPA, para a construção do prédio que abrigará o Juizado Unificado, os DMP e Gráfico, o 
Setor de Arquivo e a vara da Mulher. 

Vistos, etc. 

A doação da área de 41.886,00 M2, no setor D, Centro 
Político Administrativo — CPA, autorizada pela Lei n° 8964 de 27/08/08, impõe 
a construção de prédio para abrigar o Juizado Unificado, Departamento de 
Material e Patrimônio, Gráfico, Setor de Arquivo e a Vara da Mulher, com prazo 
de 12 meses, para início das obras e 24 meses para o término, a contar do 
registro da escritura pública no cartório competente (fls. 03). 

Não há notícia de que a escritura pública tenha sido 
formalizada. Porém, diante da crise mundial que tem contribuído par a 
diminuição da receita corrente líquida do Estado, no plano estratégico 	gestão 
2009/2011 não prevê a construção de novos prédios. 

Assim, remeta-se os auto à G' LAN para que 
mantenha contato com a Procuradoria Geral do Est 	para dilação do prazo 
para 24 meses para início das obras e 48,.me par ermino, bem como para 
formalização da doação por escritura pública. 

Cumpra-se. 

Cuiabá, 13 bril 	O 

Desembargador 1VIARIANO AL w NSO RIBEIRO TRAVASSOS 
Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
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Atenciosamen 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 

TJAVIT 
Fls. J3 

cie  

 

  

INFORMAÇÃO N° 015/2009/COPLAN 	Cuiabá, 05 de maio de 2009. 

ASSUNTO: Informação acerca da doação do imóvel localizado no setor "D", CPA, 
para construção do prédio que abrigará o Juizado Unificado, os DMP e 
Gráfico, o Setor de Arquivo e a Vara da Mulher. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atenção à determinação de Vossa Excelência, entramos em 

contato, via telefone, com o setor competente da Procuradoria Geral do Estado, e tivemos a 

instrução de que cabe ao Tribunal de Justiça oficiar o Governo do Estado, sobre a dilação do 

prazo, bem como para formalização da doação por escritura pública. 

Informou ainda, que compete ao Governo do Estado após ciência, 

remeter a PGE tal informação. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2009 
111 211937 
PROTOCOLO 19.369/2009 
ASSUNTO — Oficio 591/2009/PRES-DGTJ, encaminhando cópia da Lei n° 8.964, de 
27.08.2008, D.O 27.08.2008, que dispõe sobre doação do imóvel localizado no setor "D", 
CPA, para a construção do prédio que abrigará o Juizado Unificado, os DMP e Gráfico, o 
Setor de Arquivo e a vara da Mulher. 

Vistos, etc. 

Junte-se o Oficio n° 1079/2009/PRES, de 05 de maio 
de 2009, enviado pelo Exmo. Sr. Des. Mariano Alonso Ribeiro Travassos, 
Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso ao Exmo. Sr. Dr. Blairo Borges Maggi, 
Governador do Estado de Mato Grosso e AGUARDE resposta. 

Dr. IRÉSIO L 	ERNANDES 
Juiz Auxiliar da Presidência 

PRES/Juiz Auxiliar ILF 	 EKGM 
Gabinete da Presidência - Centro Político Administrativo — C.P.A. 

Cuiabá — Mato Grosso — CEP 78050-970. 
presidenciaCaltirnt  





ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TJAVIT 
Eis. 45 

   

Oficio n° 1079/2009/PRES 

Cuiabá, 05 de maio de 2009. 

Senhor Governador, 

Em agosto último, este Tribunal de Justiça recebeu, por doação, 

através da Lei n° 8.964/2008, o imóvel localizado nó setor "D", Centro Político 

Administrativo, nesta Capital, para a construção do Juizado Unificado. 

Ocorre que o instrumento legal preceitua, no seu artigo 4°, um 

prazo de 12 (doze) meses phra o início dás obras e 24 (vinte e quatro) meses para o término, 

contados do registro da escritura. 

Em virtude do Planejamento Estratégico elaborado pela gestão 

2009-2011 deste Tribunal de Justiça não contemplar uma obra de tamanha envergadura aindà 

neste exercício finánceiro Xe 2009 e por razões de iniciativa do processo legislativo, solicito 

Vossa Excelência seja alterado o pràzo pata início e término da obra, com aquele e 	(vinte 

e quatro) e este em 48 (quarenta e oito) meses a contar do registro da escn 	pública. 

Certo da atenção que Vossa Exc,e 	nsará ao assunto, 

reitero meus cumprimentos de estána e consideração. 

Atenciosamente, 

Desembargador MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Exmo. Sr. 
br. BLAIRO BORGES MAGGI 
DD. Governador do Estado de Mato Grosso 
NESTA 	 • t 

e 
gabinetc da Presidenda - Centro Político Administrativo — C.P.A. 

Cuiabá — Mató Grosso CEP 18050-970. 
prasidencia(alti.mt.gov.br  



Protocolo n.: 305885/2009 	
Data:07/05/2009 13:42 

Governo do Estado de Mato Grosso 

CASA CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO 
Interessado(a): TRIBUNAL DE JUSTIÇA -MT 
Assunto: SOLICITAÇÕES DIVERSAS 
Resumo: Of. n 1079/09- Solicita que seja alterado o p 
ruo para inicio e termino da obra, com aquele em 24 ( 

613-4600  

Setor 	
: PROTOCOLO GERAL DO NUCLEO COVERNADORIA 

JegEW 
Volume: 1 de 1 

_ 



de Planejamento, lavrei o ente termo. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 

   

    

REMESSA 

Aos 27 dias do mês de novembro de 2009, faço remessa destes autos a 

Coordenadoria de ComunjQão Social, deste egrégio Tribunal. Do que eu, 

(Virginia Aparecida de Campos), Assessora 



Recebido em_k_i_LÁgko 
às 	.$) O 

Coordenadoria ministratwa 



T,J/MT 

cif  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO — CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO S/N° - CPA — 
CAIXA POSTAL 1071 — CUIABÁ — MT — CEP.: 78.050-970 — TELEFONE PABX:(65)617-305
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Email: depto.administrativoRitimtclov.br  



JUNTADA 

Aos 07 dias do mês de janeiro de 2010, faço a estes autos a 

juntada do Ofício/GG/218/2009-SULEGIS, de 03/12/2009 - 

subscrito pelo Excelentíssimo Senhor BLAIRO BORGES MAGGI, 

Governador do Estado de Mato Grosso - referente à MENSAGEM no 

96/2009, acompanhada do respectivo Projeto de Lei que dispõe sobre 

a revogação da Lei n. 8.964, de 27 de agosto de 2008, e dá 

destinação ao imóvel que menciona" - anexos: Mensagem n.o 

96/2009 e Publicação do artigo no Diário de Cuiabá, de 29- 

30.11.2009 - Política A5. Do que eu 	CPI  é"— 	
(Vera 

Lúcia Pereira da Silva 	mat. 126), lotada no Departamento 

Administrativo, lavrei o presente. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO — CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO S/N° - CPA — 
CAIXA POSTAL 1071 — CUIABÁ — MT — CEP.: 78.050-970 — TELEFONE PABX:(65)617-3059 

Email: depto.administrativoOti.mt.novbr 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
0000385-19.2010 811.0000 
Protocolo Coral.- TJMT 
ADMINISTRATIVA 
0444, 06/01/2010 16.26:11 
Ma1. e429 

No. :385/2010 

Gabinete do Governador 

OFíCIO/GG/ 218 /2009-SULEGIS. 
Cuiabá, 03 de dezembro de 2009. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOSÉ GERALDO RIVA 
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado 
Edifício Governador tante Martins de Oliveira" 
Nesta.  

Senhor Presidente, 

Submeto à qualificada apreciação dessa Augusta Assembléia 
Legislativa a MENSAGEM N° 96 /2009, acompanhada do respectivo Projeto de 
Lei que "Dispõe sobre a revogação da Lei n° 8.964, de 27 de agosto de 
2008, e dá destina ção ao imóvel que menciona". 

Atenciosamente, 

BLAIRO BO 
,Govern 

MAGGI 
stado 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

MENSAGEM N° 96 /2009. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Excelentíssimos Senhores Deputados: 

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Augusta Assembléia 
Legislativa, o anexo Projeto de Lei que "Dispõe sobre a revogação da Lei n° 8.964, de 27 de 
agosto de 2008, e dá destinação ao imóvel que menciona". 

Realiza-se a revogação da Lei n° 8.964/2008 no intuito de "destinar/afetar 
ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, a utilização de um imóvel localizado no 
setor "D", Centro Político Administrativo - CPA, nesta Capital, de propriedade do Estado 
de Mato Grosso com área total de 41.886,00 m2  (quarenta e um mil, oitocentos e oitenta e 
seis metros quadrados), para a exclusiva finalidade de construir o Juizado Unificado do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso", bem como estabelecer novo prazo para 
início e término das obras. 

Tal projeto de lei justifica-se, primeiro, tendo em vista que a Lei n° 
8.964/2008 determinou a doação da área supramencionada ao Poder Judiciário. Todavia, o 
Poder Judiciário é impossibilitado de escriturar a respectiva área para o seu nome, vez que 
não possui personalidade jurídica para tanto. 

Segundo, porque o prazo para a construção do Juizado Unificado do 
Tribunal de Justiça precisa ser dilatado, visto que o Planejamento Estratégico elaborado pela 
gestão 2009/2011 do Tribunal não contempla uma obra de tamanha envergadura ainda neste 
exercício financeiro de 2009. 

Enunciados, assim, os motivos determinantes da presente iniciativa, que se 
reveste de inegável interesse público, manifesto minha confiança na aprovação do incluso 
Projeto de Lei e solicito de Vossa Excelência sua aprovação. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência e a seus ilustres pares, 
meus protestos de apreço e consideração. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 03 de dezembro de 2009. 

BLAIRO B .• 1 / 4 , 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Despacho Protocolo 

PROJETO DE 
LEI 

N° 	/2009. 

Autor: PODER EXECUTIVO — MENSAGEM N° 96 /2009. 

PROJETO DE LEI N° 
	

DE 
	

DE 
	

DE 2009. 

Autor: Poder Executivo 
Dispõe sobre a revogação da Lei n° 
8.964, de 27 de agosto de 2008, e dá 
destinação ao imóvel que menciona. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o 
Governador do Estado sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° Fica revogada a Lei n° 8.964, de 27 de agosto de 2008. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a destinar/afetar ao Tribunal 
de Justiça do Estado de Mato Grosso, a utilização de um imóvel localizado no setor "D", 
Centro Político Administrativo - CPA, nesta Capital, de propriedade do Estado de Mato 
Grosso com área total de 41.886,00 m2  (quarenta e um mil, oitocentos e oitenta e seis 
metros quadrados), para a exclusiva finalidade de construir o Juizado Unificado do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 

Art. 3°  A descrição da área que está sendo destinada pela presente lei e 
que deve ser desmembrada de uma área maior matriculada sob o n. 69.209, folha n. 013, 
livro n. 2-GZ, do Cartório do 2° Oficio da Comarca de Cuiabá, é a seguinte: 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

I - partindo do Ml, situado à margem esquerda da Rua "I", percorrendo 
uma distância de 173,00 metros, defletindo em 90°00'00" para a direita, confrontando 
com a testada da Rua "I", até chegar ao M2; do marco M2 segue defletindo em 9000000" 
para a direita, numa distância de 242,00 metros, confrontando com o Instituto Nacional de 
Pesquisas Espaciais, até o M3; do marco M3, segue defletindo em 90000100" para a 
direita, numa distância de 173,00 metros, confrontando com o Fórum Cível, até chegar ao 
M4; do marco M4, segue defletindo em 90000'00" para a esquerda, numa distância de 
242,00 metros, confrontando com a Associação dos Oficiais Militares; deste chegando ao 
Ml, ponto inicial da descrição do perímetro. 

Art. 40  O Poder Judiciário destinatário terá o prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses para início das obras e 48 (quarenta e oito) meses para o término, a contar 
da vigência da presente lei. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste artigo 
ensejará a desafetação do bem e quaisquer benfeitorias realizadas pelo donatário serão 
incorporadas ao Estado de Mato Grosso, independente de interpelação extrajudicial e 
judicial, sem direito a qualquer tipo de indenização decorrente de construções e 
benfeitorias. 

Art. 5° Todas as despesas decorrentes da presente destinação/afetação 
da presente doação correrão à conta do donatário, passando este a responder por todos os 
encargos civis, administrativos e tributários que vierem a incidir sobre o imóvel e suas 
rendas ora afetados. 

Ari 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 	de 
	

de 2009, 188° da 
Independência e 121° da República. 
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Deputadefederal Carlos Be2erra, presidente regional do PMDB, tem evitado a Imprensa nosúltimosdias 

DIÁRIO DE  

Wt5S\
r 

U IA 
nk 	 r  n't n,  I Carlos Bezerra está há quase duas décadas na direção do 

--) I\S-/ 	\ 	 I PMDB e continua influente nas decisões internas no Estado 

Bezerra busca oitavo mandato no PMD 
AROUIVO/DC 

A6 - Cuiabá, domingo e segunda-feira, 29 e 30 de novembro de 2009 - lioutlea 

SONIA BONI 
Da Reportagem 

O PMDB de Mato Grosso 
realiza convenção no dia 12 de 
dezembro, a partir das 8h, na 
Associação Mato-grossense 
dos Municípios (AMM), para 
"renovação" do diretório regi-
onal formado por 71 membros. 
Na data, o atual presidente es-
tadual da legenda, Carlos Be-
zerra, deverá ser reeleito pela 
8' Vez para um mandato de 
dois anos. Há quase duas dé-
cadas Bezerra controla as 
.ações do partido no Estado. 
Apesar da proximidade do ato 
político, a reeleição do dirigen-
te partidário vem sendo man-
tida sob total sigilo na cúpula 
peemedebista. 

Por decisão da direção na-
cional também ocorreram ao 
longo dos anos a prorrogação 
do mandato dos diretórios es-
taduais. Fontes do partido con-
firmam o nome de Bezerra 
para mais um mandato — dan-
do continuidade também a sua 
liderança sobre as ações do 
PMDB estadual. Um dos mais 
antigos caciques políticos de 
Mito Grosso, o presidente do  

gociações para formação de 
aliança para 2010. Longe dos 
holofotes da Capital mato-
grossense, ele vem acentuan-
do os debates nos bastidores do 
Congresso Nacional com re-
presentantes do PR e do PT es-
tadual. Ele também tenta arre-
gimentar apoio do senador Jay-
me Campos (DEM) para refor-
çar os planos do partido para 

próximo pleito. 
O PMDB tenta aglutinar 

respaldo para uma composi-
ção, já apoiada pela maioria 
dos republicanos, para eleger 

vice-governador Silvai Bar-
bosa, do mesmo partido, ao 
governo. Silval também conta 
com respaldo do governador 
Blairo Maggi (PR). Contudo, a 
sigla tem pela frente o desafio 
de assegurar o crescimento 
eleitoral do virtual líder da 
chapa. 

Avesso à imprensa nos úl-
timos tempos, Bezerra é reco-
nhecido pela sua astúcia em 
promover estratégias políticas 
junto aos principais lideres da 
situação e da oposição. Seu 
bom trânsito entre as legendas 
permite assegurar costuras 
políticas aue visr à consoli- 



Área doada pelo governo do Estado para oTrIbtmal delustiça constndr a sede doi cifrado Especial 

1 

O DE CUIABÁ Cuiabá, domingo e segunda-feira, 29 e 30 de novembro de 2009 - Política - AS 

tr,s1Ç- 	eti\,,, Imóvel de 41 mil metros, no Centro Político e Administrativo, foi doado em 
agosto de 2009 pelo governo para o Tribunal de Justiça de Mato Grosso • 

J pode perder área doada pelo Estado 
JANA PESSOA/DC 

NOELMA OUVEM 

Da Reportagem 

O Tribunal de Justiça (TJ) 
está na iminência de perder 
uma área de 41 mil metros 
quadrados no Centro Político 
e Administrativo (CPA) doada 
pelo governo do Estadoemagos: 
to de 2008, destinada à constru-
ção do Juizado Unificado. 

No documento de doação 
do imóvel, assinado pelo go-
vernador Blairo Maggi, a dire-
ção do TJ tinha um prazo de 
12 meses para o início da obra 
e de dois anos para a conclu-
são, a contar do registro da es-
critura pública no cartório. 

Como até o momento nada 
foi feito, a Lei 8.964 de 27 de 
agosto de 2008 afirma que o 
descumprimento enseja na re-
versão do imóvel, que será in-
corporado aos bens do Estado. 
Esta mesma lei havia revoga-
do a doação desta área para 
Igreja Batista, em 2006. 

O processo começou na 
gestão do ex-presidente do TI, 
desembargador Paulo Lessa, 
que ainda em 2008 determi- 

nou a abertura de concorrên-
cia pública, com um orçamen-
to estimado em R$ 4,4 milhões. 
Neste caso, o procedimento foi 
para a contratação de empre-
sa de engenharia, sob regime 
de empreitada, por preço uni-
tário, para a elaboração de pro- 
jetos executivos e construção 
da primeira etapa do prédio, 
que comportaria também o 
Parque Gráfico e o Dtparta-
mento de Material,-Parnmonio 
e Ar uivo. 

A área fica entre o fundo do 
Fórum da Capital e a sede do 
Instituto Nacional de Pesqui-
sas Espaciais (INPE). Porem, 
após a eleição do desembarga-
dor Mariano Travassos à presi-
dência do TJ, ainda no ano passa-
do, o processo foi suspenso. Tra-
vassos só assumiu este ano. 

No documento, encami-
nhado pela Coordenadoria 
Administrativa em março des-
te ano, é exposto mais uma vez 
o posicionamento da atual 
gestão que alega não ter inte-
resse, por enquanto, nesta con-
tratação e determina o arqui-
vamento dos autos. 

Além dos R$ 4,4 milhões 
previstos na gestão de Lessa, 
outros R$ 5,2 milhões estavam 
estimados na Lei Orçamentá-
ria Anual (LOA) para a segun-
da etapa. O argumento foi de 
que não havia previsão de re-
cursos à segunda fase. 

Travassos também justifi-
cou no documento que a me-
dida foi adotada diante do ce-
nário da crise mundial na eco-
nomia, que motivou o Poder 
Executivo a contingenciar a 
receita, o mesmo se estenden-
do ao Poder Judiciário. 

Diante da situação, ainda 
me fevereiro passado, na con-
dição de presidente e práximo a 
deixar o cargo, Lassa avisou que o 
Tribunal de Justiça poderia perder 
a área, caso não adotasse provi-
dências diante das exigencias 
para o termo de doação da área. 

A reportagem do Diário 
procurou a assessoria de im-
prensa do TJ para saber o posi-
cionamento do presidente di-
ante da iminência 
prir a reversão da 
não obteve respos 
chamento desta ed 



Cumpra-s 

Cuiabá, 05 d 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TJ/MT 

OFÍCIO/GG/ 218/2009-SULEGIS 

Assunto: Ofício encaminhando subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Governador de 
Mato Grosso, submetendo à apreciação da Assembléia Legislativa a Mensagem n° 
96/2009, acompanhada do Projeto de Lei que dispõe sobre a revogação da Lei n° 
8.964, de 27/08/2008. 

VISTOS ETC. 

Trata-se de Ofício n° 218/2009-SULEGIS, datado de 

03/12/2009 subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Mato 

Grosso, BLAIRO BORGES MAGGI, encaminhando à Assembléia Legislativa a 

Mensagem n° 96/2009, acompanhada do respectivo Projeto de Lei que revoga a Lei 

n° 8.964, de 27/12/2008, que dispõe sobre a doação do imóvel localizado no Setor 

D — CPA, para a construção do prédio que abrigará o Juizado Unificado, os DMP e 

Gráfico, o Setor de Arquivo e a Vara da Mulher. 

À Coordenadoria Administrativa ara juntar o pre 	e 

expediente ao Processo Administrativo n°79/2009 — ID 211 7, deven 	guardar a 

decisão da Assembléia Legislativa de Mato Grosso, para po 	providências. 

Desembargador MARIANO ALONSO RIB O TRAVASSOS 

Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

PRES/Juiz Auxiliar 11,F 	 encrn 
Gabinete da Presidência - Centro Político Administrativo — C.P.A. 

Cuiabá — Mato Grosso — CEP 78050-970. 
trsáiçada@li: .runx.vhr 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	• 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Protocolo 000.385 - PTG/10 

Encaminhem-se 	este 	expediente 	ao 
Departamento Administrativo ,para cumprimento do r. despacho 
presidencial. 

Cuiabá, 07 de janeiro de 2.010. 

VC3 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa- Centro Político Administrativo — CPA 
sucervisãoadministrativa9ti.micov.br  



R ECEBEMOS 

Horas. 

Funcioná:ris:a,  
DEPARTAMENTO.ADMINISTRATIVO 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo 79/2009 - Id. 211.937 

JUNTADA 

Aos 13 dias do mês janeiro de 2010, procedi à juntada da Lei 

no Diário Oficial de 

Bela. 

de Processamentos de 

9.299, de 11 de janeiro de 2010, publi 

11/01/2010, acostada a fl. 26-T3. Eu, 

Paula Carolina Guimarães - Chefe de Divi 

Autos, lavrei a presente. 



LEI N°9 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS 

LEI N°9.299, DE 11 DE JANEIRO DE 2010- D.O. 11.01.10. 

Autor: Poder Executivo 

Dispõe sobre a revogação da Lei n° 8.964, de 27 de 
agosto de 2008 e dá destinação ao imóvel que 
menciona. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que 
dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° Fica revogada a Lei n°8.964, de 27 de agosto de 2008. 

Art 2° Fica o Poder Executivo autorizado a destinar/afetar ao Tribunal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso, a utilização de um imóvel localizado no setor "D", Centro Político Administrativo - CPA, nesta Capital, 
de propriedade do Estado de Mato Grosso com área total de 41.886,00 m2  (quarenta e um mil, oitocentos e oitenta e seis 
metros quadrados), para a exclusiva finalidade de construir o Juizado Unificado do Tribunal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso. 

Art. 3° A descrição da área que está sendo destinada pela presente lei e que deve ser desmembrada 
de uma área maior matriculada sob o n° 69.209, folha n° 013, livro n° 2-GZ, do Cartório do 2° Oficio da Comarca de 
Cuiabá, é a seguinte: 

1- partindo do Ml, situado à margem esquerda da Rua "I", percorrendo uma distância de 
173,00 metros, defletindo em 90°00'00" para a direita, confrontando com a testada da Rua "I", até chegar ao M2; do 
marco M2 segue defletindo em 90°00'00" para a direita, numa distância de 242,00 metros, confrontando com o Instituto 
Nacional de Pesquisas Espaciais, até o M3; do marco M3, segue defletindo em 90°00'00" para a direita, numa distância 
de 173,00 metros, confrontando com o Fórum Cível, até chegar ao M4; do marco M4, segue defletindo em 90°00'00" 
para a esquerda, numa distância de 242,00 metros, confrontando com a Associação dos Oficiais Militares; deste 
chegando ao Ml, ponto inicial da descrição do perímetro. 

Art 4° O Poder Judiciário destinatário terá o prazo de 24 (vinte e quatro) meses para inicio das 
obras e 48 (quarenta e oito) meses para o término, a contar da vigência da presente lei. 

Parágrafo único O descumprimento do disposto no caput deste artigo ensejará a 
desafetação do bem e quaisquer benfeitorias realizadas pelo donatário serão incorporadas ao Estado de Mato Grosso, 
independente de interpelação extrajudicial e judicial, sem direito a qualquer tipo de indenização decorrente de 
construções e benfeitorias. 

Art. 5° Todas as despesas decorrentes da presente destinação/afetação da presente doação correrão 
à conta do donatário, passando este a responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que vierem a 
incidir sobre o imóvel e suas rendas ora afetados. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 11 de janeiro de 2010. 

as) BLAIRO BORGES MAGGI 
Governador do Estado 

http://www.attrit.gov.br/v2008/Raiz%20Estrutura/Leis/admin/ssl/ViewPrincipa12.asp?... 12/1/2010 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADOIUA ADMINISTRATIVA 

Informação n9  01/2010 

Trata-se de Lei 9.299/2010, publicada no Diário Oficial 
do Estado, que dispõe sobre a revogação da lei 8.964/08 e destina o imóvel 
localizado no setor "D", Centro Político Administrativo CPA, nesta Capital, 
para a exclusiva finalidade de construir o Juizado Unificado do Estado de Mato 
Grosso. 

Junte-se cópia da Lei aos autos correspondentes e 
envie ao Coordenador de Infraestrutura para conhecimento e manifestação. 

Cumpra-se 

Cuiabá, 13 de Janeiro de 2010 

asa. 
S I ' 1 

Coordenadora A os 'strativa 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordertadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
supervisàoad min istrativaQti.mt.Rov.br 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo 79/2009 - Id. 211.937 

REMESSA 

Aos 14 dias do mês janeiro de 2009, faço remessa destes autos à 

COORDENADORIA D z INFRAESTRUTURA, para conhecimento e 

manifestação. Eu, 14 siso ela. Marcilene Mello Reis 

Junqueira - Diretora do iepartamento Administrativo, a subscrevi. 

Às-14:011 hs. 

ra,g+i  
Coordenadoria de thfra-Estrutura 

Recebido em  »'I / 	04 /ao 	-to 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTI A 

INFORMAÇÃO N° 011/2010-CIF 
	

Cuiabá, 20 de janeiro de 2010. 
ID. 211.937 

Ilustríssima Senhora Coordenadora: 

Versam os presentes autos, sobre a edição da 

Lei n° 9.299, de 11.01.2010, a qual dispõe sobre a revogação da Lei. n° 

8.964, de 27.08.2008, que em seu artigo 2°, autorizou o Poder 

Executivo a destinar/afetar a este Tribunal de Justiça, a utilização de 

um imóvel localizado no setor "D", no Centro Político Administrativo - 

CPA, nesta Capital, de propriedade do Estado de Mato Grosso, com 

área de 41.886,00m2  (quarenta e um mil oitocentos e oitenta e seis 

metros quadrados), para a exclusiva finalidade de construir o Juizado 

Unificado do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 

Menciona ainda, a citada Lei que, o Poder 

Judiciário, destinatário, terá o prazo de 24 (vinte e quatro) meses para 

início das obras e 48 (quarenta e oito) meses para o término, a contar 

da vigência da referida lei. 

Trata-se de uma área que abrigaria, além do 

prédio do Juizado Unificado, os Departamentos de Material e 

Patrimônio e Gráfico, o Setor de Arquivo e a Vara da Mulher. 

Às fls. 12-TJ, consta o despacho exarado pelo 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente deste Tribunal, no 

qual relata que, diante da crise mundial que tem contribuído para a 

diminuição da receita corrente liquida do Estado, não consta do 

Planejamento Estratégico da Gestão 2009/2011, a construção de 

novos prédio 



CYRIACO DA SILVA 

IFT:yo  
Diante do acima exposto, esta Coordenadoria 

toma conhecimento da publicação da lei supracitada, e fica no aguardo 

de outras deliberações por parte da Administração deste Tribunal. 

É o que tenho-a-i .rmar. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUS72CA 
COORDEIVADORIA DE INJRAESTRUTURA 

REMESS.A. 

AOS 20 dias do mês de janeiro do ano de 

2010, nesta Coordenadoria de Infraestrutura, encaminhem-se a 

COORDENYWORI.A. A.EVIIIIVISTRATIV.91. Eu, --SaaaAS 

Técnico Judiciário  La Coordenadoria de Infraestrutura, Cavrei e 

subscrevi o _presente termo. 

TRIB'UNAL DE ?MICA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POC177C0 .ADAILMSTRATTVO 5/.7V" - CP.A 

CAIXA POSTAL ion - MIARÁ - 217 - CEP.: 78.050.970 - TELEIOAPE 1&flX:(65)6.17-3000 
Emaiú coorienatoriadeinfraestrutura@tfmt.gov.br  



Ji—/-12-22411/°  Recebido em 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Processo Administrativo 79/2009 (Id. 211.937) 

Trata-se de Lei n° 9.299/2010, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 11.01.2010, que dispõe sobre a revogação 
da Lei n° 8.964/08 e destina ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso a utilização de um imóvel localizado no setor "D", Centro Pofitico 
Administrativo - CPA - para a exclusiva finalidade de construir o 
Juizado Unificado deste Tribunal. 

A Lei, em seu art. 4°, menciona que o Poder 
Judiciário destinatário terá o prazo de 24 (vinte e quatro) meses para 
iniciar as obras e 48 (quarenta e oito) meses para o término, a contar da 
data de vigência da referida lei. 

Diante do exposto, encaminho os autos a Vossa 
Excelência para conhecimento e deliberação. 

Cuiabá, 22 de janeiro de 2.010. 

Coordenador Administrativa 

Vea 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadovia Administrativa - Centro Polltico Administrativo —CPA 
simenrialoaàministraiivaPami nov.br  



TJ/MT 

Fls 

      

      

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

REMESSA 

Aos 22 dias do mês de janeiro de 2.010, faço remessa destes autos ao 

Exmo. Sr. Juiz Auxiliar Irênio .Fernandes. 

E (Sela.Viviane de Campos Abreu), 

Analista Judiciária, lavrei e subscrevi o presente. 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos 22 dias do mês de janeiro 2.010, faço estes autos conclusos ao 

Excelentíssimo Senhor Desembargador MARLANO ALONSO RIBEIRO 

TRAVASSOS - Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso. 

Eu, (Bela Viviane de Campos Abreu), 

Analista Judiciária, lavrei e subscrevi o presente. 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
Caixa Postal n° 1071 - CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso 

supervisãoadministrativaQtj.mt.gov.br  
CNPJ do TJMT n°. 035356060001-10 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TJ/NIT 

OFíCIO/GG/ 218/2009-SULEGIS 

Assunto: Ofício encaminhando subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Governador de 
Mato Grosso, submetendo à apreciação da Assembléia Legislativa a Mensagem n° 
96/2009, acompanhada do Projeto de Lei que dispõe sobre a revogação da Lei n° 
8.964, de 27/08/2008. 

VISTOS ETC. 

Trata-se da edição da Lei n° 9.299/2010, publicada no Diário 

Oficial do Estado de 11/01/2010, revogando a Lei n°8.964, de 27/08/2(508, em que o 

Poder Executivo autoriza ao Tribunal de Justiça de Mato Grosso "a utilização de um 

imóvel localizado no setor "D", Centro Político Administrativo — CPA, com área total 

de 41.886,00 m2 (quarenta e um mil, oitocentos e oitenta e seis metros quadrados), 

para a exclusiva finalidade de construir o Juizado Unificado do Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso". (fls. 26-TJ/MT). 

O Art. 4°, Parágrafo único, da Lei n° 9.299/2010, assim dispõe, 

verbis: 

/Juiz Auxiliar ILF 

"Art. 4°. O Poder Judiciário destinatário terá o prazo de 24 

(vinte e quatro) meses para inicio das obras e 48 (quarenta 

e oito) meses para o término  a contar da vigência da 

presente lei. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no `caputi 

deste artigo ensejará a desafetação  do bem e quaisquer 

benfeitorias realizadas pelo donatário serão incorporadas ao 

Estado de Mato Grosso". g.n. 

encm 
Gabinete da Presidência - Centro Politico Administrativo — C.P.A. 

Cuiabá — Mato Grosso — CEP 78050-970. 
presidencia@tj.mtgov.br  

A Coordenadoria de Infraestrutura informou às fls. 29/30-

que "consta o despacho exarado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TJ/IVIT 
rts.35 

   

   

Presidente deste Tribunal, no qual relata que, diante da crise mundial que tem 

contribuído para a diminuição da receita corrente líquida do Estado, não consta do 

Planejamento Estratégico da Gestão 2009/2011, a construção de novos prédios." 

Ante a previsão legal de 24 (vinte e quatro) meses para inici 

da construção do Juizado Unificado do Tribunal de Justiça e o teor da In e ação 

supra, DETERMINO à Coordenadoria de Infraestrutura q ç proce. - a inclusão de 

referida obra nos próximos exercícios financeiros, 	ervando-se o prazo 

estabelecido para início e término da execução dortrabalh s. 

Cuiabá, 28 de neiro de 20 

Desembargador MARIANO ALt O RIBEIRO TRAVASSOS 

Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

PRES/Juiz Auxiliar ar 
	

enan 
Gabinete da Presidência - Centro Político Administrativo — C.P.A. 

Cuiabá — Mato Grosso — CEP 78050-970. 
prcsidencia@ti.m t.gov.br  



Recebido em4  1  0-1 400 
As-15!59  hs 

Coordenadoria de Infr _strutura-- 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIB'UiVAL DE JUSITÇÃ 
COORDE7VÁDORLA DE IN'IRÁISTRUPURÁ 

TJ/IvIT 

F1 36  

   

REMESSA 

.Aos 02 dias do mês ckjunfw do ano c& 2010, nesta Coordenador& do Tribuna( de 
Justiça do Estado de hiato osso, , ç • remessa Lestes autos a Coorc&nadaria do 
Centro& Interrw Eu, 	li 	 Assessora da Coorc&nadoria. c& 
Infraestrut-u.ra, Cavrei e s 'scr" °presente termo. 

_ 	 • - — 

A 2 2 3' • 
I" Oh 4.. lan  s 	q% . 9 }1 

)1 J r.'.:1,;-› • 

AA 	  

TIUS'UNAL DE TUS77CA DO ESTADO DE AIATO GROSSO - CTITTRO POITI7C0 ADMINISTRATTVO S/AIT - CPA 

CAMA POSTAL 1071 - CUMBA - 24T- C ET.: 78.050-970 - TELETOAT RA2X:(65)6317-3000 
imail coordenadoriatfeinfraestrut ura@tj.mt.gov.6r 



RECEBIMENTO 
Nesta data, recebi estes autos. 

Cuiabá,  rn.-  de  LI-1/4).^-9,0 de 20 -1-0 . Focnnottm  

REMESSA 
Nesta data, faço remessa destes autos 

ecoo.,4-110-0/..e. 	 o- 

Anastrr24a Cuiabá 
-aça.Tm, ' - de 20 Lt 



EST.ADO DE .114,A7'O GROSSO 
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TRIBUNAL DE JUS77ÇA 
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PA 79/20.09 
	

IV 211.937 

`Vistos, 

Em face ao despacho de f&. 34/35 da lavra do 

Excelentíssimo Des. .Mariano Afonso Ribeiro Travassos a epoca 

Presidente do Tribunal de Justiça, remeta-se os presentes autos ao 

Departamento de obras para que de início a com_pdação dos 

pedidos de obras e serviços de engenharia, para que possamos 

formar o ranqueamento exigido na resolução 114/2010 do Conselho 

Nacional de Justiça - CNJ. 

Cumpra se. 

Cuiabá, 07 de junho de 2010. 

ayncic 
Coorc&nador de Infraestrutura 

RE.MESSA 

Aos 07 dias do mês' 
Justiça do Estado d; 
Obras. Eu, 
lavrei e subscre 

e juntio do ano de zato, nesta Coorcfrnadoría do Tribunal" de 
a o Grosso, faço remessa destes autos a Departamento de 

Assessora da Coordenadoría de Infraestrutura, 
sente termo. 

AA 	  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE AIATO GROSSO - CENDRO POLÍTICO ADAIIALISTRAITVO S/AP - CPA 

CAIXA POSTAL 1071 - COLARÁ - MT- CEP.: 78.050-970 - TELEFONE PARX:(65)617-g000 
Ema 113 coordenadoriatèinfraestrutura@tj.mt.gov.fir 
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- ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 

JUNTADA 

Em 10/03/2011, faço juntada de email impresso enviado pelo Departamento 

Adi 	istrativo. 

Eu, 	 1 	,Maira Moraes Rocha digitei o presente. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO S/N°  - OPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - MT - CEP.: 78.050-970 - TELEFONE PABX:(65)617-3000 

Email: obrasgbtnntclovbr 



i

TJ  / MTI 

Fls. 3°1 

Departamento 	 Para Coordenadoria de Obras@TJ-MT. Coordenadoria de 
Administrativo 	 Infra-Estrutura@TJ-MT 
Enviado Por: Paula 	 :cc Coordenadoria Administrativa@TJ-MT 
Guimaraes 

cco 	 • : • 
10/03/201113:09 	 Assunto' Solicitação de prcessos com urgência 

Senhora Diretora: 

A pedido, solicito com urgência encaminhar a este Departamento 
Administrativo os seguintes processos: 

*Concorrência Pública no 5/2010 - Id 224.7951  recebido nesse 
departamento em 11/1/2011. 
*Concorrência Pública no 6/2010 - Id 224.820, recebido nesse 
departamento em 28/12/2010. 
*Concorrência Pública no 2/2010 - Id 219.315795, recebido nesse 
departamento em 02/12/2010. 
*Processo Administrativo no 79/2009 - Id 211.937, recebido 
nesse departamento em 07/6/2010. 

Atenciosamente, 

Paula Carolina Guimarães 
Depto Administrativo 
(65)3617-3789 



Remessa 

Em 10/03/2011, encaminho estes autos ao Departamento Administrativo a pedido da 

servidora Paula Carolina Guimarães conforme email impresso às fls. 39. 

À 	, Maira Moraes Rocha, Chefe de Divisão, digitei 

o presente termo. 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

REMESSA 

Aos 06 dias do mês de maio do ano de 2011, faço remessa destes 
autos '—00  RDENADORIA DE INFRAESTRUTURA  Do que eu, 

(Sueli de Souza Fonseca), Auxiliar Judiciária, 
presente termo. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenador-ia Administrativa - Centro Político Administrativo— CPA 
suocrvigloadministrativaet ti mt nova»  

lavrei e 



Re 

Às 

 

Coordenadoria clç Infr -Estrutura 



REMESSA 

..21os io dias do més á maio á ano de 2011, nesta Coordenadoria do Tribunal-

á Justiça do Estado de Yato rosso, faço remessa Lestes autos a 

Departamento te Obras., Eu, __ Iara nionteiro yranciscone 

da Coordenadoría te Infraestrutura, Cavrei e subscrevi o presente termo. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIAM 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADO= DE I~ESTRUTURA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DT NATO GROSÏ0 - CENTRO POLÍTICO ADNINISTR.ATIVO 5/3.i° - CPA - 
CAIXA POSTAL ion - CLW42.2í - 	- CEP.: 78.050-970 - ruryosvr PABX:(65)617-3000 

EntaiE coordenadoriadeinfraestrutura@tj.mteov.br  



Rece 'do em 

As G: 
/ 05/ 20S-1- 

„ 

Depto. Obras - Poder Judiciâtio. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que estes autos estiveram paralisados 

neste Departamento aguardando decisão da implantação do sistema de 

priorização de obras pela Alta Administração. 

O referido é verdade e dou fé. 

Cuiabá, 11 de maio de 2010. 

GAIlstage, ç  2, cio 
Medra O. Lima Moraes Wocfia 

Divisão de Processamento 
Depto. de Obras 

Página 1 de 1 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Remessa 

Em 26/07/2011, encaminho estes autos à Diretoria Geral a pedido da Diretora. 

Eu 	\kc 	 t,Maira  Moraes Rocha, Técnica Judiciária, 

digitei o presente termo. 

Página 1 de 1 



Cumpra-se. 

Cuiabá, 16 de .gosto de 201 

dor RUBENS D OLIVEIRA SANTOS FILHO 

ente do bunal de Justiça Pre 

Desemba 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TJ/MT 

116  

  

ID: 211937 

Remetam-se os autos à Coordenadoria de 

Infraestrutura para que proceda ao apensamento do feito aos autos de 

ID: 231674. 

Gabinete da Presidência - Centro Político Administrativo — C.P.A. 
Cuiabá — Mato Grosso — CEP 78050-970. 

presidenciON int.gov  br 



ESTADO DE .1t1.2170 GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDEWIDORIA DE IXTRAES71RUTURA 

Processo Administrativo n° 79-2009 

Da: Coordenadoria de Infraestrutura 

Para: Coordenadoria Administrativa 

Id: 211.937 

Vistos. 

Tendo em vista o despacho presidencial à fl. 45-

TJ, encaminhem-se este feito e os autos de Pedido de Providências n° 24/2011 - 

ID: 231.674 à Coordenadoria Administrativa para que proceda ao apensamento. 

Após, retornem os autos a esta Coordenadoria 

para as demais providências. 

Cuiabá, 20 de setembro de 2011. 

1_ ca 
Jã 	Luiz es de Barros 

Coordèhador de Infraestrutura 

Remessa 

Aos 20 dias do mês de setembro do ano de 2011, faço r messa destes autos à 

Coordenadoria Administrativa. Dou fé. Do que eu 	 Lucimar Lara de 

Arruda - lavrei e subscrevi o presente termo. 

TR.1731INAL DE J'USTWA DO ESTADO DE 2441O GROSSO - CENTRO TOL177C0 AD24.TNISTRATÍVO SITP - CPA 

CAIXA TOSTAL 	- =ABA - 2.11- CIT.: 78.0.50-970 - TELEFONE PAI3X:(65)617-3000 
'EntaiL: coardenadoriadeinfraestruturaey.mt.gov.br  



Aos vinte 
remessa 
que eu, 
Silva), Co 
present 

setembro do ano de 2011, faço 
nto Administrativo Do 
Eugeni Paiva de Paula 

dministrativa, lavrei e subscrevi o enado a 
o. 

s do e 
es autos 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Processo Administrativo n. 79/2009 (Id. 211.937) 

Visto. 

Ao Departamento Administrativo para apensar 

aos autos de n. 24/2011 — Id. 231.674.. 

Após, à Coordenadoria de Infraestrutura. 

Cuiabá, 20 de setembro de 2011. 

EUZEN IVA DE P LILA SILVA 

ordenadora Administrativa 

REMESSA 

. "Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — C PA 
istrativf?tj.nht.aov. Ir  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRTATIVO 

RECEBIMENTO 

Aos 21 dias do mês setembro de 2011, recebi estes autos neste 

Departamento Administrativo. 

CERTIDAO 

CERTIFICO aos 22 dias do mês maio de 2011, que em 

cumprimento ao despacho de fls. 47-T3, faço apensar a estes autos o 

processo abaixo relacionado: 

Pedido de Providências n. 24/2011— Id. 231.674, tendo corno 

objeto "Solicitação para contratação de empresa de engenharia para 

a construção do Juizado Unificado do Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso". 

CERTIFICO ainda, que doravante o trâmite processual será anotado 

nos autos do processo principal, qual seja Processo Administrativo 

n. 	79 2 09 	— 	Id. 	211.937. 	Dou 	fé, 	do 	que 

eu,a 	a tt-c2.ânia Maria de Oliveira Lima — Chefe de 

Divisão d Processamentos de Autos, lavrei a presente. 



   

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRTATIVO 

REMESSA 

Aos 22 dias do mês de setembro de 2011, faço remessa destes autos 

a COORDENADORIA DE INFFtAESTRUT 

.•item 3 do deSpacho de fls. 47-TI Eu 

Claudia Regina Duarte Bezerra Candia — Diretora 

Administrativo, a subscrevi. 

=Tento ao 

kC 	Bela 

do Departamento 



ESTADO DE ~TO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBILIVM DE ILISITÇA 
COORDENADORIA DE 1J'ÍJRJ4ESTR1ITU2tA 

Processo Administrativo n° 79-2009 

Da: Coordenadoria de Infraestrutura 

Para: Departamento de Obras 

Id: 211.937 

Vistos. 

Tendo em vista o despacho presidencial à fl. 35-

17, dos autos em apenso - Pedido de Providências n° 24/2011 - ID: 231.674, 

retorne o presente feito ao Departamento de Obras para conhecimento e 

providências cabíveis 

Cuiabá, 22 de setembro de 2011. 

Joskfuiz Paj de Bárros 
Coordenador de Infraestrutura 

Remessa 

Aos 22 dias do mês de setembro do ano de 2011, faço remessa destes autos ao 

Departamento de Obras. Dou fé. Do que eu 

lavrei e subscrevi o presente termo. 

Lucimar Lara de Arruda - 

TRIWUNAL DE J1ISTICR DO ESTADO DE TIATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO AD24.12YISTRA1IVO SM° - 

CAIXA POSTAL 1071 - MIARA - 217'- CEP.: 78.050-970 - TELE:TONE PABX:(65)6.17-3000 
Ema ifi coordenatariaefeinfraestrutura@tfmt.gov.br  



acçQ.MIICILite 
Necia ck,.ta, recebi este(s) 

Cadabá _2_UL 
dt*ctuitriald(s) • 

RiGeeblinento 
Necta data, recebi este® 
docurnerito(s) 
Cu 4 ) 	cp ti  



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS 

LEI N°9.650, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011 - D.O. 25.11.11. 

Autor: Poder Executivo 

Prorroga o prazo para a construção do Juizado 
Unificado do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso, de que trata a Lei n°9.299, de 11 de janeiro de 
2010. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO , tendo em vista o que 
dispõe o Art. 42 da Constituição estadual, aprova e o governador do Estado sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° Ficam prorrogados por 02 (dois) anos, a partir da publicação desta lei, os prazos de que trata o 
Art. 4° da Lei n° 9.299, de 11 de janeiro de 2010, para inicio e término das obras relativas à construção do Juizado 
Unificado do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 25 de novembro de 2011. 

as) SILVAL DA CUNHA BARBOSA 
Governador do Estado 

.4 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 

  

  

  

Conclusão 

Em 26/04/2012, faço conclusos estes autos ao Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso 	 para 	 conhecimento. 

Eu 	LiN. cett-2\> 	 %4-  Ana 	Carolina 	Boabaid 

Teixeira, Diretora do Depto de Obras, digitei o presente termo. 

Página 1 de 1 



"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa. Centro Político Administrativo — CPA 
coordenadoda.administrativa a thnt.eov.br  

Trata-se de autos deflagrados em razão do Ofício n. 
591/2009/PRES-DGTJ, datado de 25.02.2009, para 
conhecimento e providências cabíveis, acerca da Lei n. 
8.964, de 27.08.2008, publicada no Diário Oficial de 
27.08.2008, que dispõe sobre a doação do imóvel 
localizado no setor "D", Centro Político Administrativo 
- CPA, para a construção do prédio que abrigará, além 
do Juizado Unificado, os Departamento de Material e 
Patrimônio, Gráfico e Setor de Arquivo e a Vara da 
Mulher, com prazo de início para 12 (doze) meses, a 
contar do registro da escritura pública; 
Às fls. 15-TJ, encontra-se encartado o Ofício n. 
1079/2009/PRES, datado de 05.05.2009, subscrito pelo 
Exmo. Sr. Desembargador Mariano Alonso Ribeiro 
Travassos - então Presidente deste Sodalício, 
solicitando a dilação do prazo para início e término da 
obra; 
Às fls. 26, consta a Lei 9.299, de 11 de janeiro de 2010, 
publicada na mesma data, revogando a Lei n. 8964, 
dispondo em seu artigo 4,  que o Poder Judiciário 
destinatário terá o prazo de 24 (vinte e quatro) meses 
para início das obras, e 48 (quarenta e oito) meses para 
o término, a contar da vigência da referida lei, que se 
deu na data de sua publicação (11.01.2010); 
Às fls. 51/52-TJ, consta a Informação n. 049/2012-D.O., 
subscrita pelo llmo. Sr. Engenheiro Roberto Vaz da 
Costa - Analista Judiciário, informando, entre outros 
fatos, que: I - parte do terreno doado, equivalente a 
aproximadamente 2.730,00 m2, foi doado oficiosamente 
ao Ministério Público, estando inclusive construída, 
murada, ajardinada e asfaltada; III - a existência de um 
posseiro ocupando parte da área doada pela Lei 9.299; 
Às fls. 65-TJ, consta a Lei 9.650, de 25.11.2011, 
prorrogando por 02 (dois) anos, a partir de sua 
publicação, os prazos de que trata o artigo 4Q da Le.  , 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Processo Administrativo 79/2009 (CIA 19.369) 

Vistos, etc.. 

AGP 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

9.299, para inicio e término das obras relativas à 
construção do Juizado Unificado deste Sodalicio; 

6 Assim, conforme a Lei 9.650, o prazo para inicio da 
construção restou prorrogado para 11.01.2014, com 
término para 11.01.2015; 

7. Assim, encaminhem-se os autos à consideração 
superior, para conhecimento e deliberação; 

Cuiabá, 12 de dezembro de 2013. 

211 

Geyza Alice Pf. co Bianconi 
Coordenadora) ministrativa 

Aos doze dias do mês 
Sra. Márcia Regina 
Do que eu, 
Administrativa, lavr 

TERMO DE CONCLUSÃO  
dezembro do ano de 2013, faço a conclusão destes autos à Ilma. 
nho Barbosa, Diretora-Geral deste Tribunal, para deliberação. 

(Geyza Alice Pacheco Bianconi), Coordenadora 
bscrevi o presente termo. 

RECEECO E:1_13J .4:1./g101,3 
ÀS 	4116:10 

_ 
•. 	_ 

-. Lr:L:RAL 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenndorin Administmtivn - Centro Político Administmtivo — CPA 
coordenadoria odminisirativeúltimt.gov,br 

AGP 
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Processo Administrativo 79/2013 

Encaminhe-se ao Excelentíssimo Senhor 

Juiz Auxiliar da Presidência, Dr. Túlio Duailibi Alves 

Souza. 

Cuiabá, 13 de dezembro de 2013. 

Desembargador ORLANDI DE ALMEIDA PERRI 
Presidente do Tribunal de ustiça de Mato Grosso 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Processo Administrativo n. 79/2009 	 1D 19.369/2009 

Desembargador ORL DE ALMEIDA PERRI 

Considerando o sinistro ocorrido com as instalações do 

Departamento de Arquivo do Tribunal de Justiça, em 14.09.2013, e a premente 

necessidade de construção de novo prédio para abrigá-lo, oficie-se ao Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado de Mato Grosso solicitando prorrogação do prazo de que 

trata a Lei n°9.650, de 25.11.2011. 

Às providências. 

Cumpra-se. 

Cuiabá, 14 de janeiro de 2014. 

Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N. - CPA 
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iabá, 14 dejan iro de 2014. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Ofício n. 36/2014-PRES-DG 

Senhor Governador, 

A Assembléia Legislativa do Esta de Mato cro o, por 

meio da Lei no 8.964, de 27.08.2008, publicada no Diário Oficial e mesma 

data, autorizou o Poder Executivo a doar ao Poder Judiciário urna áre localizada 

no setor "D" do Centro Político Administrativo - CPA, nesta capital, com 

41.886,00 m2, para a finalidade de construir o Juizado Unificado da Capital. 

Referida Lei fixou o prazo de 12 (meses) para início das 

obras e 24 (vinte e quatro) meses para o término, contados do registro da 

escritura pública, conforme artigo 40. 

O então Presidente deste Sodalício, Desembargador 

Mariano Alonso Ribeiro Travassos, pleiteou a alteração desse prazo e, por 

-:onseqüência, foi editada a Lei no 9.299, de 11.01.2010, publicada no Diário 

Oficial de mesma data, autorizando o Poder Executivo a destinar/afetar ao 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso o referido imóvel e estabelecendo 

o prazo de 24 (vinte e quatro) meses para i Início das obras e 48 (quarenta e 

oito) meses para o término, a contar da vigência da lei, isto é, na data de sua 

publicação. 

Por sua vez;  a Lei no 9.650, de 25.11.11; publicada no 

Diário Oficial de mesma data, .prorrogou por .02 (dois) anos, .a partir de tua 

publicação, os prazos da Lei*  h° 9.299/2010, para início e término das obras de 

construção do Juizado Unificado da Capital. 

Esta Administração tem, como uma cie suas prioridades, a 

confecção do projeto e a licitação dessa obra. 

TRIBUNAL DE . JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, SM° - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIAB Á -MT - CEP: 78.050-970 - TELEFONE 'PABX: M51 16 i 7.2nnn _ nr: 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DÉ JUSTIÇA 

Além disso, por • força do sinistro ocorrido nas 

dependências dos Departamentos de Arquivo, Gráfico e Material e Patrimônio 

deste Tribunal de Justiça, em setembro de 2013, há premente necessidade de 

edificação de novo prédio para abrigar, também, tais unidades administrativas. 

Por todas estas razões e considerando, ainda, o atual 

contexto orçamentário e financeiro do Poder Judiciário, solicito a Vossa 

Excelência a prorrogação do prazo de que trata wartigo 10  da Lei no 9.650, de 

25.11.2011, com o objetivo de dar início à execução desse projeto. 

Certo de vossa compreensão e cooperação com o Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso, subscrevo-me. 

Respeitosamente, 

I 1 etsr. 
Desembargador ORLA * DE ALMEIDA PERRI 

Presidente do Tribunal d Justiça de Mato Grosso 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Silvai da Cunha Barbosa 

DD. Governador do Estado de Mato Grosso 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO -.CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, - CPA 
CANA POSTAL 1071 - CiJIABA - MT CEP. 78050-970 - TELEFONE PABX: (65)3617.3000- DG 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
'TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Processo Administrativo 79/2069 ID 19.369/2009 
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À vista do Oficio expedido ao Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado de Mato Grosso, solicitando dilação do 

prazo de que trata o artigo 1° da Lei n° 9.650, de 25.11.2011 (fls. 70-71), 

determino: 

I — quanto às providências necessárias para a 

desocupação do imóvel, determinadas desde 30.07.2013 em reunião nesta 

Presidência, cumpra-se o disposto no artigo 4°, inciso VII da Portaria n° 

202/2013/PRES-DGTJ; 

II — quanto às diligências para a viabilidade do 

início das obras, a Coordenadoria de Infraestrutura deve trazer aos autos o, 

projeto atualizado do Juizado Unificado de Cuiabá e outto, que contemple 

a edificação do Departamento de Arquivo. 

Todas estas providências deverão ser concluídas 

no prazo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente. 

Cumpra-se. 

Cuiabá-MT, 13 de fevereiro de 2014. 

Desembargador ORLA DE ALMEIDA PERRI 

Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

• 
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Zimbra 	 gab.tulioduailibi@tjmt.jus.br  

Manifestação/Desocupação de Área. 

De : Gabinete Túlio Duailibi Alves Souza 
<gab.tulioduailibi@tjmt.jus.br> 

Assunto : Manifestação/Desocupação de Área. 

Para :trovo50@uol.com.br  

M 

'4)&1  

ge5- k. 	 

Qua, 19 de Fev de 2014 14:39 

01 anexo 

TJI MT 
59 

As.  sp  
Boa tarde Dr. Luis Otávio, 
Conforme contato anterior, por telefone, com Dr. Titilo Duailibi, encaminho anexo o 
despacho (fl. 72, item I)  proferido pelo Desembargador Presidente deste Sodalício, para 
conhecimento e manifestação quanto a desocupação da área localizada no setor "D" do 

Centro Político e Administrativo, nesta Capital, com 41.886,00 m2, doada pelo Poder 
Executivo ao Poder Judiciário. 

No aguardo. 

Atenciosamente, 

Bruna Penachioni 
Assessoria do Juiz Auxiliar da Presidência 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
(65) 3617-3723. 

• r ID 19 369-2009.pdf -  
"248 KB 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GABINETE DO JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA 

ID. 19.369/2009 

Cuiabá, 19 

111  

evereiro de 2014. 

OUZA 
DÊNCIA 
/PRES 

JUIZ 

POR 

Vistos. 

À Coordenadoria de Infraestrutura para cumprimento das 

determinações contidas no Item II do despacho proferido à fl. 72-TJ pelo 

Desembargador Presidente. 

e 

Às providências. 

Cumpra-se. 

CIAP-TDAS-BP 



Tribunal de Justiça 
Mato Grosso 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria de Infraestrutura 

Telefone: 3617-3568/3617-3419/3617-3438 
E-mail: Coordenadoria infraestrutura @tj mt.jus.br  

Processo Administrativo n. 79/2009 	 1D: 211.937 

,‘ 
Ao Departamento de Obras para cumprir o item II do r. 

despacho presidencial de fls. 72-TJ/MT, dando riridridade na tramitação. 
• 

CUiabá, 21 de fevereiro de 2014. 

s\-<(\. tnk 	fj 
Roberto yaco 	ilv 

Coordenador de Infraestrut ra 

Remessa  

Aos 21 dias do mês de fevereiro do ano de 2014, faço remessa do presente 

expediente ao Departamento de Obras. Do que eu, 	 Thaiza 

Kiromi Miyakawa Pinheiro, Assessora da Coordenadoria de Infraes utura, lavrei e 

subscrevi o presente termo. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO — CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO S/N° - CPA — CAIXA 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo 79/2009 - Id. 211.937 

RECEBIMENTO 

Aos 31 dias do mês de março de 2014, recebi este autos neste Departamento 

Administrativo. 

JUNTADA 

Aos 31 dias do mês de março de 2014, em cumprimento ao II item despachos às fls. 

80-Ti da Ilma. Sra. Geyza Alice Pacheco Bianconi - Coordenadora Administrativa 

faço juntada a estes autos da Mensagem n.14/2014 protocolada ,sob o n. 0034422- 

33.2014.811.0000 às fls. 77/80-11. Dou fé, do que eu ela") 

  

Lucilene Conceição Àvila da Silva — Auxiliar Judiciário matricula 5187, lavrei a 

presente. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

   

z. 
Prot. 003442-33.2014.811.0000 

Vistos etc. 

Trata-se da Mensagem n. 14/2014 encaminhada pelo 

Poder Executivo à Assembleia Legislativa para que seja incluída em pauta para 

apreciação. 

Ao Departamento Administrativo para juntar ao 

Processo n. 211.937. 

Cumpra-se. 

Cuiabá, 25 de março de 2014. 

LUIZ OCTÁVIO OLIVEIRA S IA RIBEIRO 
Juiz de Direito Auxiliar 	residência 

kg 



Zimbra 	 https://webmail-nettjmt.jus.br/h/printmessage?id=5837&t  

Zimbra 
0034422 33 2.1114.811 lin

. 

PresIdencia - r,17 1)"  .ADMINISTRATIVP- 
11632 	

I' 44  
No. :344227201' 

TJIPAT 

Fls.) 	 
Sex, 21 de Mar de 2014 15:1/ 	 

01 anexo 

luiz.saboia@tjmt.jus. 

MENSAGEM 14/2014. 

De :Atos e Decretos da Casa Civil 
<atosedecretos@casacivil.mt.gov.br> 

Assunto : MENSAGEM 14/2014. 

Para : luiz saboia <luiz.saboia@tjmt.jus.br> 

M14-14 - Prorroga prazo construção Juizado Unificado Tribunal de Justiça-Lei 
UW299-9650 - 18.03.144oc 

44 KB 

1 de 1 
	 21/03/2014 17:02 



Despacho Protocolo TJ / 
G 

Fls..i 

. 

PROJETO 
LEI 

N° 	/2014. 

DE 

Autor: PODER EXECUTIVO - MENSAGEM N° 14 /2014. 

PROJETO DE LEI N° 
	

DE 
	

DE 
	

DE 2014. 

Autor: Poder Executivo 

Prorroga o prazo para a construção do 
Juizado Unificado do Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o 
Governador do Estado sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° Ficam prorrogados por 02 (dois) anos, a partir da publicação 
desta lei, os prazos de que trata o Art. 4° da Lei n° 9.299, de 11 de janeiro de 2010, 
modificado pela Lei n° 9.650, de 25 de novembro de 2011, para inicio e término das 
obras relativas à construção do Juizado Unificado do Tribunal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá—MT, 	de 	 de 2014, 193° da 
Independência e 126° da República. 

SILVAL DA CUNHA BARBOSA 
Governador do Estado 

Página 2 de 2 



DADA DE RECEBIMENTO NA ASSEMBLEIA: 20.03.2014. 

MENSAGEM N° 14 /2014. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Excelentíssimos Senhores Deputados: 

No exercício da competência estabelecida no artigo 39 e com fulcro no art. 
66, inciso V, ambos da Constituição Estadual, tenho a honra de submeter à apreciação dessa 
Augusta Assembléia Legislativa, o anexo Projeto de Lei que "prorroga os prazos para a 
construção do Juizado Unificado do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, de 
que trata a Lei n°9.299, de 11 de janeiro de 2010." 

Através da Lei n° 9.299, de 11 de janeiro de 2010, o Poder Executivo 
autorizado a doar ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, uma área localizada no 
setor "d", do Centro Político Administrativo-CPA, para a construção do Juizado Unificado 
do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 

O artigo 4° da referida lei deferiu o prazo de 24 (vinte e quatro) meses para o 
início das obras e 48 (quarenta e oito meses) para o término, a contar da vigência da lei. 

Por sua vez, a Lei n°9.650, de 25 de novembro de 2011, prorrogou por mais 
02 (dois) anos, os prazos previstos na Lei 9.299/2010, para o início e término das obras de 
construção do Juizado Unificado da Capital. 

Não obstante os esforços envidados para a concretização do inicio das obras 
dentro do cronograma previsto, o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso informou da 
impossibilidade de dar cumprimento a que foi estabelecido, razão pela qual solicita a 
prorrogação dos prazos, conforme faculta a lei. 

Desta forma, Senhores Deputados, estes os motivos que me inclinam a 
submeter o presente projeto de lei à apreciação desse Poder Legislativo, contando, como 
sempre, com a compreensão e o apoio de Vossas Excelências traduzidos na aprovação desta 
proposição. 

Ao ensejo, reitero aos nobres deputados expressão de alta consideração e 
distinguido apreço. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 19 de março de 2014. 

SILVAL DA CUNHA BARBOSA 
Governador do Estado 

RECEDIn EM  hc  103 'zoe( 
As  .1 13 5 6  

12as.w.ina  
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Expediente CIA n". 0034422-33.2014.811.0000 

Vistos, etc. 

1. Trata-se de Mensagem riQ. 14/2014 encaminhada pelo Poder 
Executivo à Assembléia Legislativa para que seja incluída em 
pauta para apreciação; 

Ao Departamento Administrativo proceder a juntada do presente 
expediente ao Processo Administrativo 79/2009 — CIA 211.937; 

Após, conclusos; 

Cumpra-se com urgência. 

Cuiabá, 26 de e  o de 2014. 

Geyza Alice i,trt co Bianconi 
Coordenador dministrativa 

TERMO DE REMESSA 

Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de 2014, faço a remessa destes autos ao 
Departamento Administrativo. 

"Missão: Foriitulár è implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa. Centro Político Administrativo— CPA 
stmervisãoadministrativa011mItov.br  

GCB 



TJ MT 

ADMINISTRATIVA, Eu 

Diretor Administrativo, a subscrevi. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

,TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
' DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo 79/2009 - Id. 211.937 

REMESSA 

Aos 31 dias do mês de março de 2014, 

fls. 80-TJ, da Ilma. Senhora Geyza 

Administrativa faço remessa< 

em cumpti..------\ 
mento ao III item do despacho às 

Alice Pacheco B
I
ianconi — Coordenadora 

ede utos a COORDENADORIA 

, Vil/ar Arthur Galdino — 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

ILHIV z  
TJI MT 

Fls. 

Processo Administrativo n. 79/2009 - ID n. 211.937 

Versam os autos sobre doação do imóvel localizado no 
setor"D", CPA, para a construção do prédio que 
abrigará exclusivamente o Juizado Unificado do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso; 
Consta nos autos determinação do Exmo. Sr. 
Desembargador Orlando de Almeida Perri — 
Presidente deste Sodalício, às fls. 69 TJ/MT, para oficiar 
o Exmo. Governador do Estado de Mato Grosso 
solicitando prorrogação do prazo de que trata a Lei n. 
9.650 de 25.11.2011; 
Aportou nesta coordenadoria a Mensagem n. 14/2014 
encaminhada pelo Poder Executivo à Assembleia 
Legislativa referente a prorrogação do prazo para a 
construção do Juizado Unificado do Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso; 
Encaminhem-se os autos conclusos Exmo. Sr. 
Desembargador Orlando de Almeida Perri 
Presidente deste Sodalício, para conhecimento e 
deliberação. 

Cuiabá, 1 de abril de 2014. 

119  
G eyza Alice 4 	co Bianconi 
Coordenadora SI  ministrativa 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Ao primeiro dia do mês de abril do ano de 2014, faço estes autos conclusos ao 
Exmo. Sr. Desembargador Orlando de Almeida Perri — Presieg e do Tribunal 
de Justiça do Estado de Mato Grosso. Do que eu, 	,x72 
(Geyza Alice Pacheco Bianconi), Coordenadora Adminflit tiva, lavrei e 
subscrevi o presente termo. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa. Centro Político Administrativo — CPA 

supervisãoadministrativa@tj.mt.gov.br   
mmSG 
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ARIA 31 

OUZA 

IDÊNCIA 

/PRES 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GABINETE DO JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA 

TJ I MT 
C99 
	Is. 

Processo Administrativo n. 79/2009. 

Vistos. 

Aguarde-se a publicação da Lei no Departamento 

Administrativo. 

Cumpra-se. 

Cuiabá, 9 de abril de 2014. 

GIAP-TDAS-BP 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo 79/2009 - Id. 211.937 

RECEBIMENTO 

Aos 29 dias do mês de maio de 2014, recebi este autos neste Departamento 

Administrativo.• 

JUNTADA 

Aos 30 dias do mês de maio de 2014, em cumprimento ao V item despachos às fls. 100-

TJ da Ilma. Sra. Geyza Alice Pacheco Bianconi - Coordenadora Administrativa faço 

juntada a estes autos Oficio n.23/2014-C.ADM protocolado sob o n. 0001995-

80.2014.811.0000 às fls. 85/100-TJ. Dou fé, do que eu &Ate-St(  
Lucilene Conceição Àvila da Silva - Auxiliar Judiciário matricula 5187, lavrei a 

presente. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Oficio 23/2014-C.ADM 	 Cuiabá-MT, 9 de janeiro de 2014 

0001295-80.2014 811.01 
i‘Coordenadoria Administr: 

ADMINISTRATIVA 
Ao 	Dein -  9/1/2014 115,14,2e 

Mal., 135 

Ilmo. Sr. 	No.:1995/2014 

Roberto Ciryaco da Silva 
Coordenador de Infraestrutura 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Cuiabá-MT 

Prezado Coordenador: 

Por ordem e determinação do Exmo. Sr. Desembargador 
Orlando de Almeida Perri - Presidente deste Sodalicio, solicito informações quanto ao 
início dos trabalhos visando a construção do imóvel que abrigará definitivamente o 
Arquivo Central do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, com a máxima 
urgência. 

Atenciosamente, 

Geyza Alicet.41b,kr o Bianconi 
_ Cóordenadora Xi mistrativa 



Coordenadoria de Infra-a 



Tribunal de Justiça 
Mato Grosso 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria de Infraestrutura 

Telefone: 3617-3568/3617-3419/3617-3438 

E-mail: Coordenadoriainfraestrutura  @fimt.jus.br  

TJI MT 

Fls. 

CIA: 0001995-80.2014.811.0000 

Ao Departamento de Obras, para prestar as 

devidas informações. 

Cuiabá, 10 de janeiro de 2014. 

IiRoberto C 
	

o da Silva 
1 Coordenador de Infraestrutura 

Remessa 

Aos 10 dias do mês de janeiro do ano de 2013 I aço remessa deste 

expediente ao Departamento de Obras. Eu, 	M17 Má 1 	Eliane 

Maria da Cruz Alencar, lavrei e subscrevi o presente termo. 
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PODER JUDICIÁRIO 
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INFORMAÇÃO N°005/2014 

Data 13/1/2014 

Setor Responsável Departamento de Obras 

Autos/Expediente n. 23/201 4 :i. 

Id/CIA 0001995-80.2014.811.0000 

Objeto Construção de edifício para abrigar o arquivo 
central do Tribunal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso. 

Informação: 
Informo que para o início dos estudos para 

construção de edifício que abrigará o arquivo central do Tribunal de 

Justiça, existe a necessidade de definição do local onde será construído, 

bem como o fornecimento da escritura do terreno, assim que houver uma 

definição, favor comunicar a este Departamento. 

S 
Diretora 

(tez 	uarte 	outeiro 
do Departamento de Obras 

Página 1 de 1 
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Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria de Infraestrutura 
Telefone: 3617-3568/3617-3419/3617-3438 

E-mail: Coordenadoria.infraestrutura@timt.jus.br  

TJ 1 MT 

Tribunal de Justiça 
Mato Grosso 

CIA: 0001995-80.2014.811.0000 

Diante da Informação n. 13/2014 da lavra da 

Diretora do departamento de Obras, encaminhe o presente expediente a 

Coordenadoria Administrativa. 

Cuiabá, 15 de janeiro de 2014. 

Roberto C 	a Silva 
oordenador de Infraestrutura 

Remessa 

Aos 15 dias do mês de janeiro do ano de 2013, faço r 	sa deste 

expediente a Coordenadoria Administrativa. Eu, 

Eliane Maria da Cruz Alencar, lavrei e subscrevi o presente termo 
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TJI MT 
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Ref. Oficiou. 23/2014-C.ADM - CIA n. 0001995-80.2014.8.11.0000 

Trata-se de Ofício n. 23/2014-C.ADM, datado de 
09.1.14, encaminhado à Coordenadoria de 
Infraestrutura, solicitando informações quanto ao 
início dos trabalhos visando a construção do 
imóvel que abrigará definitivamente o Arquivo 
Central deste Poder Judiciário; 

Em resposta, por meio da Informação n. 005/2014, a 
Ilma. Sra. Diretora do Departamento de Obras, 
manifestou-se que existe  a necessidade de definição 
do local onde será construído , bem como o 
fornecimento da escritura do terreno, solicitando 
que fossem informada se houvesse alguma 
definição; 

Conforme Instrução Normativa SPA n. 02/2011, 
Capítulo II, itens 3 e 4, cabe à Coordenadoria de 
Infraestrutura informar esta Coordenadoria, acerca 
da construção/reforma/ampliação de bem imóvel; 

Assim, diante da urgência que o caso requer, tendo 
em vista que desde o sinistro ocorrido na data de 
14.9.2013, que atingiu o imóvel que abrigava o 
Arquivo, tal setor encontra-se sem instalações para 
atender a demanda crescente deste Poder Judiciário, 
encaminhem-se à consideração superior; 

Cumpra-se. 

Cuiabá, 17 de janeiro de 2014. 

A gly 

é.  

"Missão:Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa. Centro Político Administrativo — CM 
coordenadoria,administrativajmt.ius.br  

Geyza Alice 
Coordenado 

eco Bianconi 
ministrativa 

AGP 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

   

Ref. Oficio n. 23/2014-G.ADM - CIA n. 0001995-80.2014.8.11.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO  
Aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de 2014, faço a conclusão destes 
autos à Ilma. Sra. Márcia • • ina Coutinho Barbosa, Diretora-Geral deste 1 - 
Tribunal. Do que eu, 	Aias 	 (Geyza Alice Pacheco Bianconi), 
Coordenadora Administrab:" avrei e subscrevi o presente termo. 

'á»ii. 

RECEBIDO EM 09o/ Qijac_.31-; 
Às h.35— 

• 

DIRETO, 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
coordenadoria.administrativaRliml.ios.br   

CCRML 

AGP 



0001995-80.2014.811.0000 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Ofício 23.2014-C.ADM 

MÁRCIA R 

Dire 

Portaria 202 

TINHO BARBOS 

THMT 

2013-P S-DGTJ 

Considerando as informações prestadas pelas 

Coordenadorias de Infraestrutura e Administrativa, determino que ambas as 

Coordenadorias, em conjunto, promovam levantamento e identifiquem o 

imóvel e a área (espaço físico) necessária para a edificação da sede do 

Arquivo Central do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, 

informando neste expediente. 

Após, junte-se aos autos do Processo 

Administrativo n° 79/2009 — ID 19.369, que trata da prorrogação dos 

prazos para inicio e término da referida obra. 

Cuiabá, 20 de janeiro de 2014. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Expediente CIA n°. 1995-80.2014.811.0000 

Vistos, etc. 

Ciente do despacho da Diretora-Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso; 

Considerando que já existe o imóvel, localizado nos fundos do 
Fórum da Capital, encaminhem-se o presente expediente a 
Coordenadoria de Infraestrutura para conhecimento e 
deliberações; 

Cuiabá, 28 de abril de 2014. 

Geyza Alice 	co Bianconi 
Coordenador. dministrativa 

TERMO DE CONCLUSÃO 

essa deste Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de 2014, faço a r 
expediente a Coordenadoria de Infraestrutura. Do que eu, 
(Geyza Alice Pacheco Bianconi), Coordenadora Administrativa, lavr 
presente termo. 

subscrevi o 

"Missão: Fonnular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Adminisiradva - Centro Político Administrativo — CPA 
synervisrmadministrativaOti mt.gov.hr  

GCB 



Ao Departamento de Obras para prestar as 

Cuiabá, 06 de maio de 2014. 

Ro 	Cyriaco da Silva 

devidas informações. 

Tribunal de Justiça 
Mato Grosso 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria de Infraestrutura 

Telefone: 3617-3568/3617-3419/3617-3438 
E-mail: Coordenadoria.infraestrutura@timtjus.br  

CIA: 001995-80.2014.8.11.0000 

Coor enador de Infraestrutura 

Remessa 

Aos 06 dias do mês de maio do ano de 2014, faço re 	do presente 

expediente ao Departamento de Obras. Do que eu, Eliane 

Maria da Cruz Alencar, lavrei e subscrevi o presente termo. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO S/N1' - CPA - CAIXA 
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ESTADO DE MATO Mosso 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 

ATA REUNIÃO: Ordinária ( X) Extraordinária ( )* 

DATA: 24/03/2014 

HORÁRIO: 14h30 

ÁREA: Coordenadorias de Infraestrutura, COPLAN e DG 

LOCAL: Sala de Reuniões da Presidência 

Assunto: Alinhamento Obras 

DELIBERAÇÃO: 

A Diretora de Obras, Sheila Monteiro, passou a informar sobre as obras que já foran 
concluídas, sendo questionada, primeiramente, pelo Desembargador Presidente sobre i 
obra de Mirassol d'Oeste. 

A DG informa sobre a reunião realizada com a Juíza de Mirassol d'Oeste e a mesnm 
salientou as dificuldades com a questão da intemet. Foram levantadas as necessidades 
da comarca para realização da mudança (logística, Internet, comunicação visual). 

Necessidade de elaboração de logística para a realização das mudanças nas 
comarcas de Porto Alegre do Norte e Jauru. 

Obras entregues em fevereiro/2014:  
Fórum de Jauru (liberado para ser habitado) 
Fórum de Porto Alegre do Norte (aguardando vistoria estrutural) 
Construção do Fórum de Mirassol D'Oeste (liberado para ser habitado) 

• 
Obras a serem entregues em marco/2014; 

Reforma e ampliação do Fórum de Cáceres (30/03/2014) 
A partir do fim do mês já está liberada para inauguração. 

Obras encaminhadas para licitar novamente:  

> 	Reforma e ampliação do Fórum de Juara: R$ 2.226.700,95 (CIA 0021300-50.2014) 

Obras paralisadas aguardando decisão da Administração:  
Construção do Fórum de Barra do Bugres (vencido — Depto Adm.) 

Barra do Bugres já venceu o prazo do contrato e deverá ser rescindido. 

Centro Político Administrativo — CPA — Cuiabá/MT — CEP 78.050-970 
Coordenadoria de Planejamento — (65)3617-3274 — coordenadoriadeplanrjamentotn.mt.gov.br  
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> Construção do Fórum de Canarana (vence 30/04 — Depto Adm.) 

Obras paralisadas aouardando conclusão de orcamento e vistoria estrutural para licitar 

povamenw 

> 	Construção dos Fóruns de Arenápolis e 'tiquira 

A Diretora de Obras acredita que para a construção do Fórum de !tiquira haverá 

reforço estrutural, tendo em vista que a construção está bem ruim. Arenápolis também 

deverá licitar novamente. 

Obras em andamento com previsão de conclusão até final de 2014:  

Construção dos Fóruns de Colíder e Jaciara 

Jaciara está com quase 80% concluída, se fizer nova licitação, acredita-se que 

consiga terminar a obra até o final do ano. 

Colider está lenta mais como não tem mão de obra na região não é conveniente 

rescindir e licitar novamente. Sugestão de chamar o empreiteiro para conversar a 

respeito. 

Reforma de estaciOnamento do Fórum da Capital (abandonada) 

Coordenador de Infra, Roberto Cyríaco, salientou que a empresa já foi notificada 

pelo abandono da obra. 

Pcitacão oublicadaz 

Reforma dos Plenários do TJMT (15/04/2014): R$ 1.608.840,68. Já teve empresa 

pegando o edital. 

Reforma do Fórum de Poxoréo: R$ 267.401,04 (aguardando agenciamento de 

licitação). A Diretora do Departamento de Obras respondeu que a licitação já atende 

aos pontos solicitados na audiência publica pela administração do Fórum de 

Poxoréo. 

Obra licitada e Homoloaada 

Reforma do estacionamento dos servidores (R$ 392.000,00): aguardando 

definições de liberação do estacionamento para liberação da Ordem de Serviço 

Coordenador de Infra solicita que seja liberado o estacionamento da frente dos 

plenários para uso dos servidores até a conclusão da reforma do estacionamento. 

Aumento de somente 25 vagas. Informado ao Presidente sobre o projeto para 700 vagas, 

Centro Político Administrativo —CM — Cuiabá/MT— CEP 78.050-970 	\k 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 

mas não foi aprovado pelas outras administrações, dando preferência para a 

construção/reformas das Comarcas. Presidente solicitou que seja incluída no novo 

Planejamento Estratégico a ampliação do estacionamento, 

Obras a serem licitadas até iulho/2014:  

Construção do Fórum de Primavera do Leste (fase de orçamentação) 

Reforma e ampliação do Fórum de Barra do Garças (credenciamento p/ 

complementares; necessita definição de estratégia de desocupação do prédio) 

A reforma de ampliação do Fórum de Barra do Garças deve ser feita a desocupação 

do espaço, ficando inviável a reforma com os servidores no local, podendo ocorrer até a 

dilação do prazo para entrega da obra. Foi informado sobre o barulho e poeira da obra. O 

Coordenador de Infra informa sobre a necessidade da gestora do fórum procurar um 

Imóvel para locação, sendo que o mesmo irá fazer os contatos necessários. 

Restante dos serviços para concluir Fórum de Jaclara 

Foi informado que o contrato da construção do Fórum de Jaciara vence no dia 28.03, 

sendo a mesma empresa de Barra do Bugres. 

Credenciamento de serviços de Engenharia aguardando emissão de empenho: 

Empresa ABRANGENTE ENGENHARIA LTDA ME (total — R$ 160.060,86): 

Comarca de Nova Mutum — R$ 13.330,47 

Comarca de Pontes e Lacerda - R$ 9.828,36 

Comarca de Sinop — RS 67.593,86 

Comarca de Tangará da Serra — R$ 23.651,98 

Comarca de Fórum da Capital(Elétrica) — RS 45.656,19 

Empresa NEIVA PELISSARI PROJETO ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

(total — R$ 222.268,58): 

Comarca de Campo Novo dos Parecia (Acústica) — R$ 8.535,51 

Comarca de Cacetes (Acústica) — R$ 10.286,64 

Comarca de Juara (Acústica) — R$ 4.092,84 

Fórum da Capital (Relatório de viabilidade de Acústica) — R$ 1.123,34 

Comarca de Barra do Garças (Acústica) — R$ 111.472,65 

Comarca de Sorriso — R$ 8.805,81 

Centro Político Administrativo — Cl'A — CuiabliAt V— CEP 78.050-970 
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Juizado Criminal de Cuiabá — R$ 36.270,72 

Comarca de Juína — R$ 22.421,14 

Comarca de São Felix do Araguaia — RS 8.764,83 

Comarca de Vila Rica — RS 10.495,10 

Empresa ANEMUS (total - R$ 49.242,09): 

Anexo António de Arruda — R$ 32.861,69 

Escola dos Servidores / Nova Biblioteca- R$ 10.996,44 

Passagem subterrânea TJMT — R$ 1.841,66 

Comarca de Santo António do Leverger — R$ 3.542,30 

Empresa DELATORRE (total - R$ 37.888,98): 

Fórum de Campo Novo dos Parecis: R$ 8.895,84 

Fórum de Sapezal: R$ 5.711,61 

Composição de custo unitário para contratação de manutenção predial para o prédio 

do TJMT: R$ 5.500,00 

Fórum de Nova Monte Verde: R$ 3.952,72 

Fórum de Feliz Natal: R$ 3.715,33 

Fórum de Matupá: R$ 5.992,56 

Fórum de Alta Floresta: 'R$ 4.120,92 

Credenciamento dos engenheiros — está aguardando a emissão de empenho. Foram 

apresentados os projetos. O Presidente informa sobre as necessidades das comarcas, 

conforme a realização das audiências públicas 

Vila Rica — goteira, parte estrutural 

Querència — reforma elétrica 

Campo Verde — estrutura elétrica e fossa 

Dom Aquino — já foi levantado pela empresa contratada através da Divisão de 

Manutenção. 

Paranatinga — pintura da faixada 

lliquira — rachadura das vigas do Tribunal do Júri 

Rondonópolis — elevador (já está previsto para incluir no credenciamento, mas não há 

orçamento) 

Alto Taquari — construção de muros 

Centro Político Administrativo — CM — CuialaVMT— CEP 78.050-970 
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Presidente solicita a construção de uma academia decente para os servidores. 

Reforma geral no Anexo Antônio Arruda, principalmente a parte lógica. O que sobrar 

do espaço será ampliado o estacionamento. 

O Coordenador de Infra informa que a biblioteca passando para a Escola sobra espaço 

para a área Judiciária e hstacionamento (cerca de 25 pessoas estacionam para estudar 

na biblioteca). 

Reforma do prédio de Santo Antônio de Leverger, não há terreno para a construção do 

novo Fórum. 

O Coordenador de Infra Informa que não há mais orçamento para o credenciamento. 

Intenção de licitar até o final da gestão aguardando definicões da administracão: 

Construção do Novo Fórum de Várzea Grande 

- Escritura do terreno com nova área ampliada. 

- 	Relatório de Impacto de Vizinhança; 

- 	Sugestão de apresentação do projeto 28/03/2014 

Várzea Grande — área 38 mil metros. Sugestão da DG para visita in loco. O 

Coordenador sugere que aguarde a doação antes de fazer a visita, confirmando onde 

será o novo prédio. Há necessidade de definir o local da construção. O Coordenador 

solicita agenda para o dia 2.4.2014 para apresentação do projeto do novo Fórum de 

Várzea Grande. 

'4- 	Construção do Fórum de Água Boa 

— 	Escritura do terreno com ntiva área. 

Definição da obra de Água Boa com o magistrado. 

Reforma do Fórum da Capital 

Aguardando levantamento de elétrica (credenciamento); 

Aguardando retorno de empresas contatadas para realizar levantamento de ar 

condicionado; 

Definir o que solicitar ao Arquiteto autor do Projeto Arquitetônico do Fórum Marcelo 

Suzuki ??? 	 • 

Fórum da Capital — problemas com o sistema de ar condicionado que é extremamente 

complexo. Com  três torres de refrigeramento, sendo que uma torre está paralisada, outra 

parcialmente e a terceir3 é a única que está funcionando. Foi solicitada a vista da 

Centro Político Administrativo — CM — CuialxVMT — CEP 78.050-97, 
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empresa para analise do sistema de ar. Sobre o projeto arquitetõnico do fórum o 

Coordenador informa que já entrou em contato com o arquiteto Marcelo Suzuki. O 

Presidente solicita que seja analisada a possibilidade de alteração do lay out do prédio, 

como a retirada dos jardins de inverno. A Diretora de Obras informa que se fizer isso 

acabaria com o sistema de ventilação do prédio, havendo necessidade de refrigeração do 

espaço com ar condicionado. O prédio não tem capacidade para ampliação da estrutura, 

não podendo aumentar o peso. A Diretora de Obras solicita a visita do arquiteto Marcelo 

Suzuki e também a reorganização interna dos espaços (varas), tendo em vista que 

existem muitos espaços ociosos. A Diretora informa que irá marcar visita do arquiteto. 

> Vencimento do contrato de fiscalizacão de obras (Contrato 001/2010): 

Não cabe mais prorrogação, estourado limite de 5 anos em janeiro de 2015 

Valor atual da contratação R$ 2.300.000,00 anual 

Erros a serem corrigidos em nova licitação: enquadramento correto dos 

profissionais, hoje enquadrados todos como Júnior; sem direito a gozar férias, 

receber abono de férias e 13° salário. 

Lançar nova licitação corrigida ou continuar nas mesmas condições? 

Contrato n. 001/2010 — Fiscalização das Obras - irregularidades no contrato. 

Lançamento de novo TA — nos mesmos moldes, tendo em vista que os engenheiros 

atuais estão com idade avançada e são contratados como "engenheiro júnior", sem 

direito a 13° salário, abono de férias e gozo de férias, mas são registrados em carteira. 

Se mudar o TR irá encarecer a mais de RS 2.300.000,00, anual. A DG sugere que seja 

colocado no TR as três cartacterfsticas: júnior, pleno e sênior, com exigência de contrato 

de prestação de serviço dos engenheiros para com a empresa a ser contratada pelo TJ. 

> Construção do Juizado Unificado da Capital 

1. Custos dos projetos contratados e já recebidos (total R$ 946.757,84): 

0.8. 015/2012 (Monte Verde Empreendimentos Ltda) 

R$ 657.052,52 para elaboração de projetos complementares; 

O.S. 038/2011 (Vetar Construções Ltda) 

R$ 289.705,32 elaboração de projeto arquitetõnico 

Construcão do Juizado Unificado da Capital e Construcão do Arquivo do TJMT : 

Sugestão de redução de custos (R$ 10.000.000,00): 

> Não execução dos pavimentos 2 e 3 onde funcionariam 8 gabinetes e 4 

Centro Político Administrativo — Cl'A — Cuiabá/MT —CEP 78.050-970 
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secretarias cada, redução de aproximadamente R$ 6.000.000,00; 

'••• Não execução dos brisas metálicos, redução de aproximadamente R$ 

2.100.000,00; 

Troca da especificação do forro das áreas comuns, redução de 

aproximadamente R$ 1.300.000,00; 

Instalação de apenas 6 elevadores, redução de aproximadamente R$ 

600.000,00; 

Sugestão de aproveitamento de área para arquivo (aproximadamente 3000m2): 
1. Na área de estacionamento dos servidores 

Redução de custo de RS 4.000.000,00 para apenas R$ 1.500.000,00, 

economizando R$ 2.500.000,00; 

Perda de aproximadamente 70 vagas no estacionamento; 

2. Na lateral frontal direita do terreno: 

Custo de R$ 4.000.000,00 para construção de prédio independente 

Construção do Juizado Unificado da Capitai e Construcão do Arquivo do TJMT : 

Sugestão de redução de custo na licitação inicial: 

1. Licitar através de Pregão Presencial os seguintes equipamentos: 

'fr. Elevadores — R$ 600.000,00 

1- 	Ar condicionado - R$ 3.557.921,50 

Aprovações ainda pendentes: 

> CAB 

CEMAT 

SEMA 

'e Retirada do Posseiro? 

Juizado Especial — demonstrou o projeto e as reduções de custo. Sugestão para o 

arquivo no juizado (com 3 mil metros), ocupando aproximadamente 70 vagas do 

estacionamento. Necessidade de espaço para o arquivo de 100 mil caixas das comarcas. 

Aguardando aprovação da SEMA aprovando a construção do prédio. A DG sugere que 

seja analisado em caráter de urgência com a SEMA, antes de licitar a obra. O Presidente 

informa que irá solicitar ao Juiz ,Rodrigo Curvo para entrar o contato com a SEMA e 

resolver a situação. O Presidente solicita estudo sobre a tabela de temporalidade, para os 

processos com mais de 5 anos de arquivo, necessidade de destruição dos autos. A DG 

informa ao Presidente que para dois gabinetes, existira somente uma secretaria, o que 

não é viável para o nosso Poder Judiciário. Sugestão da DG para que o Núcleo da Desa. 

Centro Político Administrativo - CM - CuiabilávIT -CEP 78.050-97Y/  
Coordenadoria de Planejamento - (65)3617-3274 - coordenadoriadeplanejantento6i4j.ml.gov.hr  . 
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Clarice seja colocado no 1° andar do prédio, saindo do segundo andar as salas de 

conciliação. A Diretora de Obras informa que dois pavimentos não seriam construídos, 

mas estariam com a estrutura projetada e que a o valor total da obra seria de R$ 40 

milhões (aproximadamente). O Coordenador de Planejamento informa que para obras 

novas estão reservados R$ 100 milhões. Pelo projeto, seria uma secretaria para cada 4 

magistrados, levando em consideração que cada juizado tem dois magistrados. Assim, 

apenas um andar não seria construído. Presidente solicita que seja retirado todo excesso 

(luxo) do projeto, porém seja construído o projeto já elaborado. Apenas contemplado o 

núcleo de conciliação; a área para o arquivo de 3.000m2  , redefinido o forro para um com 

custo menor, e retirado os brises A Diretora de Obras solicita mais orçamento para o 

credenciamento de engenheiros para adequar os projetos dos Juizados. O Coordenador 

da COPLAN informa que será necessário remanejamento. Necessidade de verificar 

SEMA, CAB, CEMAT e retirada de posseiros. O Presidente informou que estará 

realizando reunião com o Des. Carlos Alberto e Dr. Rodrigo Curvo a cerca das 

pendencias mencionadas. 

Ficou deliberado que a construção será da forma apresentada pela Coordenadoria de 

Infraestrutura e Diretoria de Obras. 

O Coordenador de infra estrutura informa que a planilha de custo da obra do juizado 

deverá sofrer as correções do INCC. 

SUPER VARA:  

Apresentação de Lay Out 

Também ficou aprovado o layout da vara de Execução Fiscal. 

Presidente informa que os juizes leigos vão ficar instalados no pavimento térreo. Em 

uma sala já definida com a administração do Fórum. 

Sobre os veículos, o Coordenador de Infra informa que foram separados 13 Corollas, 

sendo dois reservados para uso da Administração do TJ. 

Presidente solicita a aquisição do ônibus para o JEI (aproximadamente R$ 1 milhão). 

O Coordenador da COPLAN informa sobre a necessidade de se analisar o orçamento 

disponível. 

Problemas do SAI — os veículos não foram adaptados quando da aquisição. Havendo 

necessidade de aquisição de novos veículos. O Coordenador da COPLAN solicita 

orçamento para aquisição desses veículos. 

Centro Político Administrativo— CM — Cuiabá/MT — CEP 78.050-970 
Coordenadoria de Planejamento — (64)3617-3274 —coordeatadoriadeplanciamentoeini.nnsovár 
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Afonso Maciel 
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»Ni c t  Diogo Gonçalves 
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(*) —Reunião Ordinária: Quando houver convocação anterior (Pré-Agendamento). 
Reunião ExUaordinária: Convocação no mesmo dia (Caráter do urgência) 
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INFORMAÇÃO N°078/2014 

Data 15/5/2014 

Setor Responsável Departamento de Obras 

Autos/Expediente n. Of. 23/2014-CADM 

Id/CIA 0001995-80.2014.8.11.0000 

Objeto Construção 	do 	imóvel 	que 	abrigará 
definitivamente o Arquivo Central do TJMT. 

Informo 	que 	conforme 	Ata 	de 	reunião 

ocorrida em 24/3/2014(cópia em anexo), o arquivo central será construído 

no mesmo edifício que abrigará o Juizado Unificado da Capital, cuja 

alteração dos projetos encontra-se em andamento, com estimativa de 

licitação em meados do segundo semestre do corrente ano. 

S 
Diretora 

Eng. Civil 

fiei 	uarte Monteiro 
do Departamento de Obras 

CONFEA n° 1200157753 
Mat. 25.667 

Página 1 de 1 
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Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria de Infraestrutura 
Telefone: 3617-3568/3617-3419/3617-3438 

E-mail: Coordenadoria.infraestrutura@tjmt.jus.br  Tribunal de Justiça 
Mato Grosso  

CIA: 0001995-80.2014.811.0000 

Ciente das informações prestadas pelo Chefe da 

Divisão de Transportes, encaminhe-se o presente expediente à Coordenadoria 

Administrativa para conhecimento. 

Cuiabá, 21 de maio de 2014. 

Rob rto Cyriaco da Silva 
Coordenador de Infraestrutura 

Remessa 

Aos 21 dias do mês de maio do ano de 2014, faço remessa do presente 

expediente à Coordenadoria Administrativa. Eu,  -4-issr.„„„i"toco 	Thaiza 

Kiromi Miyakawa Pinheiro, Assessora da Coordenadoria de Infraestrutura, lavrei e 

subscrevi o presente termo. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO S/N" - CPA - CAIXA 
POSTAL 1071 - CUIABÁ - MT - CEP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: 3617-3000 
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Expediente CIA n". 0001995-80.2014.811.0000 

Vistos, etc. 

Trata-se do Oficio n2. 23/2014-C.ADM, datado de 9 de janeiro de 2014, 
subscrito por esta Coordenadora Administrativa, encaminhado à 
Coordenadoria de Infraestrutura, solicitando informações quanto ao 
início dos trabalhos, visando a construção do imóvel que abrigará 
definitivamente o Arquivo Central deste Poder Judiciário; 

Consta na Informação n2. 005/2014 oriunda do Departamento de obras, 
a necessidade de definição do local e lavrar escritura do terreno, para 
então dar início aos trâmites da construção; 

Despachou a Ilustríssima Senhora Márcia Regina Coutinho Barbosa — 
Diretora Geral deste Sodalicio, no sentido desta Coordenadoria 
Administrativa e a Coordenadoria de Infraestrutura identificarem o 
compatível imóvel e área destinada para tal; 

Ciente da Informação n2. 078/2014, subscrita pela Ilustríssima Senhora 
Sheila Duarte Monteiro — Diretora do Departamento de Obras, onde lê-
se "(...) o arquivo central será construido no mesmo edifi'cio que abrigará o 
Juizado Unificado da Capital, cuja alteração dos projetos encontra-se em 
andamento, com estimativa de licitação em meados do segundo semestre do 
corrente ano"; 

Em cumprimento ao despacho exarado pela Diretoria Geral, em 20 de 
janeiro de 2014, ao Departamento Administrativo para que proceda com 
a juntada do presente expediente aos autos do Processo Administrativo 
n2. 79/2009 — CIA n2. 211.937; 

Feito isso, retorne-me conclusos; 

Cumpra-se. 

Cuiabá, 27 de maio de 2014. 

011 
Geyza Alice l' eco Bianconi 
Coordenadora 	inistrativa 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa. Centro Politico Administrativo —CPA 
cupervis5oadministrativa6itli.mt.Cov,hr 

GCB 
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Expediente CIA n". 0001995-80.2014.811.0000 

TERMO DE REMESSA 

Aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de 2014, faço a remessa destes autos ao 
Departamento de Administrativo. 

"Missão: FonnuMr e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

RECEBIDO EM Z 	c:,  ri  y 	 Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
upervisãoadministrativaPti,mt,zork 

ÀS 	6: 2-0  

DEPARTAMENT4mINI rusTIVO 
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Processo Administrativo 79/2009 - Id. 211.937 

REMESSA  

Aos 30 dias do mês de maio de 20 4;—e-m cumprimento ao VI item do despacho às fls. 

100-11, da Ilma. Senhora Geyza Alice Pacheco BiancOni — Coordenadora 

Administrativa faço r,emessa ste autos 'a COORDENADORIA 

ADMINISTRATIVA, Eu 	 , ;Vittor Afinar Galdino 

Diretor Administrativo, a subscrevi 
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til MT 
g3 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 79/2009 — PROT. ATENAS 19369 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos onze dias do mês de junho do ano de 2014, faço a conclusão destes autos à 
Ilustríssima Senhora Márcia Regina Coutinho Barbosa, Dirw ra Geral deste 
Tribunal, para conhecimento e deliberação. Do que eu, 	401, 
(Geyza Alice Pacheco Bianconi), Coordenadora Adm rJUt rativa, lavrei e 
subscrevi o presente Termo. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
coordenadoria.administrativa@ti.int.gov   



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIRETORIA GERAL 

    

Id. 211.937 

  

TJ I MT 

 

       

CERTIDÃO 

CERTIFICO que procedi a juntada a estes 

0075051-49.2014.811.0000. Do que eu 

Almeida Oliveira Reiners, Assessor da 

subscrevi a presente aos 23 dias do mês de 

autos do expediente CIA 

Diret. i.-Geral, lavrei e 

junho de 2014. 

, Mateus 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N." - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - MT - CEP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-3000 - 
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GABINETE DO JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA 

PROTOCOLO 	: 0075051-49.2014.8.11.0000 

VISTOS. 

ENCAMINHE-SE à Diretoria-Geral para proceder à 

juntada ao Processo Administrativo sob n. 211937, por tratar-se de matéria 

correlata. 

Às providências. 

Cumpra-se. 

Cuiab 	de 'unho de 2014. 

LVES SOUZA 

esidência 
3-PRES 

G
JA

P
-T

D
A

S-
T

F
S 



Autor: Poder Executivo 

	[ TJ I MT 
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C675051-49.2V,S, 	 LEI N°10.112, DE 06 DE JUNHO DE 2014 - D.O. 06.06.14. 	Pres:de-no:a nên 

ADMINISTRA' 114.1 
!JOU 

No. : 75051 /2014 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS 

Prorroga o prazo para a construção do Juizado 
Unificado do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que 
dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° Ficam prorrogados por 02 (dois) anos, a partir da publicação desta lei, os prazos de que trata o 
Art. 4° da Lei n°9.299, de 11 de janeiro de 2010, modificada pela Lei n°9.650, de 25 de novembro de 2011, para inicio e 
término das obras relativas à construção do Juizado Unificado do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 06 de junho de 2014. 

as) SILVAL DA CUNHA BARBOSA 
Governador do Estado 



Zimbra 	 rodrigo.carvalho@tjmt.jus.br  
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De : Rodrigo Carvalho <rodrigo.carvalho©Umt.jus.br> Sex, 27 de Jun de 2014 1628,—/  

DOCUMENTOS JUIZADO CRIM. UNIFICADO E ARQUIVO GERAL 

Assunto : DOCUMENTOS JUIZADO CRIM. UNIFICADO E 
ARQUIVO GERAL 

Para : atendimento@Zofcba.com.br  

j3 anexos]  

Aos cuidados da Sra. Regina M. T. Coelho, conforme contato telefônico. 
Solicito procedimentos para proceder a Escrituração do Imóvel. 
Obrigado. 

Rodrigo Carvalho 
Diretoria-Geral do Tribunal de Justiça 
3617-3076 

RG DES. ORLANDO PERRI.pdf 
1°60 KB 
rt, Termo de Posse do Pres. (Des. Orlando).pdf 
n36 KB 

ft Documentos imóvel do Juizado Crim. Unificado e Arquivo.pdf 
50

2 MB 
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Lida: DOCUMENTOS JUIZADO CRIM. UNIFICADO E ARQUIVO GERAL 	
[113/11 

	

Fls. 	 

De : notarial <notarial@terra.com.br> 	 Seg, 30 de Jun de 2014 10:04' 

Assunto : Lida: DOCUMENTOS JUIZADO CRIM. UNIFICADO 
E ARQUIVO GERAL 

Para : 'Rodrigo Carvalho' <rodrigo.carvalho@tjmt.jus.br> 

Sua mensagem 

Para: atendimento@2ofcba.com.br  
Assunto: DOCUMENTOS JUIZADO CRIM. UNIFICADO E ARQUIVO GERAL 
Enviada: 27/6/2014 16:26 

foi lida em 30/6/2014 10:04. 

2Desconhecido <multipart/report> 
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Processo Administrativo 79/2009 	 ID. 19.369 

TJIMT 
qk 

As. 	 

Portar 

INHO BARROS 

Geral TJ/MT 

2013-PRES-DGTJ 

Trata-se de processo de regularização de área 

doada ao Poder Judiciário pelo Estado de Mato Grosso, 

visando à edificação do Juizado Criminal Unificado e do 

Arquivo Geral deste poder. 

Inicialmente, determino a reclassificação 

destes autos para Escrituração de Imóveis, bem como 

retirada dos documentos originais de fls. 51/64-TJ, para 

juntada nos autos da Escrituração de Imóveis 34/2014 - ID 

0027544-92.2014, renumerando-se os autos. 

Após, conclusos. 

Cuiabá-MT, 03 de julho de 2014. 

• 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, SÍNT.' - CPA 
~•""lirs, CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ- MT - CEP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-3000 - DG-RDC 
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Processo Administrativo n". 79/2009 	 CIA no. 211.9 

Vistos, etc. 

Trata-se do Processo Administrativo n2. 79/2009 — CIA n°. 211.937, 

autuado a partir do "Oficio 591/2009/PRES-DGTJ, encaminhando 

cópia da Lei nc. 8.964, de 27.08.2008 — D.O. 27.08.2008, que dispõe 

sobre doação do imóvel localizado no setor "D", CPA, para a construção 

do prédio que abrigará o Juizado Unificado, os DMP e Gráfico, o Setor de 

Arquivo e a vara da Mulher"; 

Ciente do respeitável despacho proferido pela Ilustríssima 

Senhora Márcia Regina Coutinho Barbosa — Diretora Geral deste 

Sodalício; 

Ao Departamento Administrativo para que desentranhe as folhas 
51 à 64-TIMT, juntando-as ao Processo de Escrituração de Imóveis 

n(1). 34/2014 — CIA n9. 0027544-92.2014.8.11.0000, certificando e 

renumerando; 

Concomitantemente, 	reclassifique 	o 	presente Processo 
Administrativo para Escrituração de Imóveis — Comarca da 
Capital — Juizado Criminal Unificado e Arquivo Geral, 
certificando; 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
supervisãoadministrativa(adi.ntS- 

GCB 
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Processo Administrativo n°. 79/2009 	 CIA n°. 211.937 

Feito isso, retorne-me ambos os autos conclusos, para que sejam 

então remetidos à deliberação superior; 

Cumpra-se. 

Cuiabá, 21 de julho de 2014. 

A 

Geyza Alice aheco Bianconi tsgr,  
Coordenador. Administrativa 

TERMO DE REMESSA 

 

Aos vinte e um dias do mês de julho do ano de 2014, faço a remessa destes autos ao 

Departamento Administrativo. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
RECEBIDO EM 	 supervisáoadministrativaanti.mt.gov.br   

 

Às  H--Ao 

  

DEPACTAMENTO 40a1941/1V0 
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Processo Administrativo 79/2009 - Id. 211.93; 

RECEBIMENTO 

Aos 22 dias do mês julho de 2014, recebi estes autos neste Departamento 

Administrativo. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO aos 28 dias do mês de julho de 2014 que, procedi ao desentranhamento 

das fls. 51-TJ a 64-TJ dos autos Processo Administrativo n. 79/2009 — Id. 211937, em 

cumprimento ao despacho da Ilma. Senhora Geyza Alice Pacheco Bianco.ni — 

Coordenadora Administrativa, a fls. 95-TJ do referido processo. CERTIFICO ainda, 

que procedi à renumeração do referido processo e à juntada dos documentos 

desentranhados aos autos Escrituração de Imóveis n. 34/2014 — CIA 0027544- 

92.2014. Dou fé, do que eu .29^flitc 	citS 	, D'Arc Lucimar Fialho 

de Arruda — Chefe de Divisão de Processamentos de Autos, lavrei a presente. 
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TJ/MT 

9-1  Fis 

Escrituração de Imóveis n. 72/2014 - ID 211937 

RECEBIMENTO 

Aos 22 dias do mês julho de 2014, recebi estes autos no Departamento Administrativo. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO aos 28 dias do mês de julho de 2014, que em atendimento ao item IV do 

despacho da Ilma. Sra. Geyza Alice Pacheco Bianconi — Coordenadora Administrativa, 

a fls. 95/95v-TJ, procedi à reclassificação deste Processo Administrativo 79/2009 — 

ID 211937 como Escrituração de Imóveis n. 72/2014 — ID 211937, tendo como 

ass. unto "Ofício 591/2009/PRES-DGTJ, encaminhando cópia da Lei n° 8.964, de 

27.08.2008 - D.O 27.08.2008, que dispõe sobre doação do imóvel localizado no setor 

"D", C P A, para a construção do prédio que abrigará o Juizado Unificado, o DMP, a 

Gráfico, o Setor de Arquivo e a Vara da Mulher. Trata-se de Escrituração de Imóveis 

da Comarca da CAPITAL, JUIZADO CRIMINAL UNIFICADO e ARQUIVO GERAL". 

Dou fé, do que eu  33^0J\C R 4S Phrua-Stz- 	, D'Arc Lucimar Fialho de Arruda 

— Chefe de Divisão de Processamento de Autos, lavrei a presente. 
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TJ/MT 

Re Fls. 	 

Escrituração de Imóveis n. 72/2014 — ID 211937 

REMESSA 

Aos 28 dias--do Inês 

COORDENADORIA AI) 

0e julho de 2014, faço remessa destes autos a 

MINISTRATIVA, para submeter à consideração superior. 

Eu 	 , Vittor Arthur Galdino — Diretor Administrativo, a 

subscrevi. 
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Escrituração de Imóveis n2. 72/2014 	 CIA n". 211.937 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de 2014, faço a conclusão destes 

autos à Ilustríssima Senhora Márcia Regina Coutinho Barbosa — Diretora 

Geral do Tribunal de J 

que eu, 
Coordenadora Admini 

ça de Mato Grosso, para análise e deliberação. Do 
(Geyza Alice Pacheco Bianconi), 

iva, lavrei e subscrevi o presente termo. 

RECEBIDO EM 3A 
3 

DIRETORIA GERAL 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

C,00rdenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
coordenadoria.adm inistrativa@Bmt.gov.br   

GCB 
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pà Documentos imóvel do Juizado Crim. Unificado e Arquivo.pdf 
(271

2 MB 

CID 

Zimbra 	 rodrigo.carvalho@tjmt.jus.br  

TJ/PtliT 
DOCUMENTOS JUIZADO CRIM. UNIFICADO E ARQUIVO GERAL 	

insfi°  

De : Rodrigo Carvalho <rodrigo.carvalho@tjmt.jus.br> 	Sex, 27 de Jun de 2014 16:28 

Assunto : DOCUMENTOS JUIZADO CRIM. UNIFICADO E 
ARQUIVO GERAL 

Para : atendimento@2ofcba.corn.br  

03 anexos 

    

Aos cuidados da Sra. Regina M. T. Coelho, conforme contato telefônico. 
Solicito procedimentos para proceder a Escrituração do Imóvel. 
Obrigado. 

Rodrigo Carvalho 
Diretoria-Geral do Tribunal de Justiça 
3617-3076 

II 



Qua, 02 de Jul de 20 

03 anexos 

Zimbra 	 rodrigo.carvalho@tjmt.jus.br  

CND RFB INSS e PGFN Governo do Estado. TJ/MT 
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De : Rodrigo Carvalho <rodrigo.carvalho@tjmt.jus.br> 

Assunto : CND RFB INSS e PGFN Governo do Estado. 

Para : atendimento@2ofcba.comsbr 

Aos cuidados da Dra. Regina Maria Teixeira Coelho. 

De: "Andre Luiz de Carvalho Pereira" <Andre.Pereira@sefaz.mt.gov.br> 
Para: "rodrigo carvalho" <rodrigo.carvalho@tjmtjus.bn  
Cc: "Juliana Martins da Rocha" <Juliana.Rocha@sefaz.mt.gov.br> 
Enviadas: Quarta-feira, 2 de julho de 2014 18:43:45 
Assunto: CND RFB INSS e PGFN Governo do Estado. 

Rodrigo Boa Tarde, 

Segue anexo as certidões (RFB/INSS vencimento 29/07/2014 e RFB/PGFN vencimento 29/12/2014) do 

Governo do Estado como o solicitado. 

Qualquer informação adicional estamos à disposição. 

Att., 

André Luiz de Carvalho Pereira 
Coordenadoria de Gestão das Obrigações Tributárias Estaduais 
Superintendência de Gestão do Permanente, Realizáveis e Exigíveis do Tesouro 

Secretária Adjunta do Tesouro Estadual 

Telefone(s) 3617-2506 / 3617-2502 

E-mail(s)- andre.pereira@sefaz.mt.gov.br  
cgot@sefaz.mt.gov.br  

Sectigarla do tanto I 31W550  
denvenda ' 

Governo do Estado de Mato Grosso - Secretaria de Estado de Fazenda 

Aviso: Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e legalmente 
protegida. Se você não for destinatário desta mensagem, desde Já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 
forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que responda 
essa mensagem informando o acontecido. 

image001.jpg 010.  

2 KB 
kInd 

  

RFB INSS 29.07.2014.pdf 
ia 

251 KB 
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Fls. 40 

Ceilidtio Positiva de Debito 	 Page 1. of.  I 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DEBrros RELATIVOS ÁS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N^ 01300201448886415 
Nome: MATO GROSSO GOVERNO DO ESTADO 
CNPJ: 03.507.41510001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a sor apuradas, é terrificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos temos 
do an. 151 da Lei ri°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 • Código 
Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
refere•se exclusivamente às contrIbuictes previdênciáriaS e As 

conftlbulçóes devidas, por lei, a terceiros, Inclusive As Inscritas em 
Divida Ativa da LInião (DALI), não abrangendo Os derbált bíbulos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradória-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGRWRFB. 

Conforme disposto nos ens. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos eleitos da certidão negativa. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n" 
8212, de 244e Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de imóveis; 

redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, Incorporação, ou 
transfatmaçâo de entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de finta individual ou cá empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei ria. 10A06, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de do entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida a rá verificação de sua autenticidade na internei, no 
endereço thrip:/lwww.receitaiazentragov.br5 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta InFN/RFB n° Cl, de 
20 de Janeiro de 2010. 

fr
.. 	Emitida em 30/01/2014 

-, Válida até 29/07(2014. 
‘...:. 

Certidão emitida gratuitamente. 
-.  

Atenção:quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

blityllivivori rbmnrev ffmr hrrIN/C/RIMimitr: nywi ners9r(1MC RINICTW rneurytne 	RO/1/104.114 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ: 03.507.41510001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei r19- 5.172, de 25 de 
outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN); e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receitalazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:06:10 do dia 02/07/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/12/2014. 
Código de controle da certidão: 3E6D.5593.F43D.D783 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 02/07/2014 



Zimbra 	 rodrigo.carvalho@tjmt.ju . 

RES: CND RFB INSS e PGFN Governo do Estado - URGENTE 

De : notarial <notarial©terra.com.br> 	 Qui, 18 de Set de 2014 17:25 

Assunto : RES: CND RFB INSS e PGFN Governo do 
	

01 anexo 
Estado - URGENTE 

Para : 'Rodrigo Carvalho' 
<rodrigo.carvalho©tjmt.jus.br> 

Bom Dia. 

A certidão do INSS com relação ao Estado, está sendo encaminhada vencida. 

Conforme o Oficio que Maria Cristina encaminhou no dia 27/06/2014, ainda está faltando: 

Cópia da Lei de autorização de doação e sua publicação. 

Delimitação da área remanescente do imóvel a ser desmembrada (matricula 69.209, fl. 013, do Livro 
2-GZ). 

Apresentar Mapa e Memorial Descritivo e ART quitada da área a ser doada (estes mapas e 
memorais devem ser feitos de acordo com o Provimento 63/2012 da Corregedoria Geral de Justiça). 

Cópia do Regimento Interno do donatário Tribunal de Justiça de Mato Grosso. 

Laudo de Avaliação do imóvel; 

Guia de isenção do imposto Causa Doação. 

AU. 

Adriana 
Cartório do 2° Oficio. 

De: Rodrigo Carvalho [mailto:rodrigo.carvalho@tjmt.jus.br]  

Enviada em: quarta-feira, 17 de setembro de 2014 14:57 
Para: atendimento@2ofcba.com.br  

Assunto: CND RFB INSS e PGFN Governo do Estado - URGENTE 

Reencaminho email aos cuidados da Dra. Regina Maria Teixeira Coelho. 
Email foi encaminhado dia 02/07/2014. 
Obrigado. 
Escrituração de imóvel visando à edifição do Juizado Especial Criminal Unificado e 
do Arquivo-Geral deste poder. 

3617-3076 

De: "Rodrigo Carvalho" <rodrigo.carvalho@tjmt.jus.br> 
Para: atendimento@2ofcba.com.br  
Enviadas: Quarta-feira, 2 de julho de 2014 18:53:29 



Assunto: CND RFB INSS e PGFN Governo do Estado. 

Aos cuidados da Dra. Regina Maria Teixeira Coelho. 

De: "Andre Luiz de Carvalho Pereira" <Andre.Pereira@sefaz.mt.gov.br> 
Para: "rodrigo carvalho" <rodrigo.carvalho@tjmt.jus.br> 
Cc: "Juliana Martins da Rocha" <Juliana.Rocha@sefaz.mt.gov.br> 
Enviadas: Quarta-feira, 2 de julho de 2014 18:43:45 
Assunto: CND RFB INSS e PGFN Governo do Estado. 

Rodrigo Boa Tarde, 

Segue anexo as certidões (RFB/INSS vencimento 29/07/2014 e RFB/PGFN 
vencimento 29/12/2014) do Governo do Estado como o solicitado. 

Qualquer informação adicional estamos à disposição. 

Att., 
André Luiz de Carvalho Pereira 

Coordenadoria de Gestão das Obrigações Tributárias Estaduais 
Superintendência de Gestão do Permanente, Realizáveis e Exigíveis do Tesouro 
Secretaria Adjunta do Tesouro Estadual 

Telefone(s) 3617-2506 / 3617-2502 

E-mail(s) andrespereiraesefaz.mt.gov.br  
cgotesefaz.mt.gov.br  

lemtati• e [dado ,,,à1,1W550  
iferarendi 

Governo do Estado de Mato Grosso - Secretaria de Estado de Fazenda 

Aviso: Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação 
confidencial e legalmente protegida. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a 
divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, por ser ilegal. 
Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que responda essa mensagem informando o acontecido. 

itritifidd 
image001.jpg 
2 KB 
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Fislo5  
CND RFB INSS e PGFN Governo do Estado. 

Zimbra 	 rodrigo.carvalho@tjmt.jus.br  

De : Rodrigo Carvalho 
<rodrigo.carvalho@tjmt.jus.br> 

Assunto : CND RFB INSS e PGFN Governo do Estado. 

Para : Andre Luiz de Carvalho Pereira 
<Andre.Pereira@sefaz.mt.gov.br> 

_ 	
014 13:291  

01 anexo' 

    

Boa tarde Dr. André, solicito uma nova certidão de RFB/INSS, pois aquela que o sr. 
me encaminhou venceu. 
Agradeço desde já. 

Rodrigo Diego de Carvalho 
Assessor Técnico Jurídico 
Diretoria-Geral do Tribunal de Justiça 
3617-3076 

De: "Andre Luiz de Carvalho Pereira" <Andre.Pereira@sefaz.mt.gov.br> 
Para: "rodrigo carvalho" <rodrigo.carvalho@tjmt.jus.br> 
Cc: "Juliana Martins da Rocha" <Juliana.Rocha@sefaz.mt.gov.br> 
Enviadas: Quarta-feira, 2 de julho de 2014 18:43:45 
Assunto: CND RFB INSS e PGFN Governo do Estado. 

Rodrigo Boa Tarde, 

Segue anexo as certidões (RFB/INSS vencimento 29/07/2014 e RFB/PGFN vencimento 

29/12/2014) do Governo do Estado como o solicitado. 

Qualquer informação adicional estamos à disposição. 

Att., 

André Luiz de Carvalho Pereira 
Coordenadoria de Gestão das Obrigações Tributárias Estaduais 
Superintendência de Gestão do Permanente, Realizáveis e Exigíveis do Tesouro 
Secretaria Adjunta do Tesouro Estadual 

Telefone(s) 3617-2506 / 3617-2502 

E-mail(s) andre.pereira@sefaz.mt.gov.br  
cgot@sefaz.mt.gov.br  

%tríada de Édada itti Mato,  
ri~di 	 Onn50 

Governo do Estado de Mato Grosso - Secretaria de Estado de Fazenda 

Qua, 01 de Out de 

AViSO: Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter Informação confidencial e 
legalmente protegida. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de absler-se a divulgar, copiar, distribuir, 
examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem 



por engano, pedimos que responda essa mensagem informando o acontecido. 
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Zimbra 	 rodrigo.carvalho@tjmt.jus.br  

TJ/MT 
CND RFB/INSS Governo do Estado. 	

vis 0  

   

   

• De : Andre Luiz de Carvalho Pereira 
<Andre.Pereira@sefaz.mt.gov.br> 

Assunto : CND RFB/INSS Governo do Estado. 

Para : rodrigo carvalho 
<rodrigo.carvalho@tjmt.jus.br> 

Cc : Juliana Martins da Rocha 
<Juliana.Rocha@sefaz.mt.gov.br> 

Qua, 01 de Out de 2014 14:34 

02 anexos 

Rodrigo Boa Tarde, 

Segue anexo a certidão previdenciária renovada válida até 11/02/2015. 

André Luiz 
CGOT/SPRE/SATE-SEFAZ 

De: Rodrigo Carvalho [mailto:rodrigo.carvalho@tjmt.jus.br]  

Enviada em: quarta-feira, 1 de outubro de 2014 13:29 

Para: Andre Luiz de Carvalho Pereira 

Assunto: CND RFB INSS e PGFN Governo do Estado. 

Prioridade: Alta 

Boa tarde Dr. André, solicito uma nova certidão de RFB/INSS, pois aquela que o sr. 
me encaminhou venceu. 
Agradeço desde já. 

Rodrigo Diego de Carvalho 
Assessor Técnico Jurídico 
Diretoria-Geral do Tribunal de Justiça 
3617-3076 

De: "Andre Luiz de Carvalho Pereira" <Andre.Pereira@sefaz.mt.gov.br> 
Para: "rodrigo carvalho" <rodrigo.carvalho@tjnnt.jus.br> 
Cc: "Juliana Martins da Rocha" <Juliana.Rocha@sefaz.mt.gov.br> 
Enviadas: Quarta-feira, 2 de julho de 2014 18:43:45 
Assunto: CND RFB INSS e PGFN Governo do Estado. 

Rodrigo Boa Tarde, 

Segue anexo as certidões (RFB/INSS vencimento 29/07/2014 e RFB/PGFN 
vencimento 29/12/2014) do Governo do Estado como o solicitado. 



Qualquer informação adicional estamos à disposição. 

Att., 
André Luiz de Carvalho Pereira 

Coordenadoria de Gestão das Obrigações Tributárias Estaduais 
Superintendência de Gestão do Permanente, Realizáveis e Exigíveis do Tesouro 
Secretaria Adjunta do Tesouro Estadual 

Telefone(s): 3617-2506 / 3617-2502 

E-Inzül(s) andre.pereiraesefaz.mt.gov.br  
cgotesefaz.mt.gov.br  

S•armunis MUS* 

  

Governo do Estado de Mato Grosso - Secretaria de Estado de Fazenda 

Aviso: Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação 
confidencial e legalmente protegida. Se vote não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a 
divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, por ser ilegal. 
Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que responda essa mensagem informando o acontecido. 

Governo do Estado de Mato Grosso - Secretaria de Estado de Fazenda 

Aviso: Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a 
quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e legalmente 
protegida. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica 
notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 
qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, por ser 
ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos 
que responda essa mensagem informando o acontecido. 
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2/9/2014 Consulta à Certidão Negativa de Débito 
TJ/MT 

	. 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 206292014-88888415 
Nome: MATO GROSSO GOVERNO DO ESTADO 
CNPJ: 03.507.415/0001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dMdas de responsabilidade do sujeito passi‘c acima identificado que 
derem a ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta 
data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 
n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Didda 
Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os 
mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Cidl, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de Janeiro de 2010. 

Emitida em 15/05/2014 
Válida até 11/02/2015. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://cnd.dataprev.gov.bricws/contextoicncknd.html 	 1/1 



Geyza Alice 
Coordenado 

eco Bianconi 
dministrativa 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n. 72/2014 — ID. 211937 

Vistos, etc. 

Compulsando estes autos, verifica-se às fls. 104-TJ/MT, e-mail 

oriundo do Cartório do 2° Oficio da Comarca de Cuiabá, 

solicitando a entrega de diversos documentos, visando a 

escrituração de imóvel doado a este Poder; 

Ressalto, outrossim, que foram prorrogados por 02 (dois) anos, os 
prazos de que trata o artigo 4° da Lei 9.299, de 11 de janeiro de 
2010, modificada pela Lei n. 9650, de 25 de novembro de 2011, 

para o início e término das obras relativas à construção do Juizado 
Unificado do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, 

conforme Lei n. 10.112, de 6 de junho de 2014, encartada às fls. 91-

TJ/MT; 

Encaminhem-se estes autos à Ilustríssima Senhora Márcia Regina 
Coutinho Barbosa — Diretora Geral deste Sodalicio para 
conhecimento e deliberação; 

Cumpra-se. 

Cuiabá, 24 de novembro de 2014. 

"Missão: Forn Lutar e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 	• 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
supervisãoadm inistrativadilti.mt.cov.hr   

GCB 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n. 72/2014 — ID. 211937 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de 2014, faço a conclusão destes 
autos à Ilustríssima Senhora Márcia Regina Coutinho Barbosa, Diretora Geral 
deste Tribunal. Do que eu, 

 

(Geyza Alice Pacheco 

 

Bianconi), Coordenadora Administrativa, 1 	i e subscrevi o presente termo. 

nacEszo 
As 

ipi-er, AL 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
sunervisimadministrativat@ti.nit.cov.br   

GCB 



MAR COU INHO B 

Geral TJ/MT 

2013-PRES-DGT 

OSA 

Port 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Escrituração de Imóveis 72/2014 	 (ID. 211.937) 

Considerando o teor do email oriundo do 

Cartório do 2° Oficio da Comarca de Cuiabá (fl. 108), 

solicitando a entrega de documentos objetivando a 

escrituração de imóvel doado a este Poder, encaminhem-se os 

autos à Coordenadoria de Infraestrutura para que sejam 

providenciados os documentos mencionados no email de fl. 

108. 

Cuiabá-MT, 25 de novembro de 2014. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Escrituração de Imóveis 72/2014 	 (ID. 211.937) 

TERMO DE REMESSA 

Aos 25 dias do mês de novembro de 2014, faço 

a remessa destes utos à Coordenadoria de Infraestrutura. 

Do que eu, 	 Luciano Pereira Belic, 

Analista Judiciário, lavrei e subscrevi o presente termo. 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria de Infraestrutura 

Telefone: 3617-3568/3617-3419/3617-3438 
E-mail: Coordenadoria.infraestrutura@tjmt  jus br Tribunal de Justiça 

Mato Grosso  
Escrituração de Imóveis 72/2014 ID: 211937 

Ao Departamento de Obras para manifestar quanto 

ao despacho da Diretora-Geral, constante de fls. 109. 

Cuiabá, 16 de dezembro de 2014. 

p/ Robert iCyriaco da Silva 

Coord n‘ dor de Infraestrutura 

Remessa 

Aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 
22Â4  faço remessa destes autos 

ao Departamento de Obras. Eu, 	 /Via^ 	Eliane Maria 

da Cruz Alencar, lavrei e subscrevi o presente termo. 

RUA C, S/N - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO - CAIXA POSTAL 1071— CUIABÁ—MT — CEP: 78,049-926 — PABX: 3617-3000 



irTirinr 

Remessa 

Em 20/01/2015, encaminho estes autos à Diretoria Geral a pedido conforme email 

emitido pela Diretoria Geral 

QL-----..,, Eu, 	' Oh94-0-54,naCQ--,..  Maira Moraes Rocha, subscrevi o 

presente termo. 

RECEBIMENTO 
Nesta data, recebi este documentç 
Em, oao de  40 ,,,,,b de e2Q15 
às i-4-kele 12.4 

e  
Dirernria Geral 



Remessa 

Em 06/02/2015, encaminho estes autos à Coordenadoria de Administrativa a 

pedido. 

Euç--4 	 cLe,  Maira Moraes Rocha, subscrevi o 

presente termo. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n2  72/2014 	 Id. 211.937 

Senhor Presidente: 

Sirvo-me desta manifestação para trazer ao conhecimento do 
Vossa Excelência assunto que está a merecer a imediata atenção e 
análise dessa Alta Administração, que diz respeito ao vencimento 
dos prazos previstos no artigo 4° da Lei n° 9.299, de 11.01.2010 (fl. 
26). 

A lei referida acima, em seu artigo 2°, autorizou o Poder Executivo 
Estadual a destinar/afetar ao Tribunal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso a utilização de um imóvel localizado no setor "D", 
no Centro Político Administrativo — CPA, nesta Capital, de 
propriedade do Estado de Mato Grosso, com área total de 
41.886,00 m2  (quarenta e um mil, oitocentos e oitenta e seis metros 
quadrados), para a exclusiva finalidade de construir o Juizaclo 
Unificado do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 

No artigo 4°, a lei supracitada determinou expressamente que "o 

Poder Judiciário terá o prazo de 24 (vinte e quatro) meses para inicio das 
obras e 40 (quarenta e oito) meses para o término, a contar da vigência da 
presente lei", determinando ainda, no parágrafo único do artigo 42, 

que "o descumprimento do disposto no caput deste artigo 
ensejará a desafetação do bem e quaisquer benfeitorias realizadas 
pelo donatário serão incorporadas ao Estado de Mato Grosso, 
independente de interpelação extrajudicial e judicial, sem direito a 
qualquer tipo de indenização decorrente de construções e 

benfeitorias". 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
suvervisãoadministrativa@timiteov.br  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n2  72/2014 	 Id. 211.937 
Em 25.11.2011, foi publicada a Lei n° 9.650, que em seu artigo 1° 
tratou expressamente da prorrogação do prazo previsto no artigo 
40 da Lei ri° 9.299, de 11.01.2010, para construção do Juizado 
Unificado do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, 
prorrogando os prazos especificados no artigo referido por 02 
(dois) anos, contados a partir da publicação do diploma legal 
referido. 

Em 14.01.2014, o então Presidente deste Sodalicio, Desembargador 
Orlando de Almeida Perri, determinou (fl. 55) que fosse 
encaminhado ofício ao Governador do Estado de Mato Grosso (fl. 
56/57), solicitando nova prorrogação dos prazos de que tratou a 
Lei n°9.650/2011 (fl. 55). 

Atendida a solicitação Presidencial pelo Chefe do Executivo 
Estadual, foi publicada a Lei n° 10.112, de 06.6.2014, que em seu 
artigo 1° prorrogou, novamente, a partir da publicação da lei 
referida, "(...) os prazos de que trata o Art. 42  da Lei nQ 9.299, de 11 de 
janeiro de 2010, modificada pela Lei ri° 9.650, de 25 de novembro de 
2011, para inicio e término das obras relativas à construção do juizado 
Unificado do Tribunal de justiça de Mato Grosso (...)" 

Atentando-se para a data da publicação do último diploma 
legislativo que tratou da prorrogação dos prazos, qual seja 
06.6.2014, tem-se que o prazo para inicio das obras terá seu termo 
ad quem em 05.6.2016 p.v., ao passo que para a finalização das 
obras o termo final ocorrerá em 05.6.2018. 

Considerando que, até o presente momento, este Tribunal não deu 
inicio a qualquer obra na área que foi destinada/afetada pelo 
Poder Executivo Estadual a este Poder; considerando, ainda, fazer-
se necessário que a Coordenadoria de Infraestrutura informe e 
junte aos autos os documentos solicitados pelo Cartório do 20 
Ofício da Comarca de Cuiabá para formalizar a escrituração da 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
suitiervisfloadministrativa inti.mt.nov br 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n2  72/2014 	 Id. 211.937 
área e, por fim, ante a iminência do vencimento do prazo (no 
próximo dia 05.6.2016) para dar inicio às obras na área 
destinada/afetada para este Poder, esta Coordenadoria entende, 
s.m.j., ser imprescindível a elaboração de tratativas por parte de 
Vossa Excelência junto ao Exmo. Sr. José Pedro Taques, 
Governador do Estado de Mato Grosso, para que, a partir de 
iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, 
possa ser publicada nova lei, prorrogando novamente, por mais 
02 (dois) anos, os prazos de que trata o artigo 42  da Lei n° 9.299, 
de 11.01.2010 (fl. 26). 

IX. Aproveito ainda para informar a Vossa Excelência que, em contato 
telefônico com a Sra. Vilmara Cristina Ferreira da Silva, Arquiteta 
e Urbanista da Secretaria Adjunta de Patrimônio e Serviços, 
vinculada à Secretaria de Estado de Gestão de Mato Grosso, esta 
Coordenadoria foi informada sobre a existência de um Termo de 
Cessão de Uso n° 030/GPI/COM/SPS/SAD/2014 (cópia anexa) — 
Processo n° 525201/2011 — (que, conforme informações obtidas 
com a Sra. Vilmara Silva, não teria sido efetivamente 
formalizado, pois não teria sido assinado), o que comprometeria 
a destinação descrita em sua Cláusula Primeira — Do Objeto, cuja 
redação é a seguinte: 

"(...) I — O presente TERMO DE CESSÃO DE 
USO DE BEM IMÓVEL tem como objeto a cessão de uso de 
um imóvel localizado na Rua 2 (Av. Dr. Hélio Ponce de 
Arruda), Setor "D", Centro Político Administrativo — CPA, 
com área total de 57.551,77 m2  (cinquenta e sete mil, 
quinhentos e cinquenta e um metros quadrados e setenta e sete 
centésimas metros quadrados), em conseguinte a transferência 
da responsabilidade patrimonial sob o mesmo da CEDENTE 
para a CESSIONÁRIA, enquanto se der sua vigência, com a 

"Missão: Formular e bnplenzentar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
supervisãoadministrativaPti.mi.gov.br   
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis rti' 72/2014 	 Id. 211.937 
destinação específica para uso do Fórum da Comarca de 

Cuiabá-MT. 

II — O imóvel acima descrito é complemento da área 

de 41.866,00 m2  doado ao FÓRUM da Comarca de Cuiabá-MT 

através da Lei 9.299 de 11 de janeiro de 2010 (...)" 

A partir de um croqui que também segue anexado ao Termo de 

Cessão de Uso nQ 030/GPI/COM/SPS/SAD/2014, é possível 

constatar que a área descrita no ITEM I da Cláusula Primeira está 

localizada nos fundos do Fórum da Capital. 

Por termo, devo informar a Vossa Excelência que o contato 

telefônico com a Sra. Vilmara Cristina Ferreira da Silva, Arquiteta 

e Urbanista da Secretaria Adjunta de Patrimônio e Serviços, 

também possibilitou a esta Coordenadoria ter ciência de que o 

Poder Executivo Estadual teria novo interesse público para a 

área em questão, que seria permutada com o Exército Brasileiro 

com o objetivo de trazer para o Estado de Mato Grosso a área do 

Batalhão localizado na Avenida Lavapés, no Bairro Goiabeiras, 

para a instalação de um centro de convivência/lazer/cultural para 

a população desta Capital. 

Com tais informações, encaminho os autos a Vossa Excelência, 

para análise e deliberação. 

Cuiabá, 16 de maio de 2016. 

Coordenadora Administrativa 

"Missão: Formitlar e, implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à ,excelência nos serviços prestados pela áreti." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA • 
mu rv's5 	 ;figq_s_En v b 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE PATRIMÔNIO E SERVIÇOS 
GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 

er(É-PM0 DE-CESSÃO-DE USO-NY-0-3ÕtáPf/CPM/SPS/SAD/20-14  

PROCESSO N.° 525021/2011  

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM 
IMÓVEL CELEBRADO ENTRE O 
ESTADO DE MATO GROSSO POR 
MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE ADMINISTRAÇÃO - SAD E O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO. 

Ao vigésimo oitavo dia do mês de outubro de 2014, o 
ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, transfere por este 
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO 
DE ADMINISTRAÇÃO — SAD, com sede na Rua "O", Setor "A", Centro Político 
Administrativo — CPA, Cuiabá-MT, inscrita no CNPJ sob o n°. 03.507.415/0004-97, 
doravante denominada CEDENTE, representada pelo Secretário de Estado de 
Administração, PEDRO ELIAS DOMINGOS DE MELLO, brasileiro, casado, advogado, 
portador da Cédula de Identidade n°. 987.870 SSP/MT e do CPF• n°. 306.119.958-67, 
residente e domiciliado na Rua Marechal Floriano Peixoto, n°. 	Edifício Maison 
Isabela, Bairro Duque de Caxias, Cuiabá-MT, em favor do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, com sede- no Centro Político Administrativo - Rua C, S/N - 
CEP 78049-926, CNPJ sob o n°01.872.837/0001-93, doravante denominada 
CESSIONÁRIO, representada neste ato pelo Excelentíssimo senhor Desembargador, 
ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade n° 
0043876-6 SSP/MT e do CPF n° 171855481-87, residente e domiciliado á Rua Coronel 
Otiles Moreira, n°93, esquina com a Rua Marechal Floriano Peixoto, Edifício Ravenna Park, 
Bairro Duque de Caxias — Cuiabá / MT, o bem imóvel neste TERMO discriminado, sob-
responsabilidade patrimonial da CEDENTE, sujeitando-se esta e a CESSIONÁRIA, às 

1 

Mato 
NinY Grosso 

• MsPorvdc r 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
Centro Politica Administrativo- CPA, Bloco III - CEP: 78.050-970 - Culaba-MT 
Telefone: (65) 3613 3640 	Fax: (65) 3613 3639 	̂, 
E-mail: faieconosco@sad.mt.gov.br  ' Home Page: www.sad.mt.gov.br  
DISQUE-SERVIDOR 0800 647 3633 



ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE PATRIMÔNIO E SERVIÇOS 
GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 

normas disciplinares previstas no ordenamento jurídico vigente, e às estipulações que se 
seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

I - O presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM 
IMÓVEL tem como objeto a cessão de uso de um imóvel localizado na Rua 2 (Av. Dr. Hélio 
Ponce de Arruda),Setor "D", Centro Político Administrativo — CPA, com área total de 
57.551,77m2  (cinquenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e um metros quadrados e 
setenta e sete centésimas metros quadrados), em conseguinte a transferência da 
respOnsabilidade patrimonial sob o mesmo da CEDENTE para a CESSIONÁRIA, enquanto 
se der sua vigência, com a destinação específica para uso do FÓRUM da Comarca de 
Cuiabá — MT. 

/ II — O imóvel acima descrito é complemento da área de 
41.866,00m2  doada ao FÓRUM da Comarca de Cuiabá — MT através da Lei 9.299 de 11 de 
janeiro de 2.010. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO USO DO IMÓVEL 

O bem imóvel entregue pela CEDENTE deverá ser 
utilizado pela CESSIONÁRIA de acordo com as suas necessidades e em cumprimento da 
destinação especifica pela qual foi cedido, constante da CLÁUSULA PRIMEIRA, sempre em 
consonância com o interesse público norteador de todas as entidades que prestam 
atividades estatais, e sob sua inteira responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES 

I - A CESSIONÁRIA obriga-se a utilizar o imóvel de 
acordo com os fins a que se destina, zelando por sua preservação e destinação social. 

II — Usando-o de forma diversa que não do interesse 
público, restara a CEDENTE o direito de rescindir de plano o presente TERMO. 

111 - Obriga-se, ainda, a CESSIONÁRIA, durante o 
prazo de vigência do presente TERMO, a responsabilidade por todos os encargos que 
vierem a recair sobre o imóvel cedido. 

IV - A CESSIONÁRIA, obriga-se à conservação, 
limpeza e segurança do imóvel em sua totalidade; 

V — Recaindo sobre a CESSIONÁRIA, anteriormente a 
expiração do prazo de cessão previsto neste TERMO, desinteresse na utilização do bem, o 
comunicará de imediato a CEDENTE, sendo-lhe vedada qualquer destinação sem que esta 
autorize. 

VI - Todos os atos e fatos que venham a ocorrer com o 
bem imóvel, objeto deste TERMO, em após a sua cessão, são de exclusiva 
responsabilidade da CESSIONÁRIA, razão pela qual, neste ato, exonera-se a CEDENTE, 
de qualquer responsabilidade pela ocorrência de qualquer evento que possa acarretar 
prejuízo. 

VII — Em havendo necessidade de realização de 
benfeitorias ou acréscimos no bem cedido, fica a CESSIONÁRIA autorizada a efetuá-los, 
respeitadas as condições previstas no Decreto Estadual n°. 5.358/2002. 

2 
Govemode 

a Mato 
r Grosso 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
Centro Político Administrativo - CPA, Bloco Hl - CEP: 78.050-970 - Wel:á-MT 
Telefone: (65) 3613 3640 	Fax: (65) 3613 3639 
E-mail: faleconosco@sad.mt.gov.br 	Home Page: www.sad.mt.gov.br  
DISQUE-SERVIDOR 0800 647 3633 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE PATRIMÔNIO E SERVIÇOS 
GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 

VITI — A realização de quaisquer benfeitorias ou 
acréscimos no bem não responsabiliza a CEDENTE, ao final do prazo desta cessão, a 
indenizar a CESSIONÁRIA; 

IX — Obriga-se a CEDENTE a respeitar o prazo de 
vigência neste TERMO estabelecido, ressalvado o disposto no inciso Ti, não prometendo ou 
repassando-o a qualquer titulo, ainda que para tempo posterior a sua vigência, por estar o 
presente passível de renovação por interesse da CESSIONÁRIA; 

X — Findo o prazo neste TERMO estabelecido, é ainda 
vedada a CEDENTE, prometer ou repassá-lo a qualquer título, sem prévia comunicação a 
CESSIONÁRIA, para que esta manifeste seu interesse em permanecer no bem. 

XI — O presente contrato é celebrado em caráter 
irretratável e irrevogável, obrigando-se as partes, renunciando expressamente ao direito de 
arrependimento. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RISCOS 

Havendo risco ao bem imóvel, objeto do presente 
TERMO DE CESSÃO DE USO, e seus acessórios, bem como ' abs pertencentes 
CESSIONÁRIA, deverá então comunicar de imediato a CEDENTE dos prejuízos 
ocasionados, para que esta mantenha controle atualizado da situação em que se encontram 
os bens públicos, e possa promover a apuração do eventual responsável, se necessário. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO 

O presente TERMO DE CESSÃO DE USO terá prazo 
de validade contado a partir da data de sua publicação, até o dia 28 de 'outubro de 2.064, 
data em que retornará a posse direta da CEDENTE, independente de qualquer aviso ou 
medida judicial. Podendo ainda ser renovado por iguais e sucessivos períodos, conforme 
interesse público, nos termos da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e o Decreto 
Estadual n°. 5.358, de 25 de outubro de 2002. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente TERMO DE CESSÃO DE USO rege-se por 
suas cláusulas e preceitos de Direito Público, conforme disposto no art. 54 c/c o art. 116 da 
Lei Federal n°. 8.666/93 pelas disposições contidas no Decreto Estadual n.° 5.358, de 25 de 
outubro de 2002, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EFICÁCIA 

O presente ato terá como condição para sua eficácia, a 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, nos termos e prazos do 
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal rr. 8.666/93. Vigendo até o dia aprazado, 
constante da CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO. 

3 

a Mato 
nfir Grosso 

Mais flor você 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
Centro Político Administrativo - CPA, Bloco 111 - CEP: 78.050-970 - Cuiaba-MT 
Telefone: (65) 3613 3640 	Fax: (65) 3613 3639 
E-mail: faleconosco©sad.mt.gov.br  • 	Home Page: www.sad.mt.gov.br  
DISQUE-SERVIDOR 0800 647 3633 
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CLÁUSULA OITAVA — DA ALTERAÇÃO DO TERMO 

O presente TERMO poderá ser" alterado nos casos 
previstos no Ordenamento Jurídico Vigente, desde que haja interesse da administração da 
CESSIONÁRIA, com a apresentação de relatórios com respectivas justificativas. 
CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste TERMO enseja sua 
rescisão pela pessoa lesada conforme o disposto em Lei, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste TERMO 
DE CESSÃO DE USO, ou questões que gerem dúvidas ou controvérsias, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no 
Foro da cidade de Cuiabá-MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se 
o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são devidamente 
assinadas pelos respectivos representantes da CEDENTE e CESSIONÁRIA. 

Cuiabá-MT, 28 de outubro de 2.014. 

PEDRO ELIAS DOMINGOS DE MELLO 
Secretário de Estado de Administração — SAD 

CEDENTE 

ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Presidente do Tribunal de Justiça - MT 

CESSIONÁRIA 

4 
Governo& 

41)  Mato 
Grosso 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
Centro Político Administrativo - CPA, Bloco 11I - CEP: 78.050.970- Cuiabá-MT 
Telefone: (65) 3613 3640 	Fax: (65) 3613 3639 
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DISQUE-SERVIDOR 0800 647 3633 
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c.„ 

Aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 2016, faço a conclusão destes autos ao 

ExmojSj. lesembargador Paulo da Cunha, Presidente deste Tribunal. Do que eu, 

(Marluce Peixoto de Assis), Coordenadora Administrativa, lavrei o 

pre en e. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis IV 72/2014 	 Id. 211.937 

TERMO DE CONCLUSÃO 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
suvervisãoadministrativaríNi.mt.cov.br  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRI BUNALDE Jus-riçA 
GABINETE DA PRESIDÉNCIA 

DES. PAULO DA CUNI A 

ESCRITURAÇÃO) 1W IMÓVEL N. 72/2014 - CIA ATENAS N. 211937 

ASSUNTO: 

	

	
Escrituração do Imóvel destinado ao Juizado Unificado da Capital, 

dos Departamentos de Material e Patrimônio e Gráfico, do Setor de 

Arquivo c da Vara Especializada da Mulher. 

Vistos, etc. 

Trata-se do Processo de Escrituração de Imóvel destinado ao 

Juizado Unificado da Capital, dos Departamentos de Material e Vatrimonio c Gráfico, cio 

Setor de Arquivo e da Vara Especializada da Mulher. 

Afetado ao Poder Judiciário imóvel com área de 41.886.00 n12  

através da Lei n. 9.299/2010, o prazo para o início das obras, previsto em seu artigo 40, foi 

prorrogado, pelas Leis n. 9.650/2011 e 10.112/2014 para o próximo mês de junho do 

corrente ano de 2016. 

Assim, tendo em vista que as providencias determinadas à 

Coordenadoria de Infraestrutura no despacho de fls. 109, nãojoram levadas a efeito, faz-se 

necessário realizar tratativas junto ao Poder 'Executivo do Estado de Mato Grosso, 

objetivando a prorrogação por mais dois anos do prazo de início das obras o imóvel em 

tela, bem como a ultimação das providências necessárias para se levar a cabo a sua 

escrituração. 	• 

Desta feita, remetam-se os auto S ao Juiz de Direito Auxiliar desta 

Presidência, Dr. Aristeu Dias Batista Vilella, para que faça a gestão da.  afetação do imóvel, 

mormente da prorrogação do prazo para início das obras. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO Dl'. MATO GROSSO - C.1:,NTRO l'01./TIC'0 A DM INNTRATivo. S/N - Cl'A 
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Pfteimi 1 (Ic 2 
E- nvii I: prjojilçjw.ip(aijnii.jw“tr. 

5727 



Cumpra-se com a urgência necessária, dada a proximidade do 

término do prazo para início das obras. 

Cuiabá, 24 de maio de 2016. 

es 	71)( rgac or 'AUL 	. 

Pre.sidente do Trib de ,Jusiiç 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GABINETE DA PRESIDÉNCIA 

DES. PAULO DA CUNHA 

EseRrruRAçÃo DE !MÓVEL N. 72/2014 - CIA ATENAS N. 211'.137 

ASSUNTO: 

	

	Escrituração (h; imóvel destinado ao Juizado Unificado da Capital, 

dos Departamentos de Material e Patrimônio e Gráfico, do Setor de 

Arquivo e da Vara Especializada da Mulher. 

Em seguida, encaminhem-se à Coordenadoria de Infritestrutura 

para que, além de dar prosseguimento às providências necessárias para a escrituração do 

imóvel, informe os autos com a evolução do status cio projeto referente a estes autos, 

apresentado na ata de reunião de alinhamento de obras de fls. 79 a 83. 

TRIBUNA 1.1)11 JUSTIÇA IX) ESTADO DI1 NIATO GROSSO • CENTRO POLITICO A ONI INISTRATI VO, S/N • Cl'A 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRII3UNAL DE JUSTIÇA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DES. PAULO DA CUNHA 

Cóça 

Oficio;  747/2016-PRES 	 Cniabá, 25 dcmaio de 2016. 

(/1 

IR1(),C1

ÇeHO  
 (5  

,/ 

1 /4- 4, 5  

A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ PEDRO GONÇALVES TAQUES 

Governador do Estado de Mato Grosso 

Excelentíssimo Senhor Governador: 

Consoante dispõe a Lei n.° 9.299/20104  que revogo 	Lei n." 8.964/2008, 

esse Poder Executivo está autorizado :a destinar/afetar a este Tribunal a utiliz ção de tun imóvel 

localizado no setor "I)", Centro Político Administrativo - CPA, nesta Capital, de propriedade do 

Estado de Mato Grosso com área total de 41.88600 In' (itiarenta e um mil, oitocentos c oitenta e' 

4110 seis metros quadrados), para a exclusiva finalidade de construir o .luizaclo Unificado do Tribunal 

de Justiça do Estado de Mato Grosso. 

Consta no artigo 4', do referido texto legid ro prazo de 24 (vinte quatro) 

meses para inicio das obras e 48 (quarenta e oito) meses para o térining, a. contar da vidência da 

lei. 

Contudo, diante da impossibili dade de cumprimento do prazo 

estabelecido, as Gestões anteriores desta Presidência solicitaram sua prorrogação, o que foi 

concedido pela Lei n.° 9.650/2011 e posteriormente Pela Lei n." I 0.112/2014. 

Imperibso ressaltar que esta Administração possui, como uma de suas 

prioridades, a confecção do .projeto e a licitação da obra. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DD EgTADO DE, MATO (i ILÕSSO - CENTRO 	COA DMINI:STRAT 1Vd. SiNt- CPA 
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RespeitOsamente, 

re:sidenie do 'Fr; hiinál de lus 

1] • 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

'TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DES. PAULO DA CUNHA 

Resta eVidente qüe q.,-eOnSfrtiçár. de um précjib „Mie_ abrigue todos .os 

Jiliacleis é -neCeSsaria,i5õfr, pOr .ftiltit de -espaço,. 'bit .unidades encontrativse :16eali2attas em 

imóveis dispersos:péla:Capital, oque dificulta a acesso aos-gdyogadose jttrisdicionades. 

, 	Ademais, ..frisa-se que, em íraiáb do, sinistro acedido nas dependências, 

,cloStepartarrientOS de ArqUiVo, lOrtifieá ô Minteiiitil Patrininnio deste Tribunal de. JúSticii, 

seteitibro: de 200, até o.-presente momento:encontrainséscin clestinaçfto, de espaço apropriado.. 

SeridaripreSeindiVel á tbristrtiçaO"de:prediti -01-61itiP 0E10 abriga-leis. 

Verifida-Se Ser inebtitestáVel a neceSSidade dê Mántitençãe da 

destioação/atétação do-  itneivel- em referência peto Poder :15,Secutivo -ao.  Poder 'Judiciário deste. 

.Estado,..raz.lio .pela, qual Sálienci .a:NoSsti 1:::>:télên0a a prorrOgricite de nrit:ze Mie trata o.  artigo I' 

da Lei it.}' 101 r12i2o14, por mais sti YrioiS).  anos, tom .0 objetivo. de,,.dar, iníeio à execuçáo -do 

Certo de vossa compreens4 e coOpergeào, stibserevo o presente c renovo 

indus votos de estima e distinta tónsicleração. 

'TIOMINAI. DE JUSTIÇA Do ISTA-DO DP. NIAI:0 CááSSO tENTIZQ POLÍTICO ADMINISTRATIVO:13/K°- CPA . 	. 	 , 
CAIXA POSTAI .,1011 	- MI (ur; 78.050,.470 ...TRIJWONli 	11X: (65)3617 3001) 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Çabinete da presidência 

Escrituração de Imóveis n. 72/2014 (Prot. Atenas 211937) 

VISTO 

Junte-se, aos autos, o Oficio n. 747/2016-PRES, 

devidamente protocolado por este Magistrado junto à Casa Civil deste 

Estado, conforme recibo exarado pelo Sr. José Adolpho de Lima Avelino 

Vieira, Secretário Adjunto de Gestão Integrada e Modernização 

Institucional. 

Após, cumpra-se a parte final do despacho exarado pelo 

Presidente deste Sodalicio, encaminhando os autos à Coordenadoria de 

Infraestrutura para providências. 

Cumpra-se, com umência. 

Cuiabá, 1 de junho de 2016. 

   

AR 	 TA VILELLA 
Juiz Auxiliar da Presidência 

Portaria ri°. 417/2015-PRES, DJE n°. 9589 



 

3 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grossokk,42  

Coordenadoria de Infraestrutura 
Telefone: 3613-3568/3617-3419/3617-3438 

E-mail: Coordenadoriainfraestrutura@tjmtjus.br  Tribunal de Justiça 
Mato Grosso 

Prot. Atenas: 211937 

  

Em atenção ao r. despacho presidencial exarado à fls. 

120-TJ/MT, encaminhe-se o presente ao Departamento de Obras, para que 

informe a evolução do status do projeto referente ao Prot. Atenas 211937, 

apresentado em ata de reunião, às fls. 79 a 83-TJ/MT. 

Após, retorne a esta Coordenadoria. 

Cuiabá, 02 de junho de 2016. 

Angela Cristi spar ogueira 

Coordenad a de Infraestrutura 

Remessa 

Aos 02 dias do mês de junho do ano de 2016, faço remessa deste expediente ao 

Departamento de Obras. Eu, 1-nrsuu;a„_ c. 	Meiriane 

;R-I 	.o-/q-e• Ctd A  

Gonçalves Barbosa, lavrei e subscrevia!p_r!selitle.  teirt:o. 

ohr:iusbw, ieboq 	ck) 	

an 3 
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Recebido 
Em:U/ 
Ass.

Oepto. 	- der Judiciário Obras  



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE INRAESTRUTURA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Informação no 133/2016 — D.O. 

Atenas 211937 

Assunto:  Oficio 591/2009/PRES-DGTJ, encaminhando cópia da Lei no 8.964, de 
27.08.2008 - D.O 27.08.2008, que dispõe sobre doação do imóvel localizado no setor 
"D", CPA, para a construção do prédio que abrigará o Juizado Unificado, o DMP, a Gráfica, 
o Setor de Arquivo e a Vara da Mulher. Trata-se de Escrituração de Imóveis da Comarca 
da CAPITAL, JUIZADO CRIMINAL UNIFICADO e ARQUIVO GERAL. 

Senhora Coordenadora de Infraestrutura. 

Tratam estes autos da escrituração de um 

terreno situado no Centro Politico Administrativo destinado ao Poder 

Judiciário Estadual para a construção do Juizado Especial Unificado e 

outros equipamentos pela Lei n. 8964/2008 (fl. 03-TJMT), que registra 

anotação prazo para o inicio das obras, sob pena de reversão, o que vem 

sendo contornado com reiteradas renovações deste gravame. 

Na reunião administrativa realizada em 

24/03/2014 (fls. 79/83-TJMT) temos que o projeto da obra à época 

(contratado e recebido), foi de R$ 946.757.84 (novecentos e quarenta e 

seis mil, setecentos e cinquenta e sete reais e oitenta e quatro centavos). 

Naquela oportunidade decidiu-se por sua 

execução com alterações conforme se denota às fls. 82/83-TJMT, o que 

não chegou a ser efetivado. 

A renovação do prazo para a implementação da 

obra foi novamente pleiteada no Ofício n. 747/2016-PRES, de 25/05/2016, 

recebido pelo Secretário Adjunto de Gestão Integrada e Modernização 

Institucional (fls. 121-T3MT). 

Agp 125 	 1 



oes Neiva 
Diretcnd eportamento de Obras 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE INRAESTRUTURA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Cumpre-me destacar que a adiai gestão, em 

decisão proferida nos autos do Processo Administrativo n. 321/2012 (Cia 

0126922-89.2012), em anexo, decidiu ter foco nas obras que 

necessitavam ser retomadas, postergando a contratação das demais. 

Assim, informo •que não constam registros 

neste departamento de nenhuma ação referente a avanços elaboração do 

projeto básico em tela. 

Cuiabá, 11 de julho de 2016. 

Agp 125 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DES. PAULO DA CUNHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 321/2012 — CIA 0126922-89.2012.8.11.0000 

SOLICITANTE: ILMO. JOSÉ LUIZ PAES DE BARROS — Coordenador 

ASSUNTO: 
	

Contratação de empresa de engenharia para construção do 
novo edifício para abrigar o Juizado Especial Unificado de 
Cuiabá/MT 

Vistos. 

Trata-se de Projeto Básico n. 39/2012, com o fim de subsidiar 

processo licitatório para contratação de empresa de engenharia para 'a construção do 

'novo edifício do Juizado Especial Unificado de Cuiabá/MT. 

A fl. 121, o Coordenador de 1nfraestrutura deste Tribunal noticia 

que, conforme a Informação n. 45/2015, a nova Administração tem como prioridade 

concluir as obras já iniciadas. 

Ressalto que as deliberações sobre novas construções serão 

procedidas consoante juízo de conveniência e oportunidade da Administração, momento 

em que novos projetos e respectivos Termos de Referência serão elaborados. 

Desse modo, arquive-se o feito, com as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

Cuiabá, 18 de março de 2015. 

Desembargador PAULO DA CUNHA, 

Presidente do Tribunal de Justiça. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSOS CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO, S/N.° - CPA I 
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TJIMT 

Rs.126  

Remessa 

Em 13/07/2016, faço a remessa destes autos à Coordenadoria de InfraestrUtura, 

Informação n° 133/2016-DO, de fls. 124 e 125. 

	, lsaquela do Espírito Santo S. Oliveira, Gestor 

Administrativo 03 do DO, subscrevi o presente. 



• 

• 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DES. PAULO DA CUNHA 

T-U1k1,11  
FtStlia_ 

Oficio 747/2016-PRES 	 Cuiabá, 25 de maio de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ PEDRO GONÇALVES TAQUES 

Governador do Estado de Mato Grosso 

Excelentíssimo Senhor Governador: 

Consoante dispõe a Lei n.° 9.299/2010, que revogou a Lei n.° 8.964/2008, 

esse Poder Executivo está autorizado a destinar/afetar a este Tribunal a utilização de um imóvel 

localizado no setor "D", Centro Político Administrativo - CPA, nesta Capital, de propriedade do 

Estado de Mato Grosso com área total de 41.886,00 m2  (quarenta e um mil, oitocentos e oitenta e 

seis metros quadrados), para a exclusiva finalidade de construir o Juizado Unificado do Tribunal 

de Justiça do Estado de Mato Grosso. 

Consta no artigo 4°, do referido texto legal, o prazo de 24 (vinte e quatro) 

meses para mimo ,gas obras e 48 (quarentá e oito) meses para o término, a contar da vigência da 

lei. 

Contudo, diante da impossibili dade de cumprimento do prazo 

estabelecido, as Gestões anteriores desta Presidência solicitaram sua prorrogação, o que foi 

concedido pela Lei n.° 9.650/2011 e posteriormente pela Lei n.° 10.112/2014. 

Imperioso ressaltar que esta Administração possui, como uma de suas 

prioridades, a confecção do projeto e a licitação da obra. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSOS CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N.°- CPA 
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Respeitosamente, 

 

PROTOCU/CCV 

I Fis.0 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
DES. PAULO DA CUNHA 

Resta evidente que a construção de um prédio que abrigue todos os 

Juizados é necessária, pois, por falta de espaço, tais unidades encontram-se localizadas em 

imóveis dispersos pela Capital, o que dificulta o acesso aos advogados e jurisdicionados. 

Ademais, frisa-se que, em razão do sinistro ocorrido nas dependências 

dos Departamentos de Arquivo, Gráfico e Material e Patrimônio deste Tribunal de Justiça, em 

setembro de 2013, até o presente momento encontram-se sem destinação de espaço apropriado, 

sendo imprescindível a construção de prédio próprio para abrigá-los. 

Assim, verifica-se ser incontestável a necessidade de manutenção da 

destinação/afetação do imóvel em referência pelo Poder Executivo ao Poder Judiciário deste 

Estado, razão pela qual solicito a Vossa Excelência a prorrogação do prazo que trata o artigo 10 

da Lei n.° 10.112/2014, por mais 02 (dois) anos, com o objetivo de dar início à execução do 

projeto. 

Certo de vossa compreensão e cooperação, subscrevo o presente e renovo 

meus votos de estima e distinta consideração. 
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PROJETOLDr 
LEI 

N° /2014. 

Autor: PODER EXECUTIVO - MENSAGEM N° 14 12014. 

PROJETO DE LEI N° 
	

DE 
	

DE 
	

DE 2014. 

Autor: Poder Executivo 

Prorroga o prazo para a construção do 
Juizado Unificado do Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o 
Governador do Estado sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° Ficam prorrogados por 02 (dois) anos, a partir da publicação 
desta lei, os prazos de que trata o Art. 4° da Lei n° 9.299, de 11 de janeiro de 2010, 
modificado pela Lei n° 9.650, de 25 de novembro de 2011, para inicio e término das 
obras relativas à construção do Juizado Unificado do Tribunal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá—MT, 	de 	de 2014, 193° da 
Independência e 126° da República. 

SILVAI., DA CUNHA BARBOSA 
Governador do Estado 
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DADA-DERECEBIMENTO NA ASSEMBLEIA: 20.03.2014. 

t PROTOCOLO/CO,  

Fis.067  
MENSAGEM N° 14 /2014. 

   

Excelentissituo Senhor Presidefite, 
Excelentíssimos 'Senhores Deputados: 

INIÉ) exerdiciá dá OrtipegfiCia eStalielecidà no artigo ,39 é Ppm liderei no art. 
66; inciso V., lombos da Constituição Estadual, tenho á -honra de Submeter à apreciação dessa 
Augusta Assembléia LegiSlatiVa, o árie)to PrOjeto. de 'Lei que ápitingi7 -as..prazás pata a 
"CanstiWia do Juizado Unificado do Tribunal de Justiça da Estado de Mato Grosso, de 
aúe trata a Lei n."9:299, de. 11 de janeiro de 20101" 

Através ,da Lei mb  9.299,- de 11 :de janeiro de,  2010; o, Poder Executivo 
autorizado a doar mi Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, unta área Idealizada 
:setor °C, dó Centro Politieõ AdministratiVd-CPA, para a construção do Juizado Unificam) 
.do-  Tribunal de Justiça dci Estado de Mato Grosso. 

. O artigo 4° da referida lei deferiu o prazo de 24 (vinte c quatro) meses para o 
tinido das obras e 48 (quarenta e oito meses) para o tèrmino, a contar da vig6ncia da lei. 

Por Sua vez; a ;Lei n° 9.650, :dê 25 de nOvembro de 2011, práirtigOu pôr mais 
02 (dois) anos, os prazos previstos fia Lei 9299/2010,. para o início é termino das obras de 
tiOnstruçãót:dd JUizado-Unificado ,cla Capital. 

Não obstante .os esforços envidados para a 'concretização. do início •das: Obras 
dentro do cronograma.. preyisto, 6tribunat .de: Justiça do Estado de Mato Grosso:informou-da 
impossibilidade ,de dar cumprimento - :a eine fõj: .,estabelecido,, raiá() 014  qual SPlieitit a 
prOrrogaçátydoS IN-ágeis; ednfOrMélaculta alei. 

Desta fórtnit, Senhores • Deputados, -estes os motivos que, .me.: inclinam 
stibitteter o presente projeto .de rei .á .apreciação: desse: Poder tegiSlatiyo,:  contando, como 

...sem-piei  com a compreensão ret.:apoio. de Vossas Excelências . traduzidos.fia,aprovação desta.  

.proposição. 

Ao -enSejo, 'reitero' kis .nObreS deptitadps • égpteSSati- de _alta .  COnsideração e 
„diStitigu.idO apreço. 

Palácio Paiiiguás, em Cuialiá, 39 de março de 2014. 

'SILVAL DA CUNHA BARBOSA. 
tOovetnodót,  do Estada 

RECEBO:: LM  tç  ig.Ljad 
J 	5 C.  

Cor4 MIminientirva 1 T.INT 
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Autor: Poder Executivo 

A$S,,F.M:gt Et'A..ISOI$Inriy4: pq.E:gtm>t):»Rem,p03o$•go, 
SLCÁtL 	bE g ERIVIOS: 	IVOS . . 	. „ .„ 	„ 

DE30.1.41-DO 060614 

Prorroga o prazo para a coustruno do .Juizado.  
iJoificado.do Tribunal de Justiça do EStado de Mato 

roSsó.. 

A ASSEMBLEIA LEGISLA rivA 	ErAj.:10 04: NLVEd ÇR(.0,591 , teniloippy vista  
dispõe o Art.A21. da COnstitOiçiiqEstadual; oproya L o Governador do'Estadcfs;tocitupt ;rseguintelei: 

Art.1" Vicam prorrogados por 02 (doiS):aans..a partir da oubliatctio desta lei. os prazos/de,qug: trota 
Art::41'4a :Lei tf 9.299,,  de.  II dd  janeiro de 2010.1fiodifietitla 	.0:650.de123 dei Ouvi:tobá) de 201 1,:jrai  inteii> 
término das obátá relátiVil à CÓI1SitliOd dô Jailado 	 déJúStieii dó EStadO de MaiO,GrosSo. 

:A a. 2° Esta lei eittra eái vigorúii data de sua publieMd. 

Palaciô Paiaguits, eitt Cuiabá )6dj juitho.d4014. 

as) SILVAL DA CUNHA BARBOSA 
Governadár do Estado 

Protocolo n.: 265112/2016 	Data:30/05/2016 14:50 
Governo do Estado de Mato Grosso 
CASA CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO 
Interessado(a): PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA-MT 
Assunto: SOLICITAÇÕES DIVERSAS A CASA CIVIL 

.Resumo: Oficio n 747/2016- Solicita a prorrogação do 
prazo que trata o artigo 1 da Lei n 1.112/2014, por 
613-4600 
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MATO GROSSO 
EST 000 DE TIUNSFORMÇÁO 

MATO GROSSO. ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO. 

WWW.MT.GOV.BR  

Fones: (065) 3613.4100 / 3613 4121 / IX351a,1/2.3à13.4129 1 Fax 3813.4120 3613.4120 

%ledo Poio ris,aVoAdmr-
780,59150:: Giob 

DESPACHO 
N° 99/2016 

Processo n°: 26511212016 

Interessado: Tribunakle Justiça do Estado de Mato Grosso 

Cuiabá, 30 de maio de 2016. 

Ao Secretário Adjunto de Patrimônio e Serviços 
Robson Gonçalves 

Encaminho o processo acima referenciado, para ,conhecimento e providências 

necessárias. 

/ 	 • 

JostAdolp o de ima A Mino Vieira 	zi 
Secretário Adjunto//e Gestão Integrada e MOdemização Institucional da Case-  Cbril 



Fls.  I w
T.U1 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS 

SEGES/MT 

Fis 06 

Rub VC  

LEI N°9.299, DE 11 DE JANEIRO DE 2010- D.O. 11.01.10. 

Autor: Poder Executivo 

Dispõe sobre a revogação da Lei n° 8.964, de 27 cl 
agosto de 2008 e dá destinação ao imóvel que menciona. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o 
dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° Fica revogada a Lei n° 8.964, de 27 de agosto de 2008. 
Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a destinar/afetar ao Tribunal de Justiça do Estado de Mal 

Grosso, a utilização de um imóvel localizado no setor "D", Centro Político Administrativo - CPA, nesta Capital, c 
propriedade do Estado de Mato Grosso com área total de 41.886,00 m2  (quarenta e um mil, oitocentos e oitenta e seis metri 
quadrados), para a exclusiva finalidade de construir o Juizado Unificado do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 

Art. 3°  A descrição da área que está sendo destinada pela presente lei e que deve ser desmembrada 
uma área maior matriculada sob o n° 69.209, folha n" 013, livro n" 2-GZ, do Cartório do 2" Oficio da Comarca de Cuiabá, 
a seguinte: 

I - partindo do Ml, situado à margem esquerda da Rua"!", percorrendo uma distância d 
173,00 metros, defletindo em 90000100 para a direita, confrontando com a testada da Rua "I", até chegar ao M2; do marc 
M2 segue defletindo em 90°00'00" para a direita, numa distância de 242,00 metros, confrontando com o Instituto Naciont 
de Pesquisas Espaciais, até o M3; do marco M3, segue defletindo em 90°00'00" para a direita, numa distância de 173,0 
metros, confrontando com o Fórum Civel, até chegar ao M4; do marco M4, segue defletindo em 90°00'00" para a esquerd; 
numa distância de 242,00 metros, confrontando com a Associação dos Oficiais Militares; deste chegando ao Ml, pont 
inicial da descrição do perímetro. 

Art. 4°  O Poder Judiciário destinatário terá o prazo de 24 (vinte e quatro) meses para inicio das obras 
48 (quarenta e oito) meses para o término, a contar da vigência da presente lei. 

Parágrafo único O descumprimento do disposto no caput deste artigo ensejará a desafetaçã 
do bem e quaisquer benfeitorias realizadas pelo donatário serão incorporadas ao Estado de Mato Grosso, independente d 
interpelação extrajudicial e judicial, sem direito a qualquer tipo de indenização decorrente de construções e benfeitorias. 

Art. 5° Todas as despesas decorrentes da presente destinação/afetação da presente doação correrão 
conta do donatário, passando este a responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que vierem a incid 
sobre o imóvel e suas rendas ora afetados. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 11 de janeiro de 2010. 

as) BLATRO BORGES MAGO! 
Governador do Estado 

Este tc não substitui o publicado no Diário (Melai. 
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SEGES 
SECREI A RIA DE 

ESTADO DE 
GESTÃO 

társuistê: 
:MÁrtti dátiáttá 
TErAtocith~o  

Secretaria Adjunta de Patrimônio e Serviços 
Coordenadoria de Patrimônio e Materiais 

Gerência de Patrimônio Imobiliário 
Fones: (65) 3613.3640 / 3613.5829 

WWW.MT. GO 

Cuiabá, 29 de junho de 2016. 

0098570-82.2016.811,0000..  
Protocolo Geral - TJMT 
ADMINISTRATIVA 
Dela. 7/7/2016 17:5B:30 
Mel.: 8115 

No. :98570/2916 

Ao Exmo Senhor Desembargador 
PAULO DA CUNHA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Senhor Presidente, 

Centro Político Administrativo - Complexo Paiaguas - Bloco ifi - CEP: 78.050-970 - CUIABÁ - MATO GR 

MATO GROSSO ESTADO DE TRANSFORMAÇ 

Ofício n° 0757/GPI/CPM/SPS/SEGES/2016 
Processo n°265112/2016 	 VC 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos o processo 265112/20/6 

que trata da solicitação de prorrogação do prazo estabelecido no artigo 1° da Leti) 

n°10.112/2014, a qual tem por objeto o imóvel situado :no Setor DifirCentro Político; 

Administrativo. 

Informamos que a área em questão apresentainovo interesse-NOS-fico, 
/ 	 as) 

fazendo parte de uma área maior a qual está sendo permutada com o 44° Batalhão de 

Infantaria Motorizada, no objetivo de concretizar o Complexo ultural no Batalha Laguna. 

Sem mais, deixamo-nos à disposição para maiores 'nforMações. 

Atenciosamente, 

de 	eiro da, a Ju 
perintendente4CPatn2iónie4 

RubiahiPféire Alves  
Coordenadora de PatrimônitrelVlateriais 

d.CP 

W/MT) 
Fjs.4MI  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Qabinete dte presidência 

Protocolo n.° 0098570-82.2016.8.11.0000 

VISTO 

À Coordenadoria de Infraestrutura para juntada aos 

autos da Escrituração de Imóveis n. 72/2014 (Prot. Atenas 211937). 

Após, à Diretora-Geral para conhecimento e 

providências. 

Cumpra-se. 

Cuiabá, 4 de agosto de 2016. 

_DIAS_BATIS  ILELLA 
Juiz Auxiliar da Presidência 

Portaria n°. 417/2015-PRES, DJE n°. 9589 



Dapto. Obra 1,0 

Tribunal de Justiça do Estado, de Mato Grosso 
Coordenadoria de Infraestrutura 
Telefone: 3617-3568/3617-3419/3617-3438 

E-mail: Coordenadoria.infraestrutura@tjmt  jus br 

T.I/MT 

 

Fls.-1 36. 
Tribunal de Justiça 

Mato Grosso 

   

Escrituração de Imóveis 72/2014 
	

Prot. Atenas: 211937 

JUNTADA 

Aos 12 dias do mês de setembro de 2016, faço juntada do Expediente 

protocolado sob o n° 0098570-82.2016.8.11.0000, aos autos da Escrituração 

de Imóveis 72/2014 (Prot. Atenas: 211937), conforme r. despacho exarado pelo 

M.M. Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Dr. Aristeu Dias Batista Vilela às 

fls. 135-TJ/MT. Do que eu 

Gonçalves Barbosa, lavrei o presente. 

, Meiriane 

'r,ebido ora. 2/ja 2))G24e 
kJS&hs  

RUA C, S/N — CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO — CAIXA POSTAL 1071 —CUIABA—MT — CEP: 78.049-926 — PABX: 3617-3000 



ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CIA - CONTROLE DE INFORMAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Data: 09/09/2016 

Hora: 15:11 

   

Relação de Andamentos do Processo 

Prot. Atenas : 211937 - ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS 72/2014 
TJ I MT 

Ha 1 ,3t 
Data do Andamentor0 Tipo de Andamento: Despacho do Coordenador 

Lotação de Origem: CIF - Coordenadoria de Infraestrutura - SDCR 

Lotação de Destino: DO - Departamento de Obras - SDCR 
Código de Validação: NUUT7MWQBF 

Descrição: 

2016 

Em que pese a manifestação do Diretor do Departamento de Obras desta Coordenadoria, que esta futura 
construção não está entre as obras prioritárias da atual Administração, devovo os autos àquele Departamento 
para providenciar e apresentar os documentos necessáris para escrituração do terreno a ser recebido em 
doação, inclusive relatório de visita técnica, para que possa subsidiar decisão Presidencial, tanto para fazer 
gestão para postergar os efeitos da Lei vigente, tanto para avaliar a sua inclusão no Plano de Obras em 
elaboração. 

Cuiabá, 9 de setembro de 2016. 

o 
Angela qristina 

 

ueira 

C orden dora de Infraest tura 

Para validar um andamento, acesse http://ciadjmt.jus.br/Publico/ConsultaPublicar 	 1 de 1 



ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CIA - CONTROLE DE INFORMAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

Relação de Andamentos do Processo 

Prot. Atenas : 211937- ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS 72/2014 

Data: 06/01/2017 

Hora: 15:41 

Fls 	e 
Tipo de Andamento: Encaminhamento 
Lotação de Origem: DO - Departamento de Obras - SDCR 

Código de Validação: 8XEM3CAWPH 
Descrição: 

Aos 06 dias do mês de janeiro de 2017, faço remessa destes autos à CO 
conforme solicitação da Ilma. Sra. Marluce Peixoto de Assis. Do que eu 
Divisão de Processamento, lavrei a presente. 

Data do Andamento: 06/01/2017 

IA ADMINISTRATIVA, 
Weslei Sacai - Chefe da 

Para validar um andamento, acosse http://ciaijnajus.br/Publico/ConsuttaPublica/ 	 1 de 1 



TJ I MT 

Fls 

ESTADODE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GABINETE DO JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA 

Procedimento 	Prot. ArronS: 211937 

Vistos. 

I. Em observância ao art. 8° da Portaria ri. 89/20.I7-PRES, verbis: "Art. 8" A 

supervisão das obras do Poder Judiciário. em qualquer fase em que se 

encontrem (novas, em curso, em ampliação ou reforma), competirá à 

Diretoria-Geral, elaborando relatório mensal ao .Presidente", encaminho os 

autos às considerações da Diretoria-Geral do TJMT, para as providências 

necessárias. 

Cumpra-se. 

Cuiabá, 23 de junho de 2016. 

(assinado digitalmente) 

TúL10 DUAILIBI ALVES SOUZA, 
Juiz Auxiliar da Presidência. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ESCRITURAÇÃODE IMÓVEIS N. 72/2014 
CIA 211937 

Vistos etc. 

Trata-se de processo autuado em razão de Lei que 

dispõe sobre a doação de imóvel (terreno) com a finalidade exclusiva à 

construção do prédio que abrigaria o Juizado Unificado do Tribunal de Justiça 

do Estado de Mato Grosso. 

Inicialmente, o prazo para construção seria de 12 (doze) 

meses para inicio da obra e 24 (vinte e quatro) meses para conclusão, a contar 

do registro dá escritura, sob pena de reversão, nos termos do art. 4', da Lei n. 

8.964, de 27.8.2008 (fl. 3-TIMT). 

O Desembargador Mariano Alonso Ribeiro Travassos - 

Presidente deste Tribunal à época -, solicitou ao Governador a prorrogação dos 

prazos, haja vista não haver programação orçamentária para a execução da 

obra em 2009 (fl. 15-TJMT), sendo publicada a Lei n. 9.299, de 11 de janeiro de 

2010, que estabeleceu o prazo de 24 (vinte e quatro) meses para inicio da obra e 

48 (quarenta e oito) para a conclusão (fl. 26-TJMT). 

Desta feita, foi determinada a inclusão da obra nas 

prioridades; entretanto, os autos aguardaram o ranqueamento e a priorização 

das obras, em atenção aos comandos da Resolução n. 114/2010/CNJ (fls. 

37/50-TJMT), razão pela qual foi prorrogado o prazo para a construção, 

conforme Lei n. 9.650, de 25 de novembro de 2011, por mais 2 (dois) anos (fl. 

51 -TJMT). 

Novamente foi solicitada a prorrogação do prazo para a 

construção, haja vista o incêndio ocorrido no galpão que abrigava o 

Departamento de Material e Patrimônio (fls. 55/57-TIMT). Além disso, foi 
RUA C, S/N, CENTRO POLITICOADMINISTRATIVO- CAIXA POSTAL 1071- CUIABA- MT - CEP 78.050-970 

TELEFONEPABX: (65) 3617-3000 - diretoria.geralnimt.jus.br 	 DG 1020 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ESCRITURAÇÃODE IMÓVEIS N. 72/2014 
CIA 211937 

determinada a desocupação do terreno e a viabilização do inicio da obra que 

deveria incluir a edificação do Departamento de Arquivo, sendo adotadas 

medidas iniciais que incluem a deliberação de que o Arquivo seria construído no 

mesmo terreno (fls. 58/84-TIMT). 

Na sequência, foi juntada a Lei n. 10.112, de 6 de junho 

de 2014, que prorrogou o prazo para a construção do prédio.  do Juizado 

Unificado em mais 2 (dois) anos (fl. 91-TJMT) e iniciados os procedimentos 

para a escrituração do imóvel (fls. 92/109-T.IMT). 

A Coordenadora Administrativa informou que o prazo 

para a construção do prédio, estabelecido em Lei, terminava em Junho/2018 e 

que o Poder Executivo Estadual teria interesse em permutar a área com o 

Exército Brasileiro, razão pela qual sugeriu que fosse deflagrada tratativa para a 

renovação dos prazos para a construção (fls. 114/118v°-TJMT). 

O Desembargador Presidente, à época, determinou que 

fosse solicitada a prorrogação do prazo e o prosseguimento nas açõés 

necessárias à escrituração do imóvel e evolução do projeto para a construção 

(fl. 120/120v°-TJMT). 

Protocolado o pedido de prorrogação de prazo, o ' 

Superintendente de Patrimônio e Serviços e a Coordenadora de •Éatrimônio e 

Materiais confirmaram a existência de negociação com o Exército Brasileira 

para a permuta do terreno a fim de viabilizar a concretização do Complexo 

Cultural no Batalhão Laguna (fls. 121/135-TIMT). 

Pois bem. 

A última solicitação de prorrogação de prazo ao Poder 

Executivo ocorreu em 25.5.2016, a qual obteve como resposta a possibilidade 

RUA C, E/N, CENTRO POLÍTICOADMINISTRATIVO- CAIXA POSTAL 1071- CUZADA - MT - CEP 78.050-970 
TELEFONEPABX: (65) 3617-3000 - diretoria.geral@tjmt.jus.br 	 DG 1020 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ESCRITURAÇAODE IMÓVEIS N. 72/2014 
CIA 211937 

de permuta do terreno entre aquele Órgão e o Exército Brasileiro, mas não havia 

definitivamente sido concretizada (fl. 128/128verso e 134-TJMT). 

De outro lado, nesse interstício foi aprovado pelo 

Tribunal Pleno deste Tribunal o Plano de Obras 2017-2021, que ranqueou e 

estabeleceu a necessidade e a programação de construção de prédio para abrigar 

o Juizado Unificado nos dois anos finais (2020-2021). 

Dessa maneira, determino que seja oficiado ao Governo 

do Estado, solicitando-lhe informação sobre a efetivação da permuta com o 

Exército Brasileiro e, em caso negativo, que seja solicitada a viabilização de 

doação do terreno em comento com prazo de pelo menos 5 (cinco) anos para a 

construção. 

Cumpra-se. 

Cuiabá, 22 de agosto de 2017. 

("assinado digitalmente) 

Desembargador RUI RAMOS RIBEIRO 

Presidente do Tribunal de Justiça/MT 

RUA C, S/N, CENTRO POLITICOADMINISTRATIVO- CAIXA POSTAL 1011- CUIABÁ - MT - CEP 78.050-970 
TELEFONEPABX: (65) 3617-3000 - diretoria.geral@t]mt.jus.hr 	 DG 1020 
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Do que, para constar eu, 

Assessora da Diretoria-Geral 

, (Carmen Vivian Jabra Anffe Pinto Costa Saila), 

e subscrevi este termo. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Escrituração de imóveis n. 72/2014 
	

CIA 211937 

TERMO DE JUNTADA 

Aos quinze dias do mês de setembro de dois mil e dezessete, faço juntada a estes autos de 

fotocópia do Ofício n. 1187/2017 RES, protocolado no Gabinete do Governador do Estado. 
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Oficio n. 1187/2017-PRES 

TJ/MT 

Protocolo n.:469400/2017 	Data:30/08/2017 13:24 
Governo do Estado de Mato Grosso 

:GABINETE DO GOVERNADOR 

Interessado(a): TRIBUNAL OE JUSTIÇA PODER JUGICIARIO ES ESTADO -ASsUhto: INFORMAÇÃO 

popi. Resumo: Solicito informações sobre a permuta, com o ex 
.ercito Brasileiro do terreno do qual havia sido acari TRIBU 
(065) 3613-4100 (065) 3613-410 	'7 
Setor 	 : 'PROTOCOLO 

À Sua Excelência o Senhor 	Volume: 1 de 1 

JOSÉ PEDRO GONÇALVES TAkT ". 
Governador do Estado de Mato Gra, . 

    

    

    

O 00085 481S36 

Senhor Governador: 

Reportando-me 	ao 	Oficio 	n. 

0757/GPI/OPM/SPS/SEGES/2016 (cópia anexa), solicito informações sobre a 

permuta, c,om o Exército Brasileiro, do terreno do qual havia sido autorizada a 

destinação/afetação ao Poder Judiciário para a construção do Juizado Unificado da 

Capital, consoante Lei n. 9.299/2010, alterada pelas Leis n. 9.650/2011 e 

10.112/2014. 

Caso não tenha sido concretizada a negociação com o 

Exército, solicito a Vossa Excelência que o terreno seja novamente destinado a esse 

Poder, com a concessão do período de 5 (cinco) anos para a construção do prédio, 

haja vista que foi aprovado, pelo Tribunal Pleno.tIeste Sodalício, no dia 22.6.2017, o 

Plano de Obras 2017-2021 e essa edificação foi prevista para os dois últimos anos de 

vigência desse documento, ou seja 2020-2021. 

Ressalto que a construção é de suma importância ao Poder 

Judiciário e à sociedade Mato-grossense, tendo em vista que a reunião dos Juizados 

hoje implantadas em prédios locados (Maruanã e Complexo Miranda Reis), além de 

facilitar o acesso ao cidadão, reduz despesas e centraliza a administração, cumprindo, 

assim, o papel institucional desse Órgão com uma atuação embasada especialmente 

no princípio da eficiência. 

Respeitosamente, 

Desembargador RUI MOS RIBEIRO, 

Presidente do ibunal de Iustiep. 

- 

dri1fit0'iNiCitid6Ael:l1nwrak71Vo— 	 101.1 	- mt. trainc.§39 f.ikr 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Escrituração de imóveis n. 72/2014 	 CIA 211937 

Vistos etc. 

O Desembargador-Presidente determinou, às fls. 

140/141-T3MT, a expedição de Ofício ao Governador do Estado de Mato 

Grosso, solicitando-lhe informação acerca da efetivação de permuta com o 

Exército Brasileiro, do terreno do qual havia sido autorizada a 

destinação/afetação ao Poder Judiciário para a consecução do Juizado 

Unificado da Capital e, em caso negativo, a solicitação acerca da 

viabilidade de doação do terreno em comento com, pelo menos, 5 (cinco) 

anos para a construção. 

À fl. 143-T3MT, consta o Ofício n. 1187/2017-PRES, 

com protocolo no Gabinete do Governador sob o n. 469400/2017. 

Dessa maneira, cumprida a determinação do 

Desembargador-Presidente, retornem os autos ao Departamento 

Administrativo para aguardar a resposta ao Oficio expedido. 

Cumpra-se. 

Cuiabá, 18 de setembro de 2017. 

(assinado digitalmente) 

Bela. Claudenice Deijany E de Costa 
Diretora-Geral - TJ/MT 

n co 

DCL 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

Fls. 

 

   

Pedido de Providências no 24/2011 - Id. 231.674 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, aos quatro dias do mês de dezembro de 2017 que, 

até a presente data, não aportou neste Departàmento Administrativo, 

resposta ao Ofício n. 1187/2017-PRES, encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor JOSÉ PEDRO GONÇALVES TAQUES - 

Governador ei Estado de Mato Grosso. Dou - fé, do que eu 

Fabiana Piccini Oliveira Luft - Chefe de 

Divisão de Prb essamento de Autos, lavrei a presente. 

REMESSA 

Aos quatro dias do mês dezembro de 2017, faço remessa destes 

, autos à COORDENADORIA ADMINISTRATIVA, para c nhecimento 

da certidão encartada e deliberação. Eu, 

Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo, Diretora do epartamento 

Administrativo, a subscrevi. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n. 72/2014 	 Prot. Atenas 211937 

O Exmo. Sr. Desembargador Rui Rarbos Ribeiro, 

Presidente deste Sodalicio, encaminhou oficio ao Exmo. Sr. José Pedro • 

Gonçalves Taques, Governador do Estado de Mato Grosso, solicitando 

informação acerca da efetivação de permuta com o Exército Brasileiro, do 

terreno do qual havia sido autorizada a destinação/afetação ao Poder Judiciário 

para a consecução do Juizado Unificado da Capital e, em caso negativo, a• 

solicitação acerca da viabilidade de doação do terreno em comento com, pelo 

menos, 5 (cinco) anos de prazo para a construção. 

, O 	Oficio n. 1187/2017-PRES (fl. 143), foi 

protocolizado no Gabinete do Governador do Estado sob n. 469400/2017, em 

30/08/2017. 

Por despacho de fl. 144, a Ilma. Sra. Claudenice 

Deijany F. de Costa, Diretora-Geral deste Tribunal, determinou o retomo dos 

autos ao Departamento Administrativo, para aguardar a resposta ao oficio 

encaminhado. 

No entanto, conforme certidão de fl. 145, não houve 

resposta ao Oficio n. 1187/2017-PRES, encaminhado ao Governador do Estado. 

Desta forma, faço os autos conclusos ao Exmo. Sr. 

Desembargador Rui Ramos Ribeiro, Presidente desta Corte, para deliberação, 
• 

. "Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

.Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo— CPA 
" supervisaoadministrativamt.gov.br  



a, 
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA • 

Escrituração de Imóveis n. 72/2014 	' 	Prot. Atenas 211937 
sugerindo esta Coordenadoria, s.m.j, a reiteração do inteiro teor do Ofício n. 

1187/2017-PRES. 

Cuiabá, 25 de abril de 2018. 

adkAssis 

Coordena ora Administrativa 

TERMO DE CONCLUSÃO • 

Aos vinte e seis dias do Mês de abril do ano de 2018, faço concluso estes autos 

ao 	Excelentíssimo Senhor Desembarga 	• Ramos Ribeiro - 

Presidente deste Tribunal. Do que eu, (Marluce Peixoto 

de Assis), Coordenadora Administrativa, lavrei e subscrevi o presente Termo. 
. 	. 

"Missão: Solucionar oà conflitos, buscándo a pacificaçá o social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
suoervisaoadministrativatineov.br  • 

1 •• 



  WRIT, 

    

    

Escrituração de Imóveis n. 72/2014 

ESTADODE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CIA 211937 

   

Vistos etc. 

Retornam os autos com a informação da 

Coordenadora Administrativa (fl. 146-TJMT) de que não houve resposta 

ao Ofício n. 1187/2017-PRES (fls. 143-TJMT) protocolado no Gabinete do 

Governador. 

Ao analisar o andamento do expediente no site da 

Secretaria de Estado de Gestão - SEGES-MT, constata-se que se encontra 

em andamento no Gabinete do Secretário-Adjunto de Patrimônio e 

Serviços (extrato anexo). 

Dessa feita, retornem os autos para a 

Coordenadoria Administrativa, a fim de que acompanhe o andamento do 

expediente e aguarde a resposta do Governo do Estado à solicitação. 

Cumpra-se. 

Cuiabá, 7 de maio de 2018. 

(assinado digitalmente) 

Bela. Claudenice Deijany F. de Costa 
Diretora-Geral - TJ/MT 
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04/05/2018 	 Consultar processos on-line 

Hoje • Sexta-feira, 4 de Maio de 2018 

Dados do Processo 

Número/Ano do Processo ; 469400 / 2017 

Assunto ; INFORMA*410 

solicito informa 4111es sobre a permuta, com o exercito Brasileiro do terreno do qual havia sido autorizada a 
Resumo do Assunto : destinao/afetao ao poder judicirio para a COristru..0 do juizado unificado da capital, consoante lei ra. 

9.299/2010,altera pelas leis n. 9.650/2011 e 10.112/2014. 

Parte Interessada : TRIBUNAL DE JUSTI.A PODER JUDICIARIO ESTADO DE MATO GROSSO 

Unidade Atual ; PROTOCOLO SEGES 

Movimenta..o do Protocolo 

Órgão/ 

Tingem 

Setor 	 Data 	 hora 
Ação 

órgão 

/acetina 

Setor 	 Data Hora 

SEGES 

GABINETE DO 
SEC. ADJUNTO DE 

PATRIMONIO E 
SERVICOS 

15/12/2017 	17:34:59 Enviar 	 00:00:00 

Encaminhamento: 
encaminhamento de processo 

GERENCIA DE 
SEGES 	PATRIMONIO 	28/11/2017 	14:04:54 	Enviar 	 SEGES 

IMOBILIARIO 

Encaminhamento: 
PROCESSO PROJETO LAGUNA 

GABINETE DO 
SEC. ADJUNTO DE 

PATRIMONIO E 
SERVICOS 

15/12/2017 	17:34:46 

COORDENADORIA 	 GERENCIA DE 
SEGES 	DE PATRIMONIO E 	19/10/2017 	17:05:42 	Enviar 	 SEGES 	PATRIMONIO 	19/10/2017 	18:29:26 

MATERIAIS 	 IMOBILIARIO 

Encaminhamento: 
Para analise e providecias 

Andamento: 
ROJETO LAGUNA - FOI ENVIADO OFICIO PARA SEC PEDINDO INFORMA.+ES SOBRE O ANDAMENTO DO PROJETO.- 28/11/2017 - 14:03:59 

SEGES 

GABINETE DO 
SEC. ADJUNTO DE 

PATRIMONIO E 
SERVICOS 

COORDENADORIA 
18/10/2017 	17:06:57 	Enviar 	 SEGES 	DE PATRIMONIO E 	19/10/2017 	17:05:20 

MATERIAIS 

Encaminhamento: 
PARA ANALISE E PROVIDENCIA 

SEGES UNIDADE 
JURIDICA 16/10/2017 	17:17:04 	Enviar 	 SEGES 

GABINETE DO 
SEC. ADJUNTO DE 

PATRIMONIO E 
SERVICOS 

18/10/2017 	17:06:44 

Encaminhamento: 
Encaminhamos os autos em ep4agrafe para providfenclas, consoante despacho fls. 09-verso. 

Nova Consulta 

p://www.protocolo.gestao.mt.gov.br/consulta/ep.php?p_anoProcesso=2017&p_numeroProcesso=469400 	 111 
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JVS 

CIA 211937 Escrituração de imóveis n. 72/2014 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TERMO DE REMESSA 

Aos oito dias do mês de maio de dois mil e dezoito, faço remessa destes autos à 

CoordenadorJmJministrativa. em cumprimento ao despacho de fls. 147-TJMT. Do que, para 

constar eu, 	(Carmen Vivian Jabra Anffe Pinto Costa Salla), Técnico Judiciário lotada 

da Diretoria-Ge -a1, lavrei e subscrevi este termo. 

44:4 OCI15335R 

jÁ 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

 

Escrituração de Imóveis n. 72/2014 Prot. Atenas 211937 	. 

TERMO DE REMESSA 

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de 2018, faço remessa destes 

autos ao DEPARTAMENTO DE MATERIAL 	P IMONIO, para 

conhecimento as providências. Do que eu, 	 (Marluce 

Peixoto de Assis), Coordenadora Administrativa, la rei presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Polltico Administrativo— CPA 	 GGA. 
supervisãoadministrativaRti.mt.cov,br 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

. 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

T)/ MT 

Fls. 151 

Escrituração de Imóveis 72/2014 - CIA 211.937 - Comarca da CAPITAL, JUIZADO CRIMINAL UNIFICADO e 
ARQUIVO GERAL 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que estes autos foram recebidos neste Departamento em 18/10/2018, 

para dar cumprimento à remessa da CoOrdenadoria Administrativa encartada às fls. 

150/TJMT. CERTIFICO, ainda, a juntada da Portaria atualizada n° 104/2019-PRES,. 

encartado às fls. 152/153/T.1-MT. CERTIFICO, ainda mais, a juntada da Publicáção 

da Portaria n° 104/2019-PRES, encartado às fls. 154TTJ-MT. CERTIFICO que estes 

autos estão aguardando novas deliberações da Comissão Multisetorial, conforme foi 

instituída 	pela 	Portaria 	acima 	citada. 	Do 	que 

e~ 	Bela MICAL MACIEL — Chefe de Divisão, 

lavrei a presente. 

DEPARTAMENTO DE MATERIAL , PATRIMÔNIO 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA N° 104/2019-PRES 

Dispõe sobre a composição 
da Comissão Multisetorial 
para gestão dos processos 
administrativos. 	de 
escrituração de imóveis 
pertencentes ao 'Poder 
Judiciário do Estado de Mato 
Grosso e dá outras 
providências. 

/O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o teor da decisão Presidencial prolatad 

Processo Administrativo n° 154/2016 (CIA. 0077842-20.2016.8.115 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade d 

relativos à escrituração dos imóveis pertencentes ao Pode' 

Estado de Mato Grosso; 

CONSIDERANDO o relatório elaborado / 

Administrativa, que deu origem ao Processo Adr 

(CIA 0077842-20.2916.8.11.0000), descrever 

inconformidades encontradas em; grande r 

imóveis pertencentes ao Poder Judiciário do 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RESOLVE: 

Art. 1°,Alterar a composição da Comissão Multisetorial instituída 

pela Portaria n° 350/2017-PRES, publicada â página 92 do DJe-MT Edição 

n° 10052, disponibilizado em 04/7/2017, e estabelecer suas atribuições, nos 

termos desta Portaria. 

Art. 2° A Comissão Multisetorial será presidida pelo Exmo. Sr. 

Túlio Duailibi Alves Souza, Juiz Auxiliar da Presidênci'a, matrícula 10591, 

e composta pelos seguintes membros: 

I - Claudénice Deijany Farias de Costa, Diretora-Geral, matrícula 

5789; 

II - Renátta Souza Carvalho Tirapelle, Assessora Sênior da 

Presidência, matricula 24668; 

III - Afonsp Maciel, Coordenador de Planejamento, matrícula 

6393; 

IV - Marluce.  Peixoto de Assis, Coordenadora Administrativa, 

matricula 11227; • 

V - Roberto Cyriaco da Silva, Coordenador de Infraestrutura, 

matrícula 7950; 

'VI - Wermison Ferreira César, Diretor do Departamento de 

aterial e Patrimônio,. matricula 7950; 

VII - Mical Maciel, Chefe de Divisão, matrícula 38108; 

VIII - Luciano Pereira Belic, Analista Judiciário, matricula 7076; 

IX - Thiago Fabricio dos Santos, Assessor Técnico Jurídico, 

ula 22262. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 3° Compete à Comissão MultisetOrial, com observância das 

competências inerentes aos cargos descritos nos incisos 1 a VIII do artigo 

2°: 

I - a gestão dos processos administrativos de escrituração dos 

imóveis do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso; 

II - a regularização, das escriturações dos imóveis pertencentes ao 

patrimônio imobiliário do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

Art. 40  O presidente do Tribunal de Justiça poderá outorgar aos 

Juizes Diretores dos Foros, por meio de instrumento de mandato com 

poderes específicos, a prática de atos visando a reguiarização das 

escriturações dos imóveis das comarcas respecti •s perante os 'cartórios e 

órgãos públicos locais. , 

Ait. 5° Fica revogada a Portaria n° 350/20 -PRES. 

Art..6° Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação. 

Cuiabá, 14 de janeiro de 2019. , 

Desembargador CARLOS ALBE 
,Presidente do Tribunal de Justiç 

S DA ROCHA 



a DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO _ 

de Pessoal inclua no cronograma de pagamento, os valores • devidos a 
titulo de URV, concernente-ao período de 03/1995 a 03/1997, respeitando 
a ordem cronológica dos créditos e a Resolução n. 01/2010fTP. 
À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providencias 
necessárias. 
Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. . 
Cuiabá, lide dezembro de 2018. 
EDUARDO DA SILVEIRA CAMPOS 
Vice-Diretor-Geral do TJMT 

DECISÃO N. 2331/2018-VDG 
PEDIDO DE PAGAMENTO DE URV N. 67/2018 
DIA N. 0048320-11.2017.8.11.0000 

, A Sra. JOVANICE ALVES DOS SANTOS ,j requereu informações dos 
valores disponíveis da servidora aposentada MAURICIA ALVES DOS 
SANTOS, matricula n. 1987, 'falecida em 03/04/2017. 
O Departamento de Pagamento de Pessoal registrou na Informação n. 
1709/2018-DPP, que constam pendências de pagamento de verbas 
rescisórias, já atualizadas pelo índice Nacional de .Preços ao Consumidor — 
INPC até o mêne agosto de 2018, no montante de R$ $.247,56 (cinco mil, 
duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta e seis centavos). • 
Pontuou que, em cumprimento à decisão administrativa do Tribunal Pleno 

do dia 15/12/2016, foi determinada a realização do reprocessamento da 
URV do período . de 03/1998 a 12/2008 e 13`12008, os quais foram 
atualizados com correção do Índice Nacional de Preços ao Consumidor e 

t até o mês de julho/2018 gerando um crédito de URV no valor de R$ 
.J6.593,15 (cento e cinquenta 	seis mil, quinhentos e noventa e três 
reais e quinze centavos). 
Informou, ainda, que em consulta ao Sistema de Gestão de Pagamento de 

Pessoal-GPP, verificou-se que , á "de cujua" recebeu a URV do 
reprocessamento, no valor-  de R$ 72.578.76 (setenta e dois mil, quinhentos 
e setenta e oito reais e setenta ,e seis centavos) em 02/01/2017, pois 
encontrava-se ativa em. folha, ficando um • saldo remanescente de R$ 
84.014,39 (oitenta e quatro mil, quatorze reais e trinta e nove centavos). 
É o relato, 
Decido 	 • 

Diante do exposto, DETERMINO que o Departamento de Pagamento de 
Pessoal inclua no cronograma de pagamento dos passivos os valores 
devidos a titulo de verbas rescisórias e de reprocessamento da URV do 
periodo de 03/1998 a 12/2008 e 13/2008, respeitando a ordem 
cronológica dos créditos e a Resolução n. 01/2010/TP. 
Por derradeiro, ressalte, ainda, que quando o Departamento de Pagamento 
de Pessoal for efetivar o pagamento das verbas 'rescisórias e da URV, e 
importante cionstatar que o Superior Tribunal de Justiça manifestou a 
respeito da aplicação da' Lei n. 6,858/80, prioritariamente á lei civil, nos 
seguintes termos: 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PIS/PASEP. VALOR NÃO RECEBIDO EM 
' N. LIBERAÇÃO AOS DEPENDENTES DO DE CUJUS PERANTE A 

ADÊNCIA SOCIAL. LEI N° 6.858, DE 1980_ O montante do crédito que o 
falecido tinha junto ao Fundo PIS/PASEP, não recebido em vida, deve ser 
liberado aos -respectivos dependentes, aásTm considerados aqueles 
habilitados perante a Previdência Social, independentemente de inventário 
ou arrolamento; o levantamento só depende de autorização judicial se não 
houver dependentes habilitados, hipótese em que serão recebidos pelos 
sucessores previstos na lei civil, mediante alvará a ser requerido ao•juiza 
competente para o inventário ou arrolamento. - (CC-36.332/SP, Segunda 
Seção, Rel. Min. Ministro Ari Pargendler, DJ 30/11/05) 
Nesse contexto, verifica-se que no caso.  de falecimento de sEtrvidor ou 
pensionista, os valores decorrentes da relação de trabalho deverão ser 
pagos a quem de direito, dependentes ou sucessores, e deverão ser 
apresentados os seguintes documentos comprobatórios: 

Declaração de dependente habilitado pela Previdência Social ou se for o 
caso, pelo órgão encarregado, na forma da legislação própria, do 
processamento do beneficio por morte (Lei Complementar Estadual n. 
04/90), de acordo com o disposto no artigo r do Decreto 85.845/81; 

Alvará 'judicial,, conforme artigo 5° do Decreto 85.845/81, que -dispõe 
sobre o pagamento aos dependentes ou sucessores, de valores não 
recebidos em vida pelos respectivos titulares. 
Note, também, que, a falta das documentações discriminadas ensejará o'  
dever do órgão de pagar novamente, no caso de quitação para pessoa 
não habilitada . em ,virtude do errado procedimento e inexistência de 
cautela. Assim, toma-se condição necessária a apresentação dos 
documentos citados. 

No que conceme â legitimidade para receber os direitos 	 rte 
de servidor ou pensionista, há que ressaltar que eles serão pagos, em 
cotas iguais, 'aos dependentes habilitados perante a Previdência Social e, 
na sua falta , aos sucessores previstos na lei civil, indicados em Alvará 
Judicial, independentemente de inventário ou arrolamento. 
Nesse contexto. cientifique á requerente para que providencie,-  havendo 
ou não inventário ou arrolamento em curso, pedido de alvará judicial 
atualizado, devendo o Departamento de 'Pagamento de Pessoal fomecer 
certidão, que deverá constar todas as verbas pendentes de adimplemento 
(URV). 

À Coordenadoria de Recintos Humanos para as providências 
necessárias. ' 
Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 
Cuiabá, 18 de dezembro de 2018. 
EDUARDO DA SILVEIRA CAMPOS 

Vice-Diretor-Geral do TJMT 

Coordenadoria Adminiátrativa 

Departamento Administrativo 

Portaria Presidência 

PORTARIA N° 104/2019-PRES 
Dispõe sobre a composição da Comissão Multisetorial para gestão dos 
processos administrativos de escrituração de imóveis pertencentes ao 
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 	 • 
CONSIDERANDO o teor da decisão Presidencial prolatada no Proceáso 

'Administrativo n°154/2016 (CIA. 0077842-20.2016.8.11.0000); 
CONSIDERANDO a• neteSsidade de continuidade dos trabalhos, relativos á 
escrituração dos imóveis pertencentes ao Poder Judiciário do Estado de 
Mato Grosso: 

CONSIDERANDO o relatório elaborado pela Coordenadoria Administrativa, 
que 	deu origem ao Processo Administrativo n° 154/2016 (CIA 
0077842-20.2016.8.11.0000), 	descrevendo 	as 	irreg ularidedes 	e 
inconformidades encontradas em grande parte das escrituraçõeá dos 
imóveis pertencentes ao Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso; 
RESOLVE: 
Art. 1° Alterar a composição da Comissão Multisetorial instituída pela 
Portaria n° 350/2017-PRES, publicada â página 92 do DJe-MT 'Edição n° 
10052, disponibilizado em 04/7/2017, e estabelecer suas atribuições, nos 
termos desta Portaria. 
Art, 2° A Comissão Multisetorial será presidida pelo Exmo. Sr. TU° Duailibi 

Alves Souza,: Juiz Auxiliar. da Presidência, matricula 1b591, e ' composta 
pelos seguintes membros: - 
I - Claudenice Deijany Farias de Costa, Diretora-Geral, matricula 5789; 

.II - Renatta Souza Carvalho Tirapelle, Assessora Sênior da Presidência, 
matricula 24668; 
III - Afonso Maciel, Coordenador de Planejamento, Matricula 6393; 

Maduce Peixoto de Assis, Coordenadora Administrativa, matricula 
711:202;7 - ; 

V - Roberto Criam  da Silva, Coordenador de Infraestrutura, matricula 
9 
  

VI - VVermison Ferreira César, Diretor do Departarhento de Material e 
Património, Matricula 7950; 
VII - Mical Maciel, Chefe de Divisão, matricula 38108; 
VIII - Luciano Pereira Belic, Analista Judiciário, matrícula 7076; 
IX - Thiago Fabricio dos Santos, Assessor Técnico iluridico. matricula 

22262. 
Art. 3° Compete á. Comissão Multisetorial, com observância das 

competências inerentes,. aos cargos descritos nos incisos I a VIII do artigo 
2°: 
I - a gestão dos processos administrativos de escrituração-  dos imóveis do 
Poder Judiciário do Estado de Mato Gripas(); 
II - a regularização das escriturações dos imóveis pertencentes ao 
patriraônio imobiliário do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. 
Art. 40  O presidente ,do Tribunal de Justiça poderá outorgar aos Juizes 
Diretores dos Foros, por meio de instrumento de mandato com poderes . 
específicos, a prática de atos visando a regularização das escriturações 
dos imóveis das comarcas respectivas emente os cartórios e órgãos 
públicos locais. 

Disponibilizado - 25/1/2019 
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'Art. 5° Fica revogada a Portaria n° 350/2017-PRES. 
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sue publicação. 
Cuiabá, 14 de janeiro de 2019. 
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

PORTARIA N° 201/2019-PRES 
O PRESIDENTE' DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o teor do Documenfo de Oficialização da Demanda — DOD 
n. 5/2019-DC visando a aquisição de Licenças para Virtuafização de 
Infraestrutura de .TIC e Serviços de Suporte Técnico e Garantia das 
Licenças VCIoud; 
RESOLVE: 	 • 
Art. 10  - instituir a Equipe de Planejamento de Contratação, visando a 
aquisição de Licenças parai Virtualização de • infraestrutura de TIC e 
Serviços de Suporte Técnico e Garantia das Licenças VCIoud, prezando 
pela manutenção e aprimoramento de mecanismos de virtualização e 
alinhamento para garantir a segurança da informação, bem como serviço 
técnico adequado a este Poder Judiciado; 
Art. 2° - A equipe será composta pelos servidores: 
I 	— 	Benedito Pedro da punha ,Alexandre. Mat. 6590 (Integrante 
demandante); 
II 	Thomas Augusto Caetano, Mat. 5544 (integrante demandante 
substituto); 
III — Marcelo Monteiro de Moraes, Mat. 9838 (Integrante técnico); 
IV 	— Rodolfo Barbosa de Siqueira, Mat. 28980 (integrante técnico 
substituto); 
V — Marco António Molina Parada, Mat. 5548 (Fiscal e integrante 
administrativo) 
VI — Andersori Domingues Augusto, Mat. 10082 (Fiscal e Integrante 
administrativo substituto); 
Art. 3° - Cabe à Equipe elaborar estudos técnicos preliminares, Plano de 
Trabalho, se exigido, e Termo de Referência ou Projeto Básico da 
Aquisição/contratação objeto do artigo 1° desta Portaria, autuado sob os 
autos 	do 	çrocesso 	Administrativo 	n. 	18/2019 (CIA 	n. 
0001644-34.2019.8.11.0000), observando-se as respectivas 
competências. 
Art. 4°- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Cuiabá, 21 de janeiro de 2019. 
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 	. 
Presidente do Tribunal de Justiça 

PORTARIA N° 214/2019-PRES 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o teor do Documento de Oficialização da Demanda — DOD 
n. 2/2019-D5i visando a aquisição de nobreaks de baixa capacidade para 
atender o POder Judiciária do Estado de Mato Grosso; * 
RESOLVE: 
Art. 1° - Instituir a Equipe de Planejamento de Contrata*, visando a 
aquisição de nobreaks de baixa capacidade visando a preservação da 
vida útil dos equipamentos de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Mato Grosso; 
An. 	- A equipe será composta pelos servidores: 
I — Marcos Pinto Gomes, Mat. 5851 (Integrante demandante); 
II — Helton Correa Pereira da Malta, Mat. 21594 (Integrante demandante 
substituto); 
III — Marido Ciririca da Silva, Mat. 7558 (Integrante técnico); 
IV — Henardo Nunes Cameiro, Mat. 3302 (Integrante técnico substituto); 
V — Marco António Mofina Parada, Mat. 5548 (Fiscal e integrante 
administrativo) 
VI — Anderson Domingues Augusto, Mat. 10082 (Fiscal e integrante 
administrativo substituto); 
Art. 3° - Cabe á Equipe elaborar estudos técnicos preliminares, Plano de 
Trabalho, se exigido, e Termo de Referência ou Projeto Básico da 
Aquisição/contratação objeto do artigo 1° desta Portaria, autuado sob os 
autos 	do 	Processo 	Administrativo 	n. 	21/2019 (CIA 	n. 
0001273-70.2019.8.11.0000), • observando-se 	as 	respectivas 
competências. 
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Cuiabá, 23 de janeiro de 2019.  

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Supervisão dos Juizados Especiais 

Turma Recursal Única 

Informação 

infcfrmação Classe: CNJ-53 AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo Número: 1000014-71.2019.8.11.9005 
Parte(s) Polo Ativo: 
LUZENY RODRIGUES MAGALHAES (AGRAVANTE) 
Advogado(s) Polo Ativo: 
CLAUDEMAR GOMES DA SILVA OAB - MT19169-0 (ADVOGADO) 
Parte(s) Polo Passivo: 
MUNICIPIO DE PRIMAVERA DO LESTE (AGRAVADO) 
Promotoria de Justiça de Primavera do Leste (AGRAVADO) 

Certifico que o Processo n° 1000014-71.2019.8.11.9005 — Classe: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) - foi distribuído automaticamente no 
sistema PJE,• nos termos da Resolução 185/2013-CNJ, ao órgão 'Julgador 
GABINETE DO DR, SEBASTIÃO DE ARRUDA ALMEIDA. 

Informação Classe: CNJ-212 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL 
Processo Número: 1000015-56.2019,8.11.9005 
Parte(s) Polo Ativo: 
BANCO BRADESCO SA (IMPETRANTE) 
Advogado(s) Polo Ativo: 
NELSON VV1LIANS'FRATONI RODRIGUES OAB - MT11065-5 (ADVOGADO) 
Parte(s) Polo Passivo: 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO DA 
COMARCA DE SORRISO (IMPETRADO) 

Certifico que o Processo n° 'l000015-56.2019.8.l1.9005— Classe: 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) - foi distribuído automaticamente, 
no sistema PJE, nos termos da Resoltição 185/2013-CNJ, ao órgão 
Julgador GABINETE DA DRA, LAMISSE RODER FEGURI A. CORRÊA. 

Intimação 

Intimação de pauta Classe: CNJ-65 RECURSO INOMINADO 
Processo Número: 1002326-71.2016.8.11.0001 
Parte(s) Polo Ativo: 
EVERTON ALIAN ZANETTI (RECORRENTE) 
Parte(s) Polo Passivo: 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRIDO) 
Outros interessados: 
MPEMT - CUIABÁ - JUIZADO ESPECIAL (CUSTOS LEGIS) 

INTIMAÇÃO DE, PAUTA DE JULGAMENTO Intimado para a Sessaii de 
julgamento do dia lide levei-piro de 2019, as 13:30h no PLENÁRIO DAS 
TURMAS RECURSAIS — anexo administrativo do Tribunal de Justiça - Des. 
António de Arruda, localizado no Centro Político Administrativo. FICAM 
CIENTES OS ADVOGADOS E AS PARTES QUE O PRAZO PARA 
EVENTUAIS RECURSOS CONTAR-SE-Á DA DATA DA SESSÃO DE 
JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ENUNCIADO N°85 DO FONAJE. 

Intimação de pauta Classe: CNJ-65 RECURSO INOMINADO 
Processo Número: 1002551-91.2016.8.11.0001 
Parte(s) Polo Ativo: 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRENTE) 
Parle(s) Polo Passivo: 
ENZO RICCI FILHO (RECORRIDO) 
BENEDITO PEREIRA DO NASCIMËNTO (RECORRIDO) 
EMILIA ONDINA MIRAGLIA FERNANDES (RECORRIDO) 
MARCONDES POUSO FILGUEIRA (RECORRIDO) 
VERA LUCIA POUSO CURVO (RECORRIDO) 
Advogado(s) Polo Passivo: 

- CRISTIANE MONTEIRO VIDAL OAB - MT1011200A (ADVOGADO) , 
RICARDO VIDAL OAB - MT0002679A (ADVOGADO) 
Outros interessados: 
MPEMT - CUIABÁ - JUIZADO ESPECIAL (CUSTOS LEGIS) 

INTIMAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO intimado para a Sessão de 

Disponibilizado - 25/1/2019 
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ESTADO DErMATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE' JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

Escrituração de Imóveis 72/2014 - CIA 211.937 - Comarca de Cuiabá - Juizado Especial Criminal Unificado - 
Árquivo-Geral 

JUNTADA 

Aos 09 dias do mês de. julho de 2019, foi juntado o Ofício-Circular n° 62/2019-PRES, 

datado de 01/07/2019, acosta'do às fls. 156/157TJMT. Foi juntado, também, o 

comprovante de envio através do Maloie Digital, encartado à fl. 158/TJMT. Do que 

eu 	 Bela MICAL MACI,EL — Chefe -de Divisão, lavrei a 

, presente. 

.DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO 



ESTADO DE MATO GROSSO • 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Ofício-Circular n. 62/2019-PRES 
	

Cuiabá, 01 de julho de .21:;ii,  

A Suas Excelências os(as) Senhores(as) 

Juízes(as) de.  Direito Diretores(as) dos Foros das Comarcas do Poder Judiciário ri 

'de Mato Grosso 

Assunto: Plano de Gestão 2019-2020. Projeto 5.3 (Regularização do Patrimônio iniumliAnc 

do Poder Judiciário do Estado, de Mato Grosso). Solicitação de informações às Prefeilsi. 

áos Cartórios de Registro de Imóveis das Comarcas. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a): 

Considerando o Planejamento.Estratégico Participativo 2015-2020, no qual se insere 

o Plano de Gestão 2019-2020, que têm entre uma de suas metas a ex.ecução do Projeto 

5.3, cujo escopo é a regularização do patrimônio imobiliário do Poder Judiciário de Matu 

Grosso, solicito os bons préstimos de Vossa Excelência no sentido de obter, i t C 

Prefeitura Municipal e 'ao Cartório de Registro de Imóveis dessa  Coina.... 

encaminhando-as posteriormente a este Tribuna informações que são indispensável‘,:,:i  cl 

a execução do projeto referido. 

Para tanto, será necessário que sejam obtidas por Vossa Excelência jUIZ>  a 

Prefeitura MuniciPal, as seguintes informações: 

2.1. Relação de documentos necessários para a expedição do CeriiftcG 

Condlusão de Obras (HABITE-SE) referente à edifica'ção do prédio do Fat.:. 

Comarca, haja vista ser imprescindível a apresentação deste documento ll.P:(3 

Cartórios de Registro de Imóveis para formalizar averbações de edificaç'ões dos 

prédios dos Fóruns que ainda não constem das escrituras públicas de doi&ão 

tenham sido lavradas quando do recebimento em doação desses bens imóvesio2r. 

Poder Judiciário do Estado "de Mato .  Grosso, ou que' ainda não tenha 	• i 

devidamente averbadas à margem das matriculas formalizadas nos Cartor.as :-

Registros de Imóveis das Comarcas. 

2.2. Valor venal atualizado dos bens imóveis (terreno e respectivas edificaçoes 

em que está localizado a sede do Fórum da Comarca, haja vista todo imóvel Ler 

valor venal definido de acordo com a planta genérica de cada municipin ‘i 

conforme tabelas de avaliação específica de cada prefeitura. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATOGROSSO - CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO,SiN - CP. 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - MT-CEP: 78.050-970 -TELEFONE: (65) 3617-3060 - C.ADM 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Solicito a Vossa Excelência, ainda, que oficie ao Cartório de Registro de sriic:. 

com objetivo de obter do Oficial de Registro a relação de documentos  necessáru, 

proceder à averbação da edificação do prédio do Fórum da Comarca à rria.y.-. n 

matricula(s) que tenha(m) sido formalizada(s) em tal cartório, quando do re.q1,,,, 

escritura(s) pública(s) por meio da(s) qual(is) tenha sido feita doação de beu, 

Poder Judiciário de Mato Grosso. 

Necessário, ainda, que conste das informações que serão prestadas peia i;re 

Municipal e pelo Oficial de Registro de Imóveis, se para ingressar (dar enti.,:cir 

pedidos de expedição de HABITE-SE e de AVERBAÇÃO, devem ser apresentado.: —, 

cópias autenticadas ou cópias simples dos documentos que deverão instruir esse: 

Seguem, anexas, cópias de documentos públicos formalizados em La..‘, 

(escrituras públicas de doação e/ou matriculas), referentes à doação e ao regisi 1  L1 oe 

doação do bem imóvel (terreno, ou terreno + construção) em que está iocav...1 ,,' 

(edificada) a sede do Fórum da Comarca, para instrução dos pedidos a serem forrnulawir. 

por Vossa Excelência junto à Prefeitura Municipal e ao Cartório de Registro de 

para atendimento das solicitações contidas neste ofício. 

Por derradeiro, informo que quaisquer dúvidas no sentido de dar efet:v; 	- 

solicitações aqui realizadas, deverão ser dirimidas junto à Coordenadoria 

(Departamento de Material e Patrimônio - telefone (65) 3617-3766), setor respoi,:-.á.--c,  

por dar andamento às ações objetivando dar cumprimento ao Projeto 5.3. 

Atenciosamente, 

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATOGROSSO - ( ENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO SN -1 PA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ — MT- CEP: 78.050-970 - TELEFONE: (65) 3617-3060 - C. Ai PM 
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nwo. Malote Digital 	 
Im_resso em: 09/07/2019 às 14.32  

RECIBO DE ENVIO 

Documento: Ofício Circular da Presidência n. 62.2019.pdf 	 . 

Código de 	: 	 • 81120194345754 rastreabilidade: 

Remetente: Departarbento de Material e Patrimonio 

Mical Maciel 

Data de Envio: 03/07/2019 08:47:21 

' 	 Projeto 5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do PJMT). Solicitação de informações às Prefeituras e aos Assunto: 
Cartórios de Registro de Imóveis das Comarcas. 	 . 

Destinatários Data Leitura 	 Lido Por 

SECRETARIA DA VARA ESP. AÇÃO CIVIL PÚBLICA E AÇÃO POPULAR 
- CUIABÁ (T)MT) 

***PROTOCOLO FÓRUM DA CAPITAL**** (T)MT) 

PROTOCOLO - JUIZADOS CÍVEIS MARUANÃ (T)MT) 

CENTRAL DE ADMINISTRÁÇÃO MIRANDA REIS (TJMT) 

CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E ARQUIVAMENTO - CUIABÁ (TJMT) 
CENTRAL DE APOIO PROnSSIONAL - CUIABÁ (TJMT) 
GABINETE DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (TJMT) 
GABINETE DA 80  VARA CÍVEL - CUIABÁ (T)MT) 	 . 
SECRETARIA DA 3a VARA ESP. FAZENDA PÚBLICA - CUIABÁ (TJMT) 
CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO - POMERI (TJMT) 

SIRLENE RODRIGUES MACHADO 
03/07/2019 10:10:41 

GIMENEZ 
03/07/2019 12:28:54 	DINALVA TEIXEIRA GOUVEIA 

03/07/2019 12:48:02 	Aparecida de Fáfima Rodrigues  
Tabosa 
MICHELA APARECIDA NEVES 03/07/2019 13:51:54 
PEREIRA 

i 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n° 72.2014 
	

Prot. Atenas: 211937 

JUNTADA 

Aos 20 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço a 'untada a 

estes autos dos seguintes documentos: 

Ofício no 1.582/2019-PRES (0058817-16.2019.8.11.0000), de 

11.9.2019, devidamente protocolizado em 12.9.2019 na Procuradoria-

Genal do Estado de Mato Grosso - ofício esse subscrito pelo Exma. Sr. 

Desembargador Carlos Alberto Alves da Rocha, Presidente deste 

Tribunal, por meio do qual foi formulada consulta  ao Exmo. Sr. 

Waldemar Pinheiro dos Santos, Subprocurador-Geral Administrativo e 

de Controle Interno da Procuradoria-Geral do Estado, e que teve por 

objeto os processos de escrituração dos imóveis que integram o 

patrimônio imobiliário do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, 

conforme documentos de fls. 160/168-TJMT; 

Ofício no 1.664/GAB/PGE/2019 (CIA 0066238-57.2019.8.11.0000), 

de 15/10/2019, encaminhado pelo Exmo. Sr. Francisco de Assis da 

Silva Lopes, Procurador-Geral do Estado de Mato Grosso, em resposta 

à consulta formulada pelo Exmo. Sr. Desembargador Carlos Alberto 

Alves da Rocha, Presidente deste Tribunal, por meio do Ofício no 

1.582/2019-PRES (Referência CIA 0058817-16.2019.8.11.0000), de 

11.9.2019, devidamente protocolizada em 12.9.2019 na Procuradoria-

Geral do Estado de Mato Grosso, e que teve por objeto os processos 

de escrituração dos imóveis que integram o patrimônio imobiliário do 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
supervisãoadministrativa(TOti.mt.gov.br  

LPB 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n° 72.2014 	- 	Prot. Atenas: 211937 
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, conforme documentos de 

fls. 169/178-TJMT; 

3) Respostas encaminhadas pelo(a) Juiz(a) Diretor(a) do Fórum da 

Comarca, em atendimento ao Ofício-Circular 62/2019-PRES emitido 

pela Presidência deste Tribunal, por meio do qual foi solicitado à 

Autoridade Judiciária responsável pela Diretoria do Fórum a obtenção 

de informações junto à Prefeitura Municipal e ao Cartório de Registro 

delmóveis, informações essas indispensáveis à execução do Projeto 

5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do Poder Judiciário de 

Mato Grosso), conforme' documentos de fls. 179/194-TJMT; 

Do que eu, 	  (Luciano Pereira Belic), 

Analista Judiciário e Integrante da Comissão Multisetorial 

instituída pela Portaria no 104/2019-PRES, lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
wervislioadministrativaet ti muov  

LPB 



, 
ESTADO DE MATOGROSSO 

PODERJUDICIÁRIO , 
TRIBUNALDE JUSTIÇA' . 

Presidência 

OFÍCIO N° 1582/2019-PRES 
Referência: 0058817-162019.8.11.00000 (TJMT) 

Cuiabá, lide setembro de2019. 

. 	. _ • 	• 	• 

 

A Sua Excelência o Senhor 
WALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS 
Subprocurador-Geral Administrativo e.de Controle Interno 
Procuradoria-Geral do Estado 	' • 
78049-903. Cuiabá. MT 

    

no\e‘O 

Assunto: Consulta sobre processos de escrituração dos imóveis que irgrâeo 
patrimônio imobiliário do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 

• 
Senhor Subprocurador-Geral, 

, 
, 	, 

Tramita neste Tribunal de Justiça o Processo Administrativo n° 154/2016 

(Número Único. CIA 0077842-20.2016.8.11.0000), qUe tem por objeto: relatório sobre a • • 

situação atual dos processos de escrituração de .im-  oveis existentes nâ Poder JudiNciário do 
• 

Estado de' Mato Grosso. 

No Planejamento Estratégico Participativo 2015-2020 deste Poder está inserido 
o 

Plano de Gestão 2019-2020, que tem entre uma de suas metas a execução do PI-hitt° 5.3 	o is 
r. 	 : 	,_ . . 	 a o 

cujo escopo é a regularização do patrimônio imobiliário do' Poder Judiciário de Máto Grosso e 	w• 
. 	 > . 	. 	_. 

que tem como área responsável a Coordenadoria Administrativa (C. ADM). 	ra e coi eicecutor• o . 	 . 	
< 
o 
ec 

Departamento de Material e Patrimônio (DM.P).,deste Tribunál, inteirando, também os 	• lIJ 
55 

< • 

	

- trabalhos para a execução do projeto acima referido uma Comissão MultisetOrial pa'ra gestão 	
(,) o 
É < 

dos processos administrativos de escrituração dos imóveis que integrani o Patrimônio deste, 	<.> 
w 

Poder, instituída por esta Presidência por meio da Portaria n° l04/2019-PRES. 	•
. • 	:e , 	 c . 	 . 	 .. 

75 . 
3. 	Em análise realizada nos processos administrativos- de escrituração de imóveis 

o 

-deste Poder, todos descritos no RELATÓRIO SOBRE A SITÚAÇÃO• DOS PROCESSOS• , 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso - Centro Político Administrativo -xdÉP 78049-926 	 e 
Caixa Postal 1071 - Cuiabá - MT- Telefone:(65) 3617-3369 , 	, 

E:mail:presidenciaPilmt.ius.br • . 

' 
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ESOUTUIRACÃO 1-  DE IMÓVEIS (DOC. 01) que foi encartado • no Processo 
'AdmiéiStratívé 'n° 154/2016 (CIA '0077842-20201618.11:0000), foi identificado, a partir de . 

r
, critérios adótadós e,que foram especificados no mencionado relatório, que referidos processos 

estão em • diferentes fases de- tramitação, reclamai/ido' a adoção de providências distintas, 
:objetivando:: . 

a .regulari?..a9ão piou retificação (rerratificação) das escrituras.  públicas de 
, doação •doi imóveis ao Patrimôniõ imobiliário do Poder Judiciário do 

.• Éstado de Mato GroisO; 
. 

, b) :a _obtenção 'do inúmeros idodumentos necessários • ao aperfeiçoamento da 
: 

_ instraçãO processUal e à formalização das averbações das edificações dos 

.. . prédihs dos Fóruns das Comaicas à margem das matriculas dos respectivos 

lotes urbanos em que foram — ou em que estão sendo - construidos, ou . . -. 
mesmo nas esèfituras iitibliCas de doação' desses mesmos lotes. . 	 . 

--, - 4. • 	, Para . enipieenderHa análitsé de todos os processos existentes, optou a ' .. 
4 , 	--

--.• CooriletiadoriaAdministrativa por seParar em gnipos os processos de escrituração de imóveis, . _ 	, 	. 	/ _ 
- .. , -fazendo l uma clOSsificáção de .acordo 

• com o tipo de providência ou medida que precisava ser 

implementada para que se alcançasse o desiderato •almejado em cada um dos feitos analisados 

, 	. , eiftonsequeritemente; a regtiláriação
` cio patrimônio imobiliário do Poder 'Judiciário de Mato, 

:Grosso. ..., 	, 	-. • 

1 
,.. addtados os áeguintes critérios para realização da análise dos processos 

	

. 	. 	,. 
_constante  do 'relatório- que foi encartado no Processo Administrativo n° 15

4/2016 (CIA  
0077842-20.616.8,11.0000): 

... 
0 

Existéncia de 'título concessivo de posse ou de propriedade do lote 
E 

urbano 1ê da 'edifié4ão.  do prédio do Fórum '(que não tenha sido • . 	, 
construída peló Tribunal de•Justiça) que tenha viabilizado, a partir do 

-fogistro desse mesmo título. ou da formalização de escritura pública de 
. 	. 

:doação .  devidamente registrada : no Registro de Imóveis da circunscrição .1  
iinobiliária`respectiva o ingresso dos imóveis no patrimônio imobiliário do , . 

e 

Pdcler JudiCiário do.'Estado "de-Mato Grosso; 
P. 
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- 
b.. Existência de escritura pública de tioa0a-d6lofe.iiiami e ditéditiCaÇão.• —: 

. 
do prédio : do Forniu .(que não-  tenha sido.OraW;iidoi:p06.:TyiktfOttle.,,.. 

Justiça).- que tenha propiciado.  O ingresso formal dos- intóVeisbo 

imobiliário do. Poder Judiciário do. Estado.  .dõ.  lylatojGroáSo :devidamente e-  - 

registrada.  no Cartório de Registro 
. • • 

respectiva; 

c Existência de averbação da edificação do prédio do Fórum (que tenha 

sido construido pelo Poder Judiciácr do Estado dê Mato Grosso) 

margem da matricula do imóvel, ou tlescrição'doí dado da edificação 

na própria escritura publica de •doação que tenha .propiciado o. ingfesSo 
a• 

formal do imóvel Otite urbano) _no,  „patrimônio • imobiliário dá Poder 

Judiciário do Estado de MatO GrossO; • . 	• 

, 
d. Nos casos dos itená a, b e c acima espeCifit_ados,,, foi analisado; 'nas • 

. 
escrituras públicas de doação que propiciaram olPgreSSo.forMal de ¡Móveis' 

doados no patrimônio imobiliário do Poder -Judiciário.  de Mato. PrOsso, se 
; 

as partes doadora e donatária são detentoras de, personalidade jurídica; com 
. , 

capacidade para transmitir e receber direitos, conforme previsto no attigó 

41, II do Código:Civil, que determina quais as,pessoasjuridicas.de;direlto 

público interno (dentro dos limites territoriais do Estado'. de Mato-Grosso a' 
_ 

União, o próprio Estado de Mato Grosso ..é seus Municípios): Dessa fortim, , 

analisou-se se constou corretamente -das escrituras .publicas • de doação, 

como parte doadora (outorgante doador); algum pahicular (no :daso ..de 
, 

doação de um bem privado, feita para integrar o 'patruitonio,imobiliário do 	.?., 
o 

Poder Judiciário) ou, no caso de doação de bem _público, alguma _dag 
03 

pessoas detentoras de Personalidade jurídica prevista .no Código Civil. Qa 
o 

mesma forma; nas doações formalizadaá dloth..des.titiação. ao  patrimônio 	cc 
a 

imobiliário do> Poder Judiciário_ de Matd-.., Grosso, analisou-Se a 

obrigatoriedade de que nas escrituras' Públicas.  , de ,doação conste, conto: 	cdc  _ 	• 
parte donatária (outorgado donatário);(.ai"ESTADO DE MATO 'áROSSO  

.PODER JUDICIÁRIO TRIBUNÁI, DE' JU&FICÁ,,  COM eSpétifidacãO 

do CNPJ do Tribunal, qual 'seja 03:535,606."/Ó001-íõ",-J ou "àTÁDO% DE  
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MATO 'GROSSO, pessoa jurídica' de direito público interno inscrito no 
CNPJ sob n° 03.507.415/0001-44, representado pelo TRIBUNAL DE 

- JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, órgão do Poder Judiciário 

Estadual, inscrito no CNPJ n° 03.535.606/0001-44, com endereço 

localizado no Centro Político Administrativo, s/n, em Cuiabá — MT..." 

e. Se inexistente a escritura- pública de doação do lote urbano viabilizadora do 
ingresso formal do .bem imóvel no patrimônio imobiliário do Poder 

_ 	Judiciária de Mato Grosso, em' razão de o lote urbano e o edifício do 

Fórum pertencerem a uma' das pessoas jurídicas de direito público 

interno previstas nó artigo 41 do Código Civil (quais sejam, dentro dos 

limites. territoriais do Estado de Máto Grosso, a União, o prtiprio 

. Estado de Mato Grosso e seus Municípios), foi analisado se existe lei ou 
ato infralegal, ou mesmo termo de cessão de uso, destinando/afetand'o os 

imóveis (1ote urbano e/ou edificação do -prédio do Fórum) ao Poder 
Judiciário do Estado de Mato Grosso, devidamente averbado (a lei, o ato 

. 	infralegal ou o termo de cessão de uso) à margem da matricula do imóvel 

no Cartório de Régistro de Imóveis da circunscrição imobiliária respectiva; 

Se inexistente a•averbição da edificação do prédio do Fórum (que tenha 

sido construído pelo Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso) à margem 

da - matrícula do imóvel, ou se inexistente a descrição dos dados da 

edificação na própria escritura pública de doação, foi analisado se o 

Trilninalde Justiça do Estado de Mato Grosso tem todos os documentos 
necessários e exigidos para-a obtenção do HABITE-SE, bem como para 

a formalização da. AVERBAÇÃO referida junto ao Cartório da 

Circunscrição Imobiliária respectiva. O rol de documentos analisado e 

buscado em cada um dos processos de escrituração de imóveis foi o 
seguinte: 

planta baixa em 03 (três) vias originais, assinadas por 

profissional responsável pelo projeto; 

cópia da planta baixa em CD (formato DWG ou PDF ou JPG); 

e 

4 
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iii 	memorial descritivo (da 'Ponstruçãrà).: em 034frés.) vias cri 

com- assinatura do profissional réspOnsáveldpe)oprojãól • 

, 
iv. cópia da ART/CREA ”tiu .IRRT/CAU,: devidamente recolhida " 

(DARF de recolhimento da ta.)aideVída 	"cb inp riiy-ait e • de' 

pagamento); 

cópia da certidão de, bdixa da'ART/CREA.oli RRT/CAU; • ' 

certidão negativa . -cle-  . débitos - felatiye às • córitribilições.; 

previdenciárias" e' às :de terceiros, expedida:pélaSecretaria dá 
. 	• 	• 

Receita Federal • do -Brasil.; irefeketite:Jí'àrea • ccinatruida, .[para 
. 	. 

efeito. do -ineiso-  II, :alínea 	artigo. -41 da lei-;8;212‘,. de- 

24/7/19§1 éiegjslaçãócomkmõntat• 

vii. Auto ,..de *Conclusão : e Vistoria i(HABITELSE):. :e...Alvata;• de • 

Construção,..expediclos Peja Prefeitiira Municipal focai: • -.‘4-

Se foram; on não, outorgados poderes -de- tepieSentação pe10Presid4te ,." . 	. 	. 
do Tribunal de- Justiça de Mato -Grosso, .mediante . 'procuraças, aos. 

Juizes(as) Diretores(as) dos Fóruns das Comarcas, 	de 'todas • . 

as providências -necessárias para assinar: eiciitUrá. publica de .retificação, 

rerratifieação; unificação, fusão, -.registro ,e averliaçãb'çlel areas.,dgáás park 
. 	. 

edificaçãci dos Fóruns das Coniutás. de 'Mato Grosso, bem eciMo pata; 

• averbação da edificação .do prédio do Fórum das Coinartiamattiatriculà 	• 

dos imóveis respectivoa, para• assinar' pm ilonie -dõ óutoitrite, caso, 

necessário 'melhor descrever e earactierizar os-im6veis, requerer, retirar e 

. apresentar certidões, promover registros :e: averbações,- rejiresentàázi junto 

a Prefeituras, tabelionatós e Caftórioa. de 19c:á:a p:Regist0 de Inoveis; „ 

CREA,- MT, Receita Federal, ou seja, para desempenho de todo e;quif9uer • o 

ato necessário Tiara a perfeita realiza' ção'do,áto de ?Rdtificação,' Registro e '-

Averbação da 'Construção, .assinando e irequerendo quaisquer documentos, 

prestando declarações, dando e solicitando infOrtriações;:pagandà -taxa; se 

houver, ou seja, representar s outorgante no que ,preéfío.for,.'Pratiçarido 

CID 

_J 

O 

CD 
-J 
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todo e.qualquer ato para o mais fiel e cabal desempenho do mandato 

outorgado. 

h. Existência: 

i. dos originais .dos títulos concessivos de posse ou de 

propriedade dos lotes urbanos c das edificações dos prédios dos 

FÓruns quern não tenham sido conStruídos pelo Tribunal de 

Justiça; 

dos originais das escrituras públicas de doação, e das matrículas 

doi imóveis (com ou sem as averbações das edificações dos 

prédios dos Fóruns, quer tenham, ou não, sido construídos pelo 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso). 

6. 	
Feita .esta exposição dos critérios adotados para a análise dos processos de 

escrituraçdó de imóveis (e dos processos administrativos de matéria correlata), cujo resultado — 

como já informado - foi condensado no RELATÓRIO SOBRE A SITUAÇÃO DOS 

PROCESSOS :DE ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS (DOC. 01) encartado no Processo 
. Administrativo n0-154/2016 (CIA 0077842-20.2016.8.11.0000), é necessário informar que foi 
feita a análise individualizada de todos os processos,. descrita põrmenorizadamente ao longo 

do relatório mencionado (DOC. 01), estando pele discriminadas as 79 (setenta e nove) 

Comarcas e o Tribunal de Justiça, completando-se assim a relação da Primeira e Segunda 

Instâncias do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

7. 	
O relatório foi estruturado de forma a apresentar, a partir dos critérios de análise 

especificados e adotados, uma classificação dos processos administrativos de escrituração de 

imóveis, que buscou aglutiná-los em grupos Pré-determinados na exata proporção em que se 

. assemelhavam. Dessa forma, após subsumir cada um dos processos aos critérios de análise já 

especificados,. a classificação foi estruturada de .forma a apresentar estes grupos 

pré-determinados, iniciando-se sua exposição a partir das situações ideais — ou seja, de total 

regularidade da escrituração do imóvel da comarca — e encerrando-se com as situações 

. específicas, que reclamam providências mais trabalhosas. 

Considerando a relevante questão da ausência dos documentos necessários e 



, 
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exigidos pelas Prefeituras Municipais e pelos Cartórios de Notas e de Registro de Imóveis -• 
formalizar, respectivamente, a expedição do HABITE-SE e a AVERBAÇÃO das edificações 

dos prédios dos Fóruns das Comarcas nas matrículas dos imóveis (lotes urbanos), e , 
. 

considerando ainda que a resolução -desta questão implicará em dispêndio /de recursos 

humanos, financeiros e de tempo, a Coordenadoria Administrativa sugeriu-que, num prinneito , 

momento, fossem encaminhadas aos Juízes(as) Diretoíes(ds) dos Fóruns das Comaitas. 

procurações outorgadas pela Piesidência deste Tribunal, concedendo às Autoridades  
- 

Judiciárias outorgadas poderes de representação para realizar as lavraturas das escrituras 

públicas de doação (ou o registro dos títulos concessivas de posse e Propriedade) dos imóveis 

(lotes urbanos) -doados ao Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso e, se já formalizadas as 

escrituras ou registrados os • títulos, providenciarem as retificações (rerratificações) das  

escrituras públicas ou dos registros dos títulos, para que ficassem corretamente grafados, corno 

partes doadora e donatária, pessoas detentoras de personalidade jurídica, com capacidãde para 

transmitir e receber direitos, isto é, particulares -ou, conforme previsto .no artigo 41, II, do  , 	- 

Código Civil, as pessoas jurídicas de direito público interno Agúe dentro dos, limite 

territoriais do Estado de Mato Grosso são a União, o próprio Estado de Mato Grosso e - 

seus Municípios). 

9. 	Dessa forma, nas doações de imóveis formalizadas com destinação ao 

património imobiliário do Poder Judiciário de Mato Grosso, a *Coordenadoria Administrativa .‘ 

ainda afirmou que as Autoridades Judiciárias destinatárias dos . poderes , de representaçãc: 

outorgados pela Presidência deste Tribunal precisariam estar cientes da necessidade de que, 
, 	. 

nas escrituras públicas de doação, bem como nos registros de título i conceisiv.os de posse e 

propriedade de bem imóvel destinado a integrar o patrimônio imobiliário deste Poder, 

constasse, como parte donatária (outorgado donatário), õ "ESTADO DE MATO 

GROSSO, pessoa jurídica de direito público" interno inscrito no CNPJ sob n°  

03.507.415/0001-44, representado pelo TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE  

MATO GROSSO, órgão do Poder Judiciário Estadual, inscrito no CNPJ • n° 

03.535.606/0001-10, com endereço localizado no Centro -Político Administrativo, sin. em 

Cuiabá — MT..." 

.--• 
10. 	Quanto • às demais providências, afirmou ainda a Coordenadoria" Adtninistradva 

que por certo demandariam a formação de um grupo de- traSalho que envolveise também a _ 	, • 
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Presidenéia, a Diretoria-Geral, e a Coordenadoria de Infraestrutura, objetivando a resolução 

4 
de , questões outras, relacionadas, notadamente, à obtenção dos documentos necessários à 

exp'ediçào do HABITE-SE e à AVERBAÇÃO das edificações dos prédios dos Fóruns, entre 
‘eles ,a certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de 

' terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, referente à área construída. 

	

11. 	O. grupo de trabalho • sugerido foi constituído , por meio da já mencionada 

, Portaria n° 104á019-PRES (DOC. 02), que instituiu a Comissão•Multisetorial para gestão dos 
processos adminisnntivos de escrituração dos imóveis que integram o patrimônio deste Poder, 
.e esta.  Presidência autorizou que fossem expedidas as procurações (DOC. 03) para 

encaminhamento aos Juízes Diretores dos Fóruns das Comarcas com objetivo de regularizar, 

empane, os processOs de escrituração de imóveis em tramitação neste Tribunal 

	

12.. 	
Encaminhadas as minutas das procurações ao Cartório do 6° Oficio da Comarca 

da Capital, para 'que fossem lavradas as procurações públicas com poderes de representação 

outorgadas pela Presidência deste Tribunal, fbram elas objeto de questionamento verbal por 

parte do Cartorário responsável, ao argumento de que a representação do Estado de Mato 

Grosào não poderia ser exercida pelo Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, mas 
apenas pelo Governador. do Estado. 

' 	13. 	
Ciente dessa informação; a Coordenadoria Administrativa do TJMT solicitou à 

. 	
Servidora Renata Tirapelle — Assessora Sênior da Presidência - que fosse agendada uma -az 
reunião coin a Procuradoria Geral do Estado, o que foi feito em contato da servidora nominada 
com Vossa Excelência. 

14: 	
Durante a reunião realizada em 20.8.2019, no Gabinete do Exmo. Sr. Tulio 

Duailibi Alves Sousa, Juiz Auxiliar da Presidência deste Tribunal, inicialmente a servidora 

Renata' Tirapelle - juntamente com os servidores Thiago Marluce Peixoto de Assis 

(Coordenadora Administrativa), Luciano Pereira Belic (Analista Judiciário) e Mical Maciel - 

(DMP) — fez uma explanação a Vossa Excelência e ao Exmo. Sr. Alexandre Luis Cesar — „ 

Procurador izto Estado - sobre a conjuntura atual dos processos de escrituração do patrimônio 

imobiliário do Poder -judiciário de Mato Grosso, notadamente das ( 

• inconsistênciagirregtilaridades: existentes nas escrituras públicas de doação (ou nos registros 

dos títulos concessivos de posse ou propriedade) dos imóveis que foram doados diretamente 

• 
. 
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ao Poder Judiciário de Mato Grosso/Tribunal de Justiça.- o que não se afigura correto, haja 

	

. 	• 
vista o Poder Judiciário não ser detentor de personalidade jurídica — e também sobre a-falta-  de 

• 
averbações das edificações dos prédios dos Fóruns das Comarcas, bem corno dos documentos 

necessários para formalizar essas averbações. 

15. 	A partir do relato de que a minuta da prociáração que seria outorgada por, mim - 

na condição de Presidente deste Tribunal - delegando poderes de.  representaeão`aos Juízes 

Diretores dos Foros das Comarcas teria sido questiOnada pelo Cartório do 6° Oficio de Cuiabá, . . :•-• 
ao argumento de que o Presidente do TJMT não é o representante legal do Estado de Mato 

Grosso — representação essa que cabe ao Exmo. Sr. Mauro Mendes, Goveinador do Estado de 

Mato Grosso — foi afirmado por VosExcelência e pelo Exmo. Sr:Alexandre Luis Cesar que a 

retificação das escrituras públicas de doação, para que delas Passasse a constar como 

putorgado donatário o Estado de Mato Grosso, deveria necessariamente passar pela outorga de 

poderes de representação pelo próprio Governador do Estado 'a, outorgados que,‘  entãó, 

poderiam representar o Estado de Mato Grosso nas retificações/rerratificações ou averbações'a 

serem feitas nas escrituras públicas de doação (ou nos registros dos títulos "concessiVos de 
r' 

posse e propriedade). 

16. 	Discutiu-se também como, após a-regularização dasyáciiturai públicas (ou_dos _ 

	

. 	. 
registros dos títulos concessivos de pose ou propriedade) dos imóveis (lofes.urbanos) que já , 

integram o patrimônio imobiliário do Poder Judiciário de Mato Grosso, poderia ser realizada a " 
• , 	, 	, 	C 

afetação desses imóveis (lotes urbanos) e das construções nela edificadas (que foram ' 
< 

também doidas a este Poder ou construídas pelo próprio Poder Judiciário de Mato 	' I 

Grosso, com recursos próprios ou mediante celebração de convênios). Os setvidores do 	< 

TJMT presentes à reunião falaram em afetação por lei -à à semelhança da afetação formalizada 	> 

por meio da Lei Estadual n° 10:874, de 26.4.2019 (DOC. 04), aó passo que VossaExcelência e - I- 

Procurador Alexandre Luis Cesar afirmaram que eSsa afetação por lei não seria necessária, e 	
.., 

,•• 	 , 	o 

.. 	 • •ki , 	 . o 

.  

„  .co 

cc 
o 
,0 u, 

e 

.c 

que poderia ser estudada uma outra forma de realizar tal ato, até mesmo por simples averbação 
, 	 ' 	• 	o ._ 

. 	_ 	
, concessios de' posse ou nas matrículas das escrituras públicas ou dos registros dos títulos 	v 	 ?_- 

	

. 	• ,, 	, . 	 34 f 
propriedade. 	 : 	 E 

4, 
', 

. 	 - t 	 o 

17: 	Ao final, restou decidido que o Poder Judiciário de Mato Grosso formularia a 
01'  • 

presente CONSULTA ao Estado de Mato Grosso (Proeuradoria Geral do Estado), que Seria 	. 
, 	 s _ 

formalmente respondida pela Procuradoria Geral do Estado e a. partir da qual poderia ser 



(Continuação' 'do Oficio n. 1582/2019-PRES TAIT) -fls. 10 de 10 

• 

iniciado um trabalho conjunto entre as instituições com objetivo de realizar um plano de 

trabalhe, 'Com ações coordenadas objetivando regularizar as escriturações dos imóveis que 

integram o patrimônio imobiliário do Poder Judiciário de Mato Grosso. 

18. 	
Essa a razão pela qual consulto Vossa Excelência - tendo em vista ser a . 	. 

Procuradoria-deral do Estado instituição que tem como missão "exercei-  com exclusividade e 
excelência a advocacia pública do Estado de Mato Grosso, mediante a representação judicial e 

a consultoria jurídica dos seus órgãos e entidades, visando a gatantia do interesse público e 

dos princípios constitucionais" - Sobre a melhor forma de regularizar a questão aqui narrada, 

bem como se será necessário editar novamente/retificar leis que tiveram por objeto doação de 

"bens imóveis (lotes urbanos e/ou construções edificadas) ao Poder Judiciário de Mato Grosso, - 	• 	. 

ou niesmo editar novamente/retificar tesos de cessão de uso por meios dos quais tenham sido 

destinados/afetados a este Poder "esses bens imóveis'. 

19. 	
Por termo, manifesto a Vossa Excelência que o trabalho em parceria deste Poder . 	. 

com essa Procuradoria será de grande valia para que possa ser alcançado o objetivo maior do 
?m-

eto 5.3; que é a regularização do patrimônio imobiliário do Poder Judiciário de Mato 

Grosso e cuja resolução, ner certo, contribuirá com os esforços do Poder Executivo Estadual 

.(Procuradoria do Estado) no intento de mapear e alcançar a regularização de todo o patrimônio 
imobiliáriordo próprio Estado, de Mato Grosso. 

Informo que além dos documentos mencionados no presente oficio, serão 
encaininhados também a Vossa Excelência — digitalizados em pen drive conforme solicitado, . 	. - 

"que lhe será entregue no mômento da protocolização desta consulta — as escrituras públicas de , 	- 
doação -

e/ipt.t os títulos concessivos de posse e propriedade referentes aos processos . _ 

administrativos de escrituraçãb em ~nação neste Poder. 

AtenCiosamente, 
• 

••• 

*- Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente 

Documentai:ninado digitalmente 



PROCURAÇÃO 

Pelo presente instruMento de procuração, o ESTADO DE MATO GROSSO, .pessoa 'jurídica de 
• - , 	• 	Á 

direito público interno, inscrito no CNPJ n° 03.507.415/0001-44, representadd pelo TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, órgão_ do Poder Judiciário Estadual, inscritó _ 

no CNPJ n° 03.535.606/0001-10, com seu endereço localizado no Centro Político Administrativo, 

s/n°, CPA, Cuiabá/MT, neste ato- representado pelo seu Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, brasileiro; casado, portador 'da 

Carteira de Identidade n°7.388.085-1 / SSP-SP e CPF n 012.075.87$-42, coain.endereço no Tribunal 
. 	* 

de Justiça/MT, nomeia e constitui seu bastante procurador(a5 ata) Dr(a). 	
, 

 

brasileiro(a), tasado(a), Juiz(a) de Direito Diretor(a) do Foro da Comarca de 	  

portador(a) do RO n° 	e CPF n° 	 , com endereço no Fórum da Comarca de 

	/MT, a quem CONFERE poderes para o firii ESPECÍFICO de Assinar Eicritura 

Pública de Doação. registro de títulos concessivos de posse e propriedade", Retificação, Rerratificação, 

Unificação, Fusão, Registro e Averbação de Áreas doadas para edificação do Fórum da COmatca de • - 
	 /MT, bem como paia,Averbação da edificação do prédio' do-  Fórum, dà Comarca de- 

	/MT na matricula do imóvel, para assinar em riome do outorgante,' caso'necessário• 
. 	. 	• 

melhor descrever e caracterizar os imó/eis, reqüereer, retirar e apresentar certidões, promover registros 

e averbações, representá-lo junto a Prefeituras, Tabelionatos e Cartórios .de Notas ê Registro de 

Imóveis, CREA-MT, Receita Federal, ou seja, todo e qualquer ato para a perfeita realização do ato de 

Registro. Retificação. Rerratificação, Unificação, Fusão. Registro e Averbação de áreas e da ... 	. 	• . 
Edificação do Prédio do Fórum da Comarca de 	 /MT, assinando e iequerendo quaisquer , 
documentos, prestando declarações, dando e solicitando informações, pagando taxás se houver, ou 

seja, representar o outorgante no que preciso for, praticando todo e qualquer ato para o mais fiel, e 

cabal desempenho do presente mandato, 
r ^ 

Cuiabá/MT, 	 de á-ã 

	

‘. 	 
- ' 

Desembargador CARLOS ALBERTO.ALVES DA ROCHA 

Presidente d.; Tribunal de Justiça/MT' 	 " 
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'.ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 	- • 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 
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-TJ/MT 
Fls:15(i  

ti/MO 

ATA DE REUNIÃO: COORDENADORIA ADIÁINISTRATIVA  
DATA: 20/08/2019 	i INICIO: 16:30 hs. 

LOCALC Gabinete do Dr. Mio Dualibi -Juiz Auxiliar da Presidência 

OBJETIVO: Alinhamento - Regularização Bens Imóveis 
PARTICIPANTES. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

ASSUNTÓS TRATADOSiDEFINIÇÕESE  

•••.- 

1)-A reunião foi realizada a partir de solicitação da COordenadoria Adminittrativaffeíta a 

Servidora Renata Tirapelle (Assessora á enibrda presidencia); que á agendou em contato com 

o Dr. Waldemar Santos (Procurador do Estado). 

• 

2) Inicialmente, a servidora Renata ,Tirapelle.- juntamente com Os.  servidores Marluce Assis 

(Coordenadora Administrativa), Luciano Belic.(AnalistaJudiciério) e Mical Mede, (DMP) — fez.:  
1 

uma explanação aos Drs. Alexandre Luis Cesar e Waidemar Santos, Procuradores do Estado 
• 

de Mato Grosso, sobre a conjuntura atual dos processos de escrituração do patrimônio _ 	• 

imobiliário do Poder Judiciário de Mato:Grosso, notadamente das irregularidades existentes' 

nas escrituras públicas 'de doação (Ou nos registroe dos títulos 'concessivos -de posse ou 

propriedade) dos imóveis que. foram doados diretamente,  ao Poder Judiciário de Mato 
N 

Grosso/Tribunal de Justiça - o que não se afigura correto, haja vista .o Poder JudiCiáripinãO ser 
• 	, 

detentor de personalidade jurídica — e também sobre a falta de averbações•das edifiCaçõeS • 

dos prédios do á Fóruns das Comercas, bem como de documentos necessários para formalizar 

essas averbações. — 	 • 

3) A partir do relato de que a minuta da procuração que _seria outorgada pelo Exild: Sr. Des. , , 
Carlos Alberto Alves da' Rocha, Presidente, deste Tribunal -  .delegando poderes de 

representação abs Juizes Milhares dos Foros das Comarcas : foi questionada petotartório 

do 6° Ofício da Cuiabá, ao argumento de que o Presidente do'TJNIT não "e o representante 

legal do Estado de Mato-Grosso — representação essa que cabe ao Exmo. Sr. Mauro Mendes, ' , 
Governador do Estado de Mato Grosso — foi afirniado ;Selos Procuradores do Estado que a 

retificação das escrituras públicas de doação, para que delas passe a constar como outorgado 

donatário o Estado de Mato Grosso, deverá necessariamente•passar pela outorge-cie poderes 

de representação pelo próprio Governador do Estado a outorgados que, :então, poderão 

representar o Estado de Mato Grosso nas rerratificações ou .averbações. á sefem-feitas nae 

lescaturas públicas de doação ou no registro dos titulos:Concessivos de pbsse e propriedade. 
J r 

4) Discutiu-se também como, após a regularização das es.crituraSpUblicaslou.d5s `teOistros 

dos títulos concessivos de posse ou propriedade) dos imóveis (lotes .tirbangS) nue já 
. 	. 

pertencem ao patrimônio imobiliário do Poder Judiciário de Mato Grosso poderia ~realizada 



alk
, juel$M0 DE-MATO GROSSO 
-,'IkIDERJUDICIATGO 
. namtw:  DE JurriçA 
:: COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

a afetação\Msses imóveis lotes urbanos) ao proprio Poder Judiciário de Mato Grosso. Os 
servidores do T4MT falaram em -afetação por lei, ao passo que os. Procuradores do Estado 
afirmaram-g-

cie esSi afetação por lei não seria necessária, podendo-se estudar outra forma de 

reafizertal alô, até niesmo por simples averbação nas matribulas das escrituras públicas ou 
dos registros doe títulos concessivos de passe ou propriedade. 

D 

Ao final, restoridecktido que à PoderJudiciário de Mato Grosso (Tribunal de Justiça) formulará, 

coma maior brevidade possível: consulta ao Eátado de Mato Grosso (Procuradoria Geral do 
Estadoy, que er-

,á formalmente respondida e a partir da qual poderá ser iniciado um trabalho 
conjunto ,

entreas instittrições com objetivo de realizar um plano de trabalho com ações 

coordenadas Objethiando regularizar as escriturações ,dos imóveis que integram o patrimônio 
lmobiSo.do Poder Judiciário de Mato Grosso. 

• 

3 



ASSEMBLEIA 'LEGISLATIVA DO ESTADO OE-NIAR1GROSS62  
SECRETARIA DE-SERVIÇOS LEGISLATIVOS • , • 

LEI N° 10.874, DE 26 DE ABRIL DE 201r- D.O: 29.09.19. 

;Autoriza o Poder xectitivo •11,  tealizár, a 
afetação do imóvel que,  menciona e dá 
outras providências:, .1' • 	• 

r 

Autor: Poder Executivo 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO1OF1OSSOr tendo 'em ptsta o qtic 
disrkle o art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Leif 	. 	 . 

' 	Art. I° Esta Lei autoriza a afetação -de bem imóvel ao Poder Judiciário do;Estació de Mato .Orosso, 
. representado pelo Tribunal de Justiça do EstadO de Mato GrosSo, Pára destir;&lo à construção da sede do Juizado Especial 
" Unificado, do Sistema dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso', criado Pela Lei 6.176;de 18 deijaneièo'cle•1993. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado .a afetar.' ao Poder :Judiciário dó Estado de Mato Grosso, - 
representado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Mato olrnótiej localizado nCisetor.`13", Centro PoíitiCo.Adtninistfativo - , 
CPA, besta Capital, de propriedade do Estão de Mato Grosso, Caio Área -total •de 41886,00 inv.(qtianta e uin mil 
oitocentos e oitenta e seis metros quadrados), para a.exclusiva finalidade de construir a sede do Juizado ESÍ1éClal Únificadd 
do Sistema dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso, Criado pela Lei n° 6.176,.cie lá de janefro de.1993: 

, 	Art. 30  A descrição dá área prevista no 	desta tei,,que'será:desmerittielt de. uma área maior 
matriculada sob o n° 69.209; folha n° 013, livro n° 2-GZ, do Cartório dO<2° Oficio da Comarca de Cuiabá, é a Seguinte: 
Partindo . do M1 , situado à .  margem esquerda da Rua "1", percorrendo Mija' distá:pé-ia de 173,00 pjetroá, :defletindo em 
90°00'00" para a direita, confrontando com a testada da Rua "1'1, 'ate chegar, ao" M2; "do Marco M2 segue defietindo em, 
90°00'00" para a direita, numa distância de 242,00 metro-s, confrontando cOm-o,„Instiiuto Nacional de Pesquisas Espaciais, - 
ate o M3; do marco M3, segue defletindo em 90°00'00" para a direita, nunta-distláciede 173,00 metros, confrontando com 
o Fortim Civel, até chegar ao M4; do marco M4, segue defletindo em 90°00 00" para e esquerda, numa distar' icia:de 242,00 . 
metros, confrontando com a Associação dos Oficiais Militares; deste .ehegando ao MI, ponto 	da descriçãO do; - 
perímetro. 

Art. 4° O Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso terá o prazo de ,5 (cinco):gn.  os para início das 
obras destinadas á construção da sede do Juizado Especial Unificado, ContadOs.i 'partir da vigênCiaslapresente IseL 	. 

Art.. 5° Todas as despeSas decorrente da afetação cOrrecão por conta do Tribtinal de Ju-stiç:aaii EStado 
de Mato Grosso, suplementadas se necessário, que passa a responder:. por todoS`os CncargOS:civis;',  administrativos e 
tributários que vierem a incidir sobre o imóvelc suas rendas. • 	. • 	• , , 	• ; . 	- 	- • 	. 

Art. 6° Ficam revogadas: • 	- 	• . 	• • 	: " 	• „. • , - 	. 
1 	a Lei n° 9.'299, de 1 de janeiro de 2010, que `.`Dispde sobre'ireVogaçãoida Lei n° 8.964,7 

de 27 de agosto de 2008 e dá destinação ao imóvel que mencione; 	 •- 	' 	• 	. 	••-t 	• • 
11 - g Lei rt..° 9.630, de 25 de novembro de 20,11.,.que "13. -orrOga.o Plazó pára á construção do 

Juizado Unificado' do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, de que trata a Lei n° 9,299,.dell;de janeiro de201e; • 
111 - a Lei n° 10.112, de 06,de junho de 2014, que 1,1rornigrio'praiol -p*rá.yottristruçãO de; . 

Juizado Unificado do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso” 	. • • 	• 	' , 	, 
Art. 7° Esta Lei entra em vigor na.data d ua publicação. " 
Palácio Paiaguás, em Cuiabá; 26 de abril de 2019.. . 	"' I,- • 

as) MAURO MENDES FEItREIRA 
" 	Governador do Sado r 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial 
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Governo do EStada-de 

PGEL Procuradoria Bafai: 

OFÍCIO N.°-1664/GAJ3/PGR-4919. 

A Sua Excelência o Senhor Dbutor 

Des. CARLOS ALBERTO MSS DA *OS 
Presidente Ho Tribuna! de justiçado Egade .deMato Oriaáso 

Assunte: Oficie n° 152-212019-PRES (Referência: 095880-4&201. 

f\t" 
" 

tittnátákTatri 

Excelentíssimo Senti* Prtaideitte, 

v. Re-púttica de Líbano:, 2253; JaNir.r1,Mon e til?ane 
0EP 78.048-196 Cuiabá Meto Grosso • 

	

Em atenção ao Oficio n° 1582/2019-PRES,,4. 	setenibrat2019, por 
ordem do Procuradeer-Gerai de Estado, Dr. Francisco de .}tt!s4 4 sgs Lopes , gparnintle4 a 

	

Vossa Exce!ência resposta à consulta _referente ~leria' içá° 	itnáveis -que iniewn(n 
patrimônio do Poder Judiciário do Estado -de Mato Gressty (Pareçer 

11 -1•.j PISGACUPGE;2019). 

Re-speitosamente, 

1--SgaktOt;LL 
ADRIÁNE; MARIA; ÇASASS ¥ifi~ 

Chefe cie Gabinetà. do l'Écat,r4a#,C4 41âttides 



4itS 

UTAIYO.pE; MATO GROSSO 

- 	tRADORIACERÁL ho ESTADO 

. • 	• 0.ágigtr1.~fáctiOà;Siiistimiktaimciá:de 	dinagie exercera consultoria e assessoramento 
. • 	Idatt.~:~té;.S#Iatiésbprn.49-te niaápfincipãs tonsfiutionals. 

• 
:• 	 . 	• 	. 

.Ms;fgro.00:1.4537.89/2N9. 

rf..e4Wik-OpYX60544-S 

kle kistio dó Estado de Mato 'Grosso TIMT 	,t• 
•• 

r.i.S.3:‘:tigçõnãiiitra 	'regularização de iipoveis que integram o património do:St  
- 

,•52 ;,•: r,• 

_ 

= 
ips ••••••. 

t•-• 
.0 

.-: 

,SNENTM: ÁDIVIINI$TRATIVO. IMOBILIÁRIO. CONSULT.4-1! 

ORStDIM40 • :POR DOÁCÃO E CESSÃO DE USO D44  

• • -;SISTVEIS•1À0 fPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATJ 

. 	•;:01/44SSO É•SIEUB:ÓRGÃOS. ESCRITURA CÃO E R.F.GISTR(t; 
• :•;Aaélgt ,DE PERSONALIDADE JURÍDICA. VICIO D 

05M.PETÉNCiA. POSSIBILIDADE DE CONVALIDACÃG.  ,-;..? E-
"fOR: • i4TO DE AVERBAÇÃO À MARGEM D."..t...• 

DESNECESSIDADE DE REEDIÇÃO DE LEI 
• 	•• 	•• 	•, ..,• 	• 	 7- -Z. '?•.- 

.4T,QS, APMINIStRATTyos. AFETACÃO AOS ORGÃO1',5")  
. • :••• DG... *PODER • • JUDIÇIÁRIO. ATOS NORMATIVO! a &- i••••• 

ItEGISTáM.S. O Poder Judiciário e sei.-!j  
&nos; mesmo que independentes, não gozam de petsonalidadi 

.).$4a; itkião Olá qual., tiãb adquirem direitos patrimonia 1 
Tratando-se de vicio relativo ao sujeito, é possivel fãlã 

'stie;einantlaição através-de averbação à margem da matrícula do 
imôvef  g-Átir kittstiliApr em 'noite do Estado de Mato Grosso e da 

t i ..afet40-5 ao 'uso especial do Poder, sem necessidade de alteração 

40.;20'Ã:ytztlOgihãO:o. 

20,19:01.00945 	: 
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.pee; República do Libano;2258.:Janiint Monte iinano 
:Cllialik.~G~ CEP 78.00-496 • 

potietHiNgémii6k%Esták? de Máto !Grõsso 

• 

: t‘trtietsklu,kgffilrtgais:CeSar 

:-••••." • 
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ESTADOP.RMAT 
PROCURjtD 9 PJA,GEP.ÂLIjo/nT3T  

fylissão: ROre,sentprjgdidkiitnirte  	Grotaè,  Ilidi:lidá de sgpsaitipi0~0fifriaie:744~#0.~. 

Senhor' Stibttrocort0~, 

classificação de acordo Q0111;:a-modálidãíiti 	\traia a' . 	, 
um deles, com o escopo dê perrnjte:ua:tranSàrigo,..AÕ 

2019.02:009445 

Av.. Repúblicti do Libano,.2.2g; Jarc.linotittiáti:ánbL.  
Caiabá. Mato GrOsso, C*1.?•.7ã:it4Ér ItS, • . 	

. 

aõizirdo.:e-ôni 

2  dë. 

kettsst.tkrjmult.b, 

Teve por gaSeedtánt0 o pteSentefeit,OÃtna:t0Sül$ fOrrnuk,  „ 
a esta Instituição pela Presidência do Egrégio Tribunal de jitsliN 	Estado 
Mato Grosso TJMT versando ,Sc-ibte :à regala4z4,00S,pa 	kik) inacibilia- • 
público destinado ao Poder.ludiciÁrlóEttadlialy 

Relata ,o eid00 	;61~0:,;±darr tlii4Trjrnetito: 
Projeto 5.3 do Plano de Gestáo: goi9.4o2Q 910,-Éisámmtõ,,s3traték 
Partic ipativ o 2015-2020 élaquelê:yPopkt:;, top SiOxit,;¥4,14~0?::dá 
patrimônio imobiliário, foi instiSa 	 g:....çngg' 
processos administrativoS de 'escriiiir4itio de imonk e edabon4o um Raató. 

sobre a situação dos:mesmos: 

Tal dbeutnento idetitifieiáti zi44e,O$ MettdOspriSeessos:es 

em diferentes fases de tramitação, demapdando meh 	váns AO: iSo 
regularizar efou retificar aáescritizas pábljras &do ot g,  'atei dagtmien 
necessários para .a devida instrução processual e para avetbar fta,:Oding:ações 

prédios dos Fóruns à taargeffil ;:iats. .miaÁiRÀ ..)aaj,Sanós± 

construídos, ou mesmo.nas.estrituraá 	det4oa04o-; , 
- 	• 

Para analise -nos :Utersciopagost -falOstaheiçççu-Ag u 



• ESTADO DE MATO GROSSO 

çÉnOCURADORTAGERAL DO ESTADO 
141~klip~c~.~2 610pi'tko d&MdtoSnrisác.  é-exetcer a cttnsulto ria e essessoremento 

'" • • a4&aStit~ifrOfres-ãornçãààe.0á piincipios constitucionais. 

tnülfrit.tgil‘dfitilidà 	jartitido, .da situação ideal, em que todas as 

- 	exteketa,Slegaisparia.5.~' 	ção dos imóveis foram cumpridas, até os
o  

mais 

E,  
5 

r - 	5 
• 	• • 	 • • 	.s.ttit: •. disS0, foram examinados e classiricacc: , 

:~tiefite t0a4à -tett PoteSSUS, relativos às 79 Cot-mirras e 5-to Tributy! 

ddfústiça,rtúrna 	das diligências necessárias ao seu deslinde. _ 
- 

:Su-gemse então em face da ausência em muitos casos. 

ráfitoè K~t.itétéÉ*ittit tegi.i.~ão 'das edificacões iunto às Prefeitur;“ 

•• MAiliiezipaiSueri goS" tel4‘ilOs Registrais e da elevada demanda de recurscg- .  

1  alegitiSS“ AI Mati•CA t ; de tempo para Sua resolução, fossem outorgadas na!' 95 
J3 È,  

14.Earla, 40 int PYISPiaffiçõeS aos Juizes/as Diretores/as dos Fóruns dãg tã 
R.•-•  ., 

õói1et, :qUe dailittidt j realitiação de diversos atos registrais 

Dtt a iltmniaç2o dos processos 
" 	. 

. 	. 	•-... 
• 

' , • 	- • 	. • 	• 

' aitist 

..s 
átiílitoutia: 0n-cedendo 'poderes de representação para realizar at E  c :- •:- • -.., 

'.'•"& Ei 
“' 
;-':• 

' • Impraptras•das esedtdrás .Públicas de doação (ou o registro dos títuiel"-..::.  ti 
Õkkióbgti-O'S 40 Osse• e .propriedadc) dos imót.cis (lotes arbany n 

_ 	.. 	. 
. 	 • s 	Poda Juditiãri76 do Estado de Mato Grosso e. se 

. • ..fákralátídas à.t escrituras ou registados os títulos. providenciar:lu .i -;:-.i 
...,. -, . 	... - .. 

. 	..ta‘des -(rennitfraições) das escrituras públicas ou dos rceistros'--!- ,.., c; •i5 
iiitiiin,,:tiátá.  40.é..figprn.corretamente erafados. como panes doadora 5-  .1) ? . 	 . 

..‘tionaiár:titi. • te:s.-Soa:5'. detefiteiráS de . personalidade jurídica. cot: 
.. esiti:Sidad.e.-.para transmitir .e receber direitos, isto e, particulares otf. 

.. . eiablbfflie -plieviÉtel fuá -artigo 41. B. do Código Civil, as pessoas 
4nvidttas 	&eito. pOtico interno (que dentro dos limites territoriais 
do Éstad° dê Mato <Grosso são a União o próprio Estado de Mato 
tfussu t seus Murticípios). 

Sitt.-si2.. 
- • 
;A:i.7**441tdo 	iass.._ranuln:ivionte Líbano 
Ottiabl,MâraisploN Otrt8p4€A46. 
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." • 

~CL.  
missão: Répesitytármigkoiáigi,wSà-d6dti-W.dr645•9P9~- 	411MT urfOo dee Otté.~:kriSek:442~0~....;•it,,, . 	• -• 	:.• 

- 	.1. 

nciiinkidaz#44ãtúltnte*gifd,40V4la 
medida, foram encaminhadas ao 6° • Serviço NotarI e Registral da CoMai,  
desta Capital as frlii‘p$: 	 mimeuto  r  ‘`questionamento• verbal -40:  CartoT.S. •Xg$ppAeSky.4.:~Oks:~toi, de .que 

. . . „ 
representação do Estado .de Sifão, • Orosso„;:.44~4;seivosereida,  pe 

Presidente do Tribunal. de. Jusfiça.de Mato::,~:‘04§JOH,1:4:95.?*:ÇM-aç " 	. 
do Estado". 	 • 	• 

. 
Diante disso, foi realizada itntureuniao -entre reprisentail 

das equipes responsáveis pela quest4) nagpol.e?Ss$40.-9,4~.-K3ift.4412,,,01:.1 
foram preliminarmente debatidos aSpeetciS.,;telaélonSoi:ãOiteflainOt.doaçi -" 	" 	. 	_ 
feitas diretamente ao Poder Judiciário ou att 

. 	.. 	• 	. 
para outorgar procuração: OITI pOgieres, 	o-st•S,~ 5:4,4 t¥TW:trOv 
públicos estaduais: forma cle•afe~de 

a pactuaeão da realização da presente eonsnita,..je:,k‘b.,,Wiçiwa'3.340:-trabgli - 	• 
conjunto interinstitgçiorial:yisando Sorden# ioes 'Xfigtadai it„41rizaçã-ci 
património lmobihario destinado ap.pojor kigt:404~5~- 	. 

crinSuNa nugta, 	elittiant 4g.c.,.teniS; ePiggnfad-,  
esclarecendo ainda se: 

será: necessarto editar dipvanie.~~4kár:..teg‘.:PPT:Pi?.ii 
doação de kkas jp5;eis.(/riteSMrbStiS,s-leMil'eiriã.  Ct éd1ãe:a4t, 
Poder JudkiárititMáto Grossos 44.4iesgiiipkinenj 	teirs giji 
'termos ide :cessão de uso por frãeo; 	 s 

Por dertadefro- apts• èfitatijaktk'infiporlázr-- 11 ,4a:refer _ 

2019.02.009445 
. 	• 	. 	. 	 •".." .. 	. • 	,. 	. 	 .•. 	••• 	. 

• 

Av, República dó Libam), 2ÈS,Jàr 	 . . . : 
cuiabá, mato Grosso, .CEP 18:64-1 	• . 	. 

• 
• • 



ESTADO DE MATO GROSSO 
. 	, . 

14t0aTRAtiORIAGERAL DO ESTADO 
jrisbigramté 01Egiálió thà Mato etiSSO e exercer a consultoria e assessoramenw 

' • 	• 	•: , 719giCritik-çeek erp3kisSsttorn txase rros principias constitucionais. 

-0f00.  • 
..„epals~ity-e'talcançar -a regularização de todo patrimônio imobiliário f! 

ii‘FS15~.(esí4do 'de Matotrosse, informa a juntada erd meio digital dar.5. 
- 	, 

tioáiiitteiltaçãê: —Mtiii~ada e& todas as as escrituras públicas de doacão elout. 

iátS ternetabla de"posse t: propriedade referentes aos processosi 
.2 

rt 

E onge havia a relatar. 

:Çossointe expressamente vertido na consulta que inauguro3 ; 
5 e t4djgo,  Civil Pátrio estabelece .taxativarnente o rol uas pessutã 

EU 

s  
o. o a E 
-4 E 

;e 

Cario 'sabido, somente os entes dotados de personalidad; 
• - - c .") 

Wrfigála ~:apfos á serem sujeitos de direitos e obrieações na esfera civil. Pc o 
iiiSteLltnésS, Ame ;.-assevera Jose dos Santos Carvalho Filho a noção de Fstad! 

t_t~00 .do pattitilônio imobiliário do Poder Judiciário' e 

• ' 	
• 

àdinit-'.‘SratiViÉrtie oterittritçãõ:  etn tramitação neste Poder". 

4.:fr-to,~0 inteno, verbis,: 

t44o pessoas ItirídiCai de direito publico inter'no: 
.±RsifIglo; 

: 	eststadbs, ó DiStiito rederal e os Territórios: 

"-tas aijggrguiás.; inclusive as associações publicas: 
4-ia detualS entidadesde caráter público criadas pôr lei. 

en.inagnfrPlaie sajorídica• 

itz assa, 'o Poder Judiciário Estadual, bem corno á seu órg.ão 

:,'ÉrdtáMai de Justfça dp Estado de Mato Grosso, em que pese a sua 

ni.de .peeonheeidá autonoinia administrativa e financeira (art. 99. 

ánycomss- 	o 

i"bçPáloriblisitp 	L258, lariDmiVitontc Libaria 
:9001t*gSp-, ÇEPJ-78110A 96. 

dc 14 . 

ur.Q.pge.mtgov.br  
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E• STADO DESTO-WDS$O. 
PROCURADOSIAaRaiDWES~9» 

Missão: Reoresootaaiefr000ke ¡Pára oit, 4‘ároã-so: ~Z4110?-~-  — 
fede  *9100,40 

. 	 , 	 . 	. 
átãOs Iridep.thdéSit são os oqgm&tos da Constrturçào 
repreisggitkiets áikk Poderes de tatat4, -;: Legislativo, Execurni 
Judiciário..-, s  
ciaaJgger spbot.:diaM? 
Contrbtés :cálfsift.ptiàpà41-, r.k 	 , 
ghTnA49.. 0o ..0500#:[•:'PHmak.42. , det 
e :exeiterd, 	

_ 	
• qzi 

judie/0i -outpi-dit4Á:isiiitàngszar 	 ,:ser 
deseittpenhá-liáS 
distintos de.Setiú:áéisiddói-ek...310..:,álits ageruesi.iiSigi.Y.OM.à...gin 
nortnás- osppe• Ws:4 regimentais • • 	• 
Nessa .:;eateiatiii:..;$4railOin4ei,,as Carponzçàes Aoietti. 
(Congresso Nacional Câmara dos Dçputades, Seíiada Pede 
Assembleias LegiIatLvas3  Câmaras de Yeredores), 

Estados e dd•ti.t/iStiiitO êede:rát,. Prefeitira& ji;lçaiie:SaiÁStireikgs, 
lu 410:éig s 
Superiores Federais, TPbunais Regionais Federais, tribunais .  
.1.as4ça ,e;.de.Atçada.:dat SÉti4dSáeídfre‘.:-TiS do Juri e À.(ai 
da fuStieal.Ctialtaz& 	.41).•(:,i)',4teálajp.4a);,•-,‘"r: 	• •. 	: : . 	. 

. 	„. 	. . 

legitimados a 

L-O6O.. tendo itaagteka iSkgitnatiag:e#0  -• 	-- • ,• 	. 	• 	,• 	• 	. , 	. 
promover ,.diretamenxe••Si.: tpikt 	

, 
Nieái ~i§ain lia. direi. 

patrimoniais incidentes-  sobre imóveis pnbUeos te:~ iéxaltishertmét pá, 
. 	 . 	. . 	. 

ao Estado de Mato Grosso, 	 :4~p iço. 4nten .„ • 	 • 	, 
por força do que dispõentupra1eniosop)4~0:4S:   

• • 	• 	• 

Tal competeamig' 	OP-.:th.ifk_.1: idõ, 

1 MEiRELLES. Hely Lopes. Direito Adtainiila BiiallePri:!:4áS.S.40.-e.10-1?5Sa14~44"/ P; 73  "‘ 

2019.02i/09445 	 : 

Av. Republica do Líbano, 2.258, 1atclinil.141fite.:1~,-::„ ; 
Cuiabá. Mato Grosso. éE13  18.648496 

. 	' 	 ▪ 	. 	. • 	.. 	• 	' • . 	' 	▪ 	. 	• 	• • 

• 

CF), não se enquadram na apigafat:Itgan~e à-laasi&pa;;, 
pela qual, a doutrina ps tern elagálwad 	

.
o  ~4.1e 	%ÇS.  Ser 

, 

vejamos: 



r.4 

ESTADO DE MATO OROSSO 
DO ESTADO 

:.:~SiiStOrigjliáktiite.ria.titfikifutie Meti Grosso e exercer e consultoria e essessoramento 
:;:ritStpgi»trilè'tstjêeáikOlitiiiiides cari, tiase nos piincIplos constitucionais. 

~tiõt41;Sta4ó3  Oje:—  po.  Orá,  Õornósóiacontecer, outorgar esses poderes 

_2~3~-o -pública. 

Trát,seut  turno, 'são funções institucionais da Procuradoria 
' 

. 	TS 21a.~0::  de Mato: Grosso 	PCE/IVIT 	instituição necessária à % . 	 .s . 
Adtfunistraçao, . 	stadttal e .funçao essencial à Administração da Justsçc:: 

fTCàpOIiSáVeÇSnrtotif,sua plenitude e atítulo exclusivo, pela advocacia do Estadr:. 
Z., 0 

pões debbáriltotia e assessoria jurídica do Estado e opinar et 

ftne línplleittern alienação -de bens cio Estado (arts. 110 e 111 ig 

:Lik;05~Ootstarlual). 

Mem disso,:para dar Consequência às atribuições relativas ap, 
ã 

1:14NY1iát,:filatbasetise, a ILei 'Complementar ri°  111, CI I julho 
;:'7 	 " • 

táspoe isçibre a tompétencia, a organização e a estrutura 
_ 

tottopkinpral,  66 atado de Mato Grosso incumbiu, em seu art. 

StibPii~dal.Adriiiiústrativa e de Controle Interno SGAC1: 

XtV - 	parecer definitivo em todos c quaisquer proccssi 
Ákolobtrativos que versem sobre matéria ou patrimônio imobiliário 	sra 

. , 
_ Lr pçosidir ações discriminatórias administrativas: 	 a = 

:5tVi 7 aoriitnar• 6. cadastro imobiliário do Estado, de acordo co  
.. yegu1artiçntsa0o á sés editrIa; 

7cr.l escrituras referentes a bens imóveis c prom.ovcr 	- 
T. tregístr6ilMobili&riOs em matéria de sua competência; 
nar  reeeber os bens Rdjudicados judicialmente. sugerindo ao 

.:extlivettiaddr.  tio Estado. • pot intermédio do •Procurador-Gerai. a 
- dOStinaao dos Mesmos; 

. 	. 	, 
tc. 

gà)2.0~.: • 

Iarairn 1%/lont-e LItr;no 

	

-:StiiiiifrWattitrititsti 	àü1348406 

	

_ 	_ s 
: 

7 de ia 
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_ 	. 	. 	. ' 	• • 	" 	• 	. . 	. 	, 

	

iS 	ESTADO DÉIIYIATQIQROISSQ • 	
pá 

 

	

2.*4 	 .PROÇURA1)~~-.NIRSITS00::. , • Missão: Represèntaivracàago,riaia‘:jièmfa.S.44errerTt:Tji:Sikij*#::::. 	/1"WPIVIT 
ik:11-31  

XIX ''él'A°rgr #3;i4lit# PO:Pii)f-40:.0Y,i44,t4.4értersemso : 
direitos reais; de- uso -.e ,possess4ikiiii,tki~r•tièz#&;' ãó patrirnd,  
:írnobiliiltio do .  Estado 
Subriroctradeiria-Obtal Judiwal, gids4...künbte:-,3teM4itia•Slittgetítes-, 
(---) 

Por essa ã razões.: oChefe.4eStkigít$4.4:0C‘.0' Procurar 

	

. 	. 	. 	. 
Geral do Estado de Mato 'Orpsap, tem.-SidO• dornead•O:Iptoetgador:40 GOyetriad. 

com -poderes especiais para: ieceber... ou outorgar, epj luanekApsia. Uiuda 
Federada, as EscritáráSreferenteá 4 bêáit ítitájitikitio4e.—  4,4?.4t44.$14:"áÉSinar. 
respectivos instrumentos; inaltit ro'patorgiank-inayossetm.0 tibirtirdãttS.YoeStr- 
e praticar todos e qtaaisquer-itciS ao Sol e,fiel c - HL* 	P'g410,04.átga.: 

. 	• 	 • 	 , 
„ 	• . 	. 

	

Destone. spraegte 	aFat-es., .00.Rjegs pOssue - _ 	, 	• 	• •• 	• . 	, 
legitimidade para á realização dos citados -?atãs. .te~~giWailidõ 

relativo ao sujeito"., como preconiza Mana SyNia "Mia 	0,.12.';-.eig. iaz 

da infring0ncia da regra de competências  a sita efetii.gação pol-;•42útr-dis ggenti 
_ 	. 	. órgãos ou Podetes. 	 , 	 . 

nãí porque se iixs:legitt),:tpitiOty;:!,011....;lelz-l-t-Siiiá, 
pelo Serviço de Notas4uaii4e.,4 	 .S15-004100es‘7:-.1,. tigib:4"gel 
político consulénte aos Magistrados ,Phejei).4::t.-.1~4150..4:1,11a~ ' 

. 	• 	. 	 • 

	

. 	. 	.• 	 , Escrituras Públicas de Doa* Ou 0,g4ão -:(10:-;tztttasHr~s. 	de posse 

propriedade dos imóveis doados aa.Nrier,:bdje~t14.F.03.440itsatà Gret.SC 

• 

Contiglos é:Pté.éiSti,t1thisiPár2:~MitS-- goinjidO4? 
- 	• 	.• 	. 	: 	 • • 	• 	 . 

• 
M^ 

	

	Sylv ia ZanelliDi Direito Arbkiiiittiatittoir.3)::,-Okfgc.00~,...4(!,1"13aii..7:1,:.:- 

• 1019.02.o090,45 
• 

•• •• 	 :w-tt-slopge;tlitiRO7c AV. República do Líbano. 2.258, Jarditti Mi214;;;I:VAgSt 	 . 	 ;34: 	: Cuiaba, Mato Grosso, C.1:1 781)}48-1:96 	. 	• 



AOC!' PE MATO GROSSO 

..ç,T:X),R~RADORIA-.GERAL DO ESTADO 
aerá!‘rtárjüttickar 	fraite.'ciatatiu de Meto orosso e exercera consultoria e a ssessorame ntc. 

.:,tiglecii $000.~.S:6 UriffiSs4cir~ nos principies constitucionais. 
' 

flOthe'ttettsieS •dispitividos dê personalidade jurídica (Secretarias 

~Ides adStii*ativas corno escolas, deieeacias etc.) tem sido 

a peia "áttSéticia;  na mak:Iria das vezes, de prejuízo à Administracào 

Pública, oomo 4;riaa boa-fé : dos ttwOltdoS, 'ião pode ser tida corno causa de 

tiaão-dieácS tas. 

z. 
-.- 

Iss.ty porque; corri° enfatizava o grande jurista Vila:n:1 Seabi . 	. 	 - 

e 5? 

o..gifelitStietta„ à validade dos atos praticados por tais pessoas. cais" 
:-distgagttir. ,segundo as circunstâncias especiais ocorrentes. Se 2 

iittpriaria exeitè á função 'em época normal, e é por todos acei'è ; 
'clamo 'sCrrerittiário léátiino, as seus atos podem ser tidos como válid(4 9 - 
nitaiado.. 'praticados- 'de • boa-fé." Razões de utilidade púbiirb: 
aadifisjIlitvitin- -is ISSO. (...,) a aparência de legalidade da investidur 

-.-~osta nas próprias condições de exercício da função loc2:tc": te c 
- e:Sabida da Chefia do serviço etc.), faz certa a boa-fé do puh c.: 

rem:ger1ôüe cada tinida-per si no tratar com o agente3. 	
E 

k.  

'ES. raiá° disso, penso serern. sanáveis os defeitos 

p"OMOS. 	á .eolWalidaçãO dos atos, com a retificação da 

ormaçpes:agere~ go agi:nado dõrigtário tia incorporaçãr) dos bens lindve 

z S'.49fist.itet.:,ko•-patrinSio do Estado de Mato Grosso. Nesse sentido, a Lei 
g-  t 

4e,j,0"14 2002, Se regula o processo administrativo no âmbito C: 

St-MS:46 Públitii EstdugI assim estabelece: 	 c c 

	

rit 	tt. 

P'arágrafo único: Os ato& gire apresentem defeitos sanáveis poderão ser 
ctriVátikaekikt pela própria Administração Pública Estadual. em deciSão 

:áSisatilat.S".M,Seabra,:e. 	ares áritninistrativipeio Pode; Judiciário. São Paulo: Sarava. I Q84, 

.5i41?39:9044,  

.,j;s:Atilsouca  4d idizinb,i2-58:-TárcliTty:MPItte Líbano 
etiláb~drosso-~/3.0484:96 , 

de !4 



'.1.P 

loilfSerilçigov 

o' fis. 1C 

, Missão: Rerousentarig~ètiteb~.0.#54501:52~,-.  foridiedid~ 'Onirgaitoittat~iikersiiat /cãeforiati4:7" 

EST•  ADO DE.MATO pRosso 
PROCURADOR~ 

• 
na 	 •, . qual se evidenciel4p.açanztároxi...,)rnjeressçpúblico n' 
prejuiao a tereek0S. • 

. 	• 
An. 21A A:dministraVit!P,41áli4a.tÊtsioai.4podca.ex."gitsçu.s.» 
inválittns, quando a 
ordem SEin:naliàesdemW 	 ; • 

hipótese de vzcid de compet6swia, a. conxrahdação seja feita É 
. 	antaddãd e. titula para- 	,a.:',I•rátlÉla: dg ató:Q.151f4.:se:ifate cle:e0ipeiéta . 	. 

indelegavel; ' 	 ' • - - • 	••• 	•; " 
II - na hipékiçse de-400;101gal,, este possa litáss 	-,S.npritin¡dti de ax 

••• 	 • 	. 
PALA:grafe Ígii92,..N.Wisçrka.stidA:-0Togin,yffl.,itim.:Piti¥4041altSu 

.•prejiiiip-a -Adinittistra0d,iniblaF-4140.;t44.~.e.;,ãC iltiandc 
tratar 400.4frli?üg0-4•.,  

Assim,, Mexistindo iirtptisOa0o4wàbOia-OsÀitiffidade 
deles decorrer qualquer prejtitzo pari a AdroiraStrat4Nbliét 'UtadUal:tm .12pd 
tereeiios, poderá o Governador do,  Estado pu a.!.reqUratkir.::.~ do Estado, 
procurador para' matérias itnobiliáti" em uõme: 

-convalidar os referidos -atos. 

A Lei de IteffistrOS" 	 •ial• 

dezembro de .1973 com as .álterag-OeSiPtp#1044.4, 	 02 
agosto de 2004) aponta o procedimento .pai 
retificaCãO çle esciitiira 	 •• . 	. 

• 
Art: 21; Táto ttarSit.G ou a 01P.11$00. '.:P?S.4.~~..:&1 
exprimir : a yett€4144, ia•ii0tifiÇÁãtf„:Strili.;. 	

. 	. 

, ' 	• 	- 
liniáyeis competente, a .:rçOarieénHP•kriY..`!nt,erSit 	'mai)  ...• 	. 	• 	• 	• 
prococtirpeato atitnipist:pativott;'prOVigto3: 
interessado requerer a retificação por iii044~60401.0-14•41<i0, 
Parágrgfr,fillig°?;;N opção pelo proo hmentoadmlihsúativb previsto 

art. • .13 não exclui a prestação junsdk&ob4 a rIierimento 44„ çka 

2019.02.009445 

.Av. República do Líbano, 2.2.52., 
Cuiabá. Mato Grosso. CEP 78.048-1•96 



ESTADO DE IVIATO GROSSO 
. 	. 	. 

atOCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
Clfillie~W.Mf~ net filiek) 	 éxercere consultoria e essessoramerto 

- 	Viititilit:dÉfni~s~anidns ~tese nos prindpios-  constituonais. , 	. 	• 

tetificaii o reaistro ou a averbação: 
a teqUetimento do interessado nos casos de: 

- 	 17: 
iigerçao titi:tiisidfácacao dos dados de qualificação pessoal dizz L:12  

. 	- Vadà pôr dectimentos oficiais, eu mediante despacho 

~Ilouveer nécesSidade de produção de outras provas; 	o 

,2 

:Pà.tá vci%0 'hão laja tjüestionarnentos e suscitação de dúvide 

ttificiáis :dos Serviços Registrais, tais requerimentos poderão sig;•-: 

iPtbetradtir 'Geral e pelo Presidente do Tribunal de JusticHt 
• 

are 
?., t 

serido, :já enfrentando o tema central da presersa-' a _. .... 
:-..- 	„ -: 	- 

-• 	
r-j5 È: COO: 	1ø iiátitiet.tiecessidade de editar novamenteiretificar leis cit . 

t,'•; , - 	:; 4--. 	 c u Y.4f.eratn Po :objeto doação', de bens imóveis (lotes urbanos elou constnicõt - e , .., . 	,-, 	_ 	,  
t.. is 

7.-:gti Peta& itidiciário de Mato Grosso, ou mesmo ecliti.. :-:1 
.... ...._ 	. 	 tr t?,  

teketrOsAi iteiii.a)S de Oss:ão de uso por meto dos quais tenham. sie! 

ttiesitiiiadt~iadoS'a esie Poder esses bens imóveis". 

[tf. 

?das5 raãima dri Fo4et ludieiátio diretamente interessado na reeularizaçãg 

4IIrIPI6II1.0 iSnobiiiáriora ele destinado. 
u 

i; 
Cotrici-detnonstiadO, as re 	 .; 	41 arizações poderão se dar 	- k 

t‘• 
iseris imóveis, por averbação à sua margem, por iniciativa dt 

- faM 
tepatiliètadeittor do domínio ou do uso dobem. , • 

• PeliSo: iitie *o Murilo pticierá se dar no que diz respeito a 

poin sua afetação.  aos órgãos do -Poder Judiciário. Tal 

pIttieup0;,ã'O;:•aitiatébitiãO Preparatória a esta consulta e também em seu 

wv.flar.pge.rnt.gilv.br  

áitift&-POWsg.  . 	• it; imn b. montt 
tnábL rtztástitt•a cap.:1040% . , 
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ESTADO pR .mATo -GROss 
PROCURAI_ .0.  IACE,RALÁ0.-7EST, 

missão: prespinteobitig.  10iy* b: _ESMO. AkdA :'611:.igegx-~e./We kridtá0.W4 -~áik:000.0-f 

•• 	••• 	 • . 	• 	"I  texto com o registro da recente '&16  ,'q ?O 874 iie 26 2h1-t 20 

que autorizou o Poder Executivo á itáli7ar aafeta~.46:15ent4tüti.etlécaliza. 
no Centro Político Adiriinistiátívo - CPA ao Poder Judiciano do Estado de M0 

•• 	••••.• 
GrosSo. representado peto Tribunal de játjçaEStislicdáSãtd...t1tossofp? , . 	. 
destiná-lo à construção da sede do .Juizado EspeCial•~444;,:do,.:$-isteinac 
Juizados Especiais do Estado 4e*Mé.ip:;,Ciroso,,,/~41S.Lét.o."?..tt 76;:d .  18 
janeiro de 1993. 

Segundo preleciona jo*e.:iiiii;,Saritria,-:,:çirÉtto. 
afetação e . a desafetaçO coSimém ..fatis%  	On •sé 

acontecimentos ocorridos na ativi_dade ãeihiliiistraásiar.:iniclePenticleriteinerne : 
forma com que se apresenternt:;11. Em que iPés .diversos 3aritON.,9 enteAder& 
necessidade 	

„ 
de ato formal para a afetação e 0:4S.é."440:40e..,0...1st 

de lei fonnalt, é crescente o.eRteNT4net.!-...yeçie:"~.??.: 1,13:411P',11  
processo de "preposição de. uni. ljern:públizO,:-.40 :31.41)  dado,•:00#4gktatgpi:ialt,  
uso comuM ou especiars: 

Daí poni,:pre Ma/já WS:LS.11E6:F 	clue: - 

POos co.XIC044 de fei4:00......0'4440.4.0.0;:R0SfiOtsgigçuiPa.é cçY.  
podOm ser depressos ou tt.ti#4.t.:1g4,priptkoak-Wggei:E4004tét4.0ç:i 

.odniinigrady.c -.unoi,•~0álLit44jáá:4irt.a. 
Adniinistr#M, 
da natureza Por •çx.-ermi.  
establatesdo:queitiltetniii00- igiãsg-jujtesador::1.:Âúj;i2:40:gp:i¡ar:44 • 
dorninipais, sei-a destinai:1p 	 .9.9.cpc 

" - 	 -" 	 ... g '- 4 CAR:VAI:HO FILHO ,José dos Santos MunualcuerOuwçoa4/4‘;'4Z0.0á~áulUtEMkâtt,„pi 
1228. 	 . . 	 . . 	. 

MPL-1_0, Celso Arnonio Bándeirxtle. :Curso de1D.iiteitci.triMffi-- 

2019.02.009445 

Av. República do Líbano, 	Jaulim-Monie 
Cuiabá. Mato Grásso. CEP 78:043-14È 

• 
. 	. ., 	

. 	., 	• 	. 

' 
. 	. 	. 

• • 
- 	• 	' . 	, 	c• 	, • 	. . . 	

. . 

	

._ 	 - 	• 	• • •-•- 	-' 	• . 	. 



• 

iDE MATO GROSSO . 
. :=OCURADORIACERAL, DO ESTADO 

XlIsSpentgiu~re datácto áfatci Giossot exercer a consultoria e essessorarnento 
lirticliCP,seuttsigiás é entiefaescomtase r?cs princípios constitucicneis 

"sitiipfesiiitiltk instálar itsa-  escola no prédio, sem qualquer declaração 
;p;Pres‘ EM um e outro caso, o bem está afetado ao uso especial da , 

pa.ssarid6 a integar a categoria de bens de uso especial 5 

,•2N operMO..inversa 'também pode ocorrer, medianti deelartten • 
ocEpte0a 	pela simples desocupação do 'imóvel, que fica sem . 	, 
-*st açã06, 

Ássln3,wafetaçãó de um determinado bem imóvel COITIO bleit;; 

&-,:eáltied" ál; korri destina0k; aos órgãos do Poder Judiciário, poderá se 
ogRu4e.~ínto normativo infralegal ou registral. inclusive por averbaçã ,2 , 	• 	• c:* 

.,.• 
i) • 	 • 	 . 
•• ort•doo qtwfim exposto, penso que seja possível sintet;w--- , . 	 - 

pf~iS,44tegiiiiite forma: 	 - 

z • 
As deSiinaçõeS- de bens imóveis ao Poder judiciário d s 

:E.Piliy"rafrY.Nrtátà:,  Grosso dOet:o. Se dai' por aljenação (dilação, permuta etu.) - 	 . 
.r.'oétaõ deizilsó. no Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito públict," 
inkiii& Mo* de ~idade paia assumir direitos e obrigações 	esfe.:1 . 	• 	. , 	. 	. 	• 
167:d4hiá>x01;-- „ 

, 	. 	 E 1: 
jipÔ btjetck adilaçãó de bens imóveis ao Poder Judiciário 

-à:Não lã riedeSSidade de Se editar novamente ou retifical. 

on..:fr .-Ság &tios, ou.  ÉleSnip editar novamente ou retificar of-• 12 ; 

,.•itétititY•ã .ztiiiniity:etettstYportiteio dos quais tenham sido destinados ou afetados ti 
• 	•-• 	• 	• 
ei'bens mtëis,.bástando que seja averbado à margem da matricula dos 

StiOsfa detentor do latuninintiu.direito de -aso, o Estado de Mato Grosso. 

	

. 	 . ............................... sS-o: . 	............. . 	...,... 	, 	• 

-.015:Ss 	 15 do 14 

. 	.,:.,~4i5;d01Ç:gts0j.'i.j2584.jatilitnibátnitetibáno 	 www.pg.e. nu. 	r 
..':talbrâMat,trt‘C.EP 78",04&98 • 
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EsTADo.ré 
• PROC ••• ORLA., ~14: a." „ 

Mr.s.são: Represeptár:friglõfattfré.áté itifgátátki.:Of 	- 
juddicoife•Ws' ittó•We'èfilij:WIE4-Misà¥,;-kw 

• 

• 

	

„.x" 	• 
" . 	. 	. 

• 

...r.• - • .• 

4;-.1-Attg9:.v,  

É; opareeet 

RE LuÍS CESAlt- 	- 

Procurador dn Estado 	' 

.... 	.. • . 
• 

• 

. 

• 	• 	•. 
•• 

.. '• 
. 44;44 

• 

como forma de convalidar Os Atos,:de•-desti~".42$~04$*-.. , . 	• 	.; 

3- A áfét-40.0  dPS•iticiá.*L.4;,  
uso especial aos órgãos do. Poder Judiciário poder 	tiar Mavés- de ai 

7- n - normativos ineralegais ou, regtstrais... •itatitisjvé: _atirayé&Ãk.:ÜVecád- da •.s 
destinação a margem dá Matricula dá imóvel _ 	. 	• 	- 

• • • 

. Pordelato; riti gUatóhoettie ads•deltS 00s:  itielagvos . 	. 	. 	 . 	. . 	- 	. ) 	 • . 	':•• 	..•. • 	 • 	. averbação de edificações nas rnal~as:.4inimi:5Y0ã tt'çAttet:i~anzaraiar:frag 
ao Poder Público Municipal, não .sé: WiSfurobra zetilititá ~tento -de: 

sejam designados inagistradàs Seiv-,:tntuani'l'44;:d4;jouçr.,:patirt:a s 
, 	. 	 . 

efetivação, já •que não se :tratam de atos.:tiragálatiNtoS-'4~i. • •,:.•;;:‘,. ct':- • 	• 
. 	. _ 	. 	. , 	• 	. 	. • 

2.019.02.009445 
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-""  Píte~ 
!gAL:pbt5Sif , 	„ 

• 

,!epistrile..2,do tibane. n. 2258, Jatt Monte tibsne - CEP 7a048-13.8

Etftfl: 

	• 
afr4,122ártg: 

sillaadralattsattva@p0e.rnt.2ov.tr  
:Foríe: 7(565)3513-5955 

45374.9/019. ,TaNet 2019:02.009445 

DE iOstíç Épi-Ap0 DE MATO GROSSO 

:•••=s4..à, 

1 o 

%21  
:1 :419i!iii4:409iiiartijiyitcladel-Regulfrização 

• 
• 

;Apoi.-eletida l.efigise :dos Autos, RECOMENDA-SE a homologeçilo 

42.:Pragt":11. :1(1./NFSGACl/21319. da lavra dc(il Procuradoria) , 	, . 
Estado Dr (a)  Rlexe!idi-e i4fis C,esar por seus.  próprios fundamentos R 

g 
z 
ss 

Egóa-  Miti1iorse ir:;s.  autos ao Procurador-Gerai Adjunto. para as 

litAtOi_91)ea dó seu mister. 

,CtitabS, I 1.,de 'outubro de 2019 

:i19.4PRMAR "PINHEIRO DOS SANTOS 
r•oçutrádc:r.ineral:Mministrati,;o a de Controle Interno 

, 

40,;:p.9*;!;gifelyit Meit "Líbano tidtP TáS4B-196. Celsos-N.4T - Fone (055) 3513-5300 
••:•... 	 dN0.3::03.50t..ii:15/0003-05 . . 	. 
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453789/2019 - pat 
, 

Tribursát dé JtisticAi do'Sátadó:  
. 

Coésulté Éõ.b.;e: tegmag.g.littio 	 yi.z.ngréé 
j4á•-•.;matits "Jeg-ciso • 

2 	 ..j4car 

:epígrafe. .., 

...S3A.41:;r4e.gre40. 1.4.g.t4 -  ;.;SiWkit'rtiet-4a.14'.7' 

.Controle - is4é,té.G.;-.... ;f0t4:•kfim-miss.•-•~st,:t-aog • 
-./y55:•:0,:4:,•gp- •-;èl~4b1A-.,'20.0.~:R • 

.11! • 	te 	..a•:.S.• -• ;t4fiL.?  . 	. 	• 	.,. 
:sobre -* 

give erntegát* .4.- I. -.100?;‘1040' 

Judiciário do Estado dE tàto 0.krkséél4i • Ü, -•., 
.Pictététkbf.-:-• . 	. 	. 	 , 	 . frr. • 

:Alexáp.td"re 
.... 	

seuts f'~-istl

.füdrríéfltôs'j 	-. 	

dfrt.•-• 

.-:• 	" 	•••• • 
3.  :'Encaminhem-se 

t10 Estado, para gois::;aéé te retto 
" 

4:e .,turt:15 

„ . 
zatis .:tokyrd OVb..:b.~.4.--ttgz: ?sem 

i.Pfltup'4v3i~:, 
• 	• 

2019.02:009445 
Av . República do .Libano.068,..larriirrt Monps,I.Jb.ensirt~-.7~.96.i. -Cirteitio!t~ 

-dOla:jzai06/.03:~::: -'" .A4  • _ 

!PROCESSO Na : 
!INTERESSADO: 
;ASSUNTO: 



PGE/M7 

tiVvirkib.tfttatio de.Mato Gtosso 
&ai 3radoria Geraldo Estado 

-2- 
o 
o 

iTibl,iiaídeilusta do Estado de Mato Grosso - TIMT 	 4ste". 

Cotsu1ta:-sedare rekülárização dê itrióveis que.  ira egram o património 
s., c 

do Estado de Mato Grosso.  

toESPÀCHO 

ItHz 

;AOSa iIiSt detida dos autos em epígrafe. HOMOLOGO. 
7_ 

o 
:seus próprios fundamentos. t.; .earecer .  

...41.2NP;NA4AárèGE/2019, da lavra do Procurador do Estado c s. c 

iNle)tanciffe Lis Cesar, recomendado pelo Subprocurador- 	p 
Q 

Geral Admibistnifiva e de Controle Interno. Dr. Waldernar R R , 	• 	, 
Pinheiro dos Santos, e ratificado pelo Procurador-Gerai _ 

.11514juritris  "Dit. Luis Otávio Trovo Marques de Souza. com  a 0 

áttitiS et:ricota: 

.ADMINISTRATIVO. IMOBILIÁRIO. 
CONSULTA: DESTINAÇÀOPOR DOAÇÃO E CESSÃO 
DE USO DE - IMÓVEIS-AO PODER. JUDICIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO E SEUS ÓRGÃOS 
ESCRITVRAÇÃO E REGISTRO. .4USÉNCI4 DE 
PERSONALIDADE JURÍDICA. via() 
COMPE7ÉNCIA. 	POSSIBILIDADE 	DE 
CONVALIDAÇÃO. POR MEIO DE AVERBAÇÃO À 
MYIRGEM DA MATRÍCULA. DESNECESSID.4DE DE 
REEDIÇÃO DE LEIS E ATOS ADMINISTRAil 
AFETAÇÃO AOS ORGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO. 
ATOS NORMATIVOS INFRALEGAIS E REG1STIL 4IS. O 

'Poder Judieià:Prio e seus órgãos. mesmo que 
:independentes, não gozam de personalidade jurídica. 
-.reizão pela qual não adquirem direitos patrimoniais 
:imobiliários. Tratando-se ele vício relativo ao sztjelta, é 
póssfrel sua eonvalidação através de averboeão 

~dl &Anhos. 2258, ..larelim Monte-Líbano -.CEP 78048196, Culebá-MT - Fone: (055) 3613-5900 
t13.60,415f0003-09 

P-ázina 1 de 2 • 
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PGE --Pitcürás~ - 

margehlilerio'foiddi dà b ZSnOIë. 
&o 	asooiiso éskiaI& .á.  

Po-4k mk, 	 ates de 

á '• ne.acrnjnh.arçt,rkç: resposta ao Tti.h.ü!S .4e 4.#evii:40 .E‘st#0) de ; 
Mato :Grosso. ~mate instatidarta, ajcppLa/..ckil~rs  

- 
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TJUISIT‘ 
Fls. 

PODERJUDICIÁRIO DO ESTADODEMATO GROSSO ' 
FÓRUM DA/COMARCA DE CUIABÁ . • 
CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO 	•. 1046663-63.2019.811,0000 

2rotocolo Geral - TJMT 	•• DIRETORIÀ.D0 FORO DA CAPITAL 	4INIINISTRATIVA 
GESTÃO GERALDE ENTRÁNCIAESPEÇIAL • 9  .laln. 17/07,2011  

3935 	4  

No. :46663/2019 

Oficio 32/2019-GG 	 Cuiabá-MT,15 de julho de 201? 

, 0723928-89.2019.8.11.0001 
Favor mencionar este número 

Referência: Oficio Circular 062/2019/PRES-TJMT,Projeto.  5.3.  (Regtilari2açãmdo Patrimônio 
Imobiliário do PJMT). 

Senhor Coordenador: 

Por ordem do-  Exmo. 	Luis Aparecido Bdrtolgssi Júnior; 

Meritíssimo Juiz de Direito e Diretor do Foro. desta •Comarca de Cuiabá-Mt; e'objetivandô 

instrui expediente em tramitação na •Diretoria do Foro desta' Comarca e determinas-ao da 

Presidência desse Egrégio Tribunal dirijó-me a presença dê Vossa Senhoriapara,solicitai-  mie nos 

seja enviado,  no menor prazo possível, os documentos imobiliários référentes ãs latiiidades 

Judiciárias desta Comarca de Cuiabá-MT, nos termos do .0ficio Circular 062/201P/PItES.2T1T 

(cópia anexa). 

Atenciosamente, 
• 

(Emissão Eletrônica -Sistema CIA -Po-Fiaria 032/2015,W), 
G10ELDA ROSA FERNANDES DA SILVA SPINOLA 

Gestora Geral de Enteia Especial 

Ao 
Ilmo. Senhor 
ROBERTO CYRIACO DA SILVA •• 
Coordenador de Infraestrutura do Egrédio TJMT 
Tribunalde Justiça do Estado de Mato, Grosso 
Cuiabá-MT 

Fóruin Estadual Des. José Vidal - Gestão-Geral de Entrância Especiai - Avenida Des. Minha Figueiredo 'Ferreira Mendes 
"D", Centro Político Administrativo, Cuiabá -.MT; Fone: 3648;6005 --3648-6011. 	78.049-9.05 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabifidade: 81120194385573 

Nome original: OFICIO-032-2019-GG.pdf 

Data: 16/07/2019 14:22:46 

Remetente: 

RODRIGO DALLACiBERA 

GESTÃO GERAL 

TJMT 

Prioridade: Alta. 

Motivo de envio: Para manifestação. 

Assunto: Ofício. 32 2019-GG E Oficio Circular 062 2019 PRES-TJMT 



REPÚBLICA FEDERATIVADaBRASi:L 
PODER JUDiCIARID 

MALQIE 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81120194385571 	. • 

Nome original: CONT. MD. 81120194345753-DEPTO. DE MATERIAL E.PATRIMONIO,T..MT-OP-1010 C 

	

. 	. 	• 	. 	 „ 

IRCULAR DA PRESIDENCIA N° 62.2019.pdf , 	
. d.... _• 

Data: 16/07/2019 14:22:46 

ReMetente: 

RODRIGO DALLA LIBERA 

GESTÃO GERAL 

TJMT 

Prioridade: Alta. 

Motivo de envio: Para manifestação. 

Assunto: Oficio 32 2019-GG E Oficio Circular 062 ‘2019:Étas:iim. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81120194345763 

Nome original: Matricula 69.209- Comarca de Cuiabá - 34.2014.pdf 

Data: 03/07/2019 08:4721 

Remetente: 

Mical Maciel 

Deparíamento de Material e Patrimonio 

TJMT 	• 

Prioridade: Alta. 

Motivo de envio. Para providências. 

Assunto: Projeto 5.3 (Regularização do Património Imobiliário do PJMT). Solicitação de in 

formações às Prefeituras e aos Cartórios de Registro de Imóveis das Comarcas. 



Oficio-Circular n. 62/2019-PRES 
., 

Cuiabá, 01 de ju ho de,20,19. • 

ESTADO DE MATO, GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL . DÉ.:4USTIÇA: . 
_ 

A Suas Excelências os(as) Senhores(as) ' • 

Juizes(as) de Direito Diretores(as) dos Foros das Comarcas do Poder iodiçiário do Estada 

de Mato Grosso 

Assunto: Plano de Gestão 2019-2020. Projeto 5.3-(RegulárOção.do Património" Imbbiliário 

do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso). Scilicitaçá:o de informações .às,iprefeitUras e 

aos Cartórios de Registro de Imqveis das Comarcas. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a): 
• 

1. 	Considerando o Planejamento Estratégicb Participativo 2015-2020, hfr qual se insere 

Plano de Gestão 2019-2020, que tem entre uma  de suas met4'a exeCuçáci-de..Projeto 

5.3, cujo escopo é a regularização do Patrimônio imoblfierio-do Poder Judiciário :de.  Mato 

Grosso, solicito os bons -préstimos de- Vossa Excelência.: no .sentido' de obter; :junto à  

Prefeitura Municipal e ao Cartório de , Registro • de Imóveis dessa ,Comarca, . e. 

encaminhando-as posteriormente a este TribUnalrinformacões Que são indispensáveis para  
. • . 

a execução do projeto referido. 

2. 	Para tanto, será necessário que sejam -  ObtidaS pOr.,Vossa•Sxcelência; junto k. 

Prefeitura Municipal, as seguintes informações: 

2.1. Relação de documentos necessários • para a eXPeditSó do Ceitificado dê 
.• 

Conclusão de Obras (HABITE-SE) referente à edificado dó -Prédio do Fórum' desta • 

Comarca, haja vista ser impreseindiVel a .apresentação deste documento junto aos - 

Cartórios de Registro de Imoveis.para formalizart áverbacões de edificaçõeS - dos, 	' 

prédios dos-Fóruns-  que Ainda não cOnsteni das ácribitas "Públicas de déiac,ão gue  

tenham sido lavradas guando do recebiniento Arri doacão,.deséestánsimoVeis'Oelo t. • 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso,:-61:;:due:aiindà-náa ...tenham • sido • 	• o 
E 

devidamente averbadas à mordem das matriculas formalizadas rioS Cartórios de• < 

Registros de Imóveis das Cornámos< - 	 . • 	 • 

2.2. Valor venal atualizado dos bens.imóveis (terreno e 'respectivas eclificOcEiès)  

em que está localizado a sede 'olo Fórum da Comarca, haja mista tôdó imovel(ter ' 

valor venal definido ,de acordo com ,a planta' gerhérica de cadaYrnlinicíPid 

conforme tabelas de avaliação especifica de cada prefeitura:-  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATOCROSSO - CENDRO POLiTICO ADMINISTRATIVO.S/NI.:. CPA' , 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABA - MT- CEP: 78.05(N970 -TE),EFONE: (65) 3617.-3-O60-  - C.ADM 	, 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

	

3. 	Solicito a Vossa Excelência, ainda, que oficie ao Cartório de Registro de Imóveis, 

com objetivá de obter do Ofiéial de Registro a relação de documentos necessários para 

proceder à averbação da edificação do prédio do Fórum da Comarca à margem da(s) 

matrícula(s) que tenha(m) iido formalizada(s) em tal cartório, quando do registro da(s) 

escritura(s) pública(s) por•meio da(s) qual(i) tenha sido feita doação de bem imóvel ao 

, Poder Judiciário de Mato Grosso. 

	

14. 	Necessário, ainda, que conste das informações que serão prestadas pela Prefeitura 

Municipal e' -pelb Oficial de Registro de Imóveis, se para ingressar (dar entrada) com  

pedidoS de expedição de HABITE-SE e de AVERBAÇÃO, devem ser apresentados originais, 

cópias autenticadas ou cópias simples dos documentos Que deverão instruir esses pedidos. 

Seguem, anexas, cópias de documentos públicos formalizados em Cartórios 

(escritura's públicas de doação e/ou • matrículas), referentes à doação e ao registro de 
doá-ção-  do bem imóvel (terreno, ou terreno + construção) em que está • localizada 

(edificada) a 'sede do Fórum da Comarca, para instrução dos pedidos a serem formulados 

por Vossa Excelência junto à Prefeitura Municipal e ao Cartório de Registro de Imóveis, 
para atendimento- das solicitações contidas neste oficio. 

6. 	Por derradeiro, inforrrio que quaisquer dúvidas no sentido de dar efetividade às 

solicitações aqui realizadas, deverão ser dirimidas junto à Coordenadoria Administrativa 

(Departamento dé Material e Patrimônio - telefone (65) 3617-3766), setor responsável 

por dar ândamento às ações objetivando dar cumprimento ao Projeto 5.3. 

Atenciosamente, 

Desembargador .CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

• 

TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DE IvIATOGROSSO - CENTRO POLI TICO ADMIN1S1 RA roto. S N , - (PÁ 
CAIXA POSTAL 1071 -CUIABÁ - MT- CEP: 78.050-970 -TELEFONE: 05) 3017-3040 - CADM 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO:.BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

' 
7k II 	‘.Z.‘ 	. ni tv,r • 

Tipo, de documento: Administrativo. 	• . 
Código de rastreabilidade: 81120194385571 	

... - - 

Nome original: CONT. MD. 81120194345753-DEPTO: DE MATERIAL E PATRIMONID-TMT7DFICIO C 

IRCULAR DA PRESIDENCIA N° 62.2019.pdf• • • 
. 	. 

, Data: 16/07/2019 14:22:46 	• 

Remetente: 

RODRIGO DALLA LIBERA 

GESTÀO.GERAL 

TJMT 

Prioridade: Alta. 

Motivo de envio: Para manifestação. 

Assunto: Oficio 32 2019-GG E Oficio dirailar 062 2019 PRES-TJMT 



37;  REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 	: 
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1  

MALOTE DIGITAL 

Tipo de doCumehto:.Administrativo 

Código de rastreabilidade: .81120194345763 

Notne original: Matricula 69.209- Corriarca de Cuiabá - 34.2014.pdf 

Datà: 03/07/2019 03:47:21 	• 

Remetente: 

Mical Maciel • 

Departamento de Meteria' e Patrimonio; 

, 	TJMT • 	' 
Priói-idade: Alta. 

Motivo de envio: Pará providências. 

Assunto: Projeto 6.á-(Regularização do Patrimônio 'Mobiliário do PJMT). Solicitação de in 

formações às Prefeituras e aos Cartórios de Registro de Imóveis das Comarcas. 

o 



TJ/M 
Fls. 
g 1.• 

ets 
7, .n , c„ 

SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTCL— —1-  - a  
da 1° Circunscrição Imobiliária da Comarca de Cu( 	fit - Pe 

640  o 
, 

_N° .de 
i  uroem 

cilkia No Ficha N° 
(Frente) 

j„ , 
REGISTRO DE IMÓVEIS — Registro 4iti.51Y.{21GZ 69.209 013 01 

A MATRICULA 	DATA: 29/07/1.992 

CIRCUNSCRIÇÃO: 	CUIABÁ - MT. 

Imóvel: Uma área de terras cem 665,2508 hectares (Seiscentos e sessenta e cinco hedares  
dois mil e quinhentos e oito metros quadrados), remanescente de uma área maior com 
746,3774 hectares, que constftui parte do perímetro do CPA, circunscrita neste RI, Município 
de Cuiabá, dentro dos seguintes limites e confrontações: Ao Norte: Rodovia -MT 251; Clóvis 
Pompeu de Barros, ao Sul: Avenida "B" Avenida "A'', •atual Av. Historiador Rubens de 
Mendonça ao. Leste: Jardim Paraíso, Avenida "A", atual Avenida Historiador Rubens de 
Mendonça, ao oeste: Estrada do Contorno, _Meia - Moura Estado de Mato Grosso, Marcos 
Tadeu, Giacomini Lobo, Antônio Gonçalves. Area da Prefeihwa Municipal de Cuiabá, conforme 
citado no decreto n° 1.604/78, e Rodovia - MT 251. CAMINHAMENTO: O PAP1, está sitiado 
no ponto da intercecção do eixo da Av. °A", atual Av. 1-istoriador Rubens de Mendonça com 
eixo da Avenida a  B", daí segue pelo eixo da Avenida "8" com o azimute magnético de 
315°00'00" aos 540,00 metros, encontra-se o MP-202; daí Segue peio eixo da Avenida "B" com 
o azimute magnético de 359°02'00''ap-cor2rkaniatbsencontra-se o MP-03; daí segue pela 
Estrada do contorno do CM, gué Igad.:ta " t‘asidovia - MT 251, com azimute k 
verdadeiro de 321°5300" e aps 760.1kiroCencontrla 04PM, dal segue lindando com área 
da Prefeitura Municipal de Cúlabk-Vieira e Moura, com 1/ateie magnético de 70°23'00" e 
aos 936,20 metros encontra-si-O/M__P-5, daí segue imiandO,Stin'área da-Prefetura Municipal 
de Cuiabá, com azimute de 38°02tiabr 	 s eitcostra-se o MP-6, dai segue 
limitando com área aforada â Arttólk 	 hojee., kopriedade do Estado de 

- -,..,
„ Mato Grosso com azimute magnético de 00 

	

	aos 600 metros,-encontra-se o MP-7; daí _Á 
segue limitando com as áreas aforadas à r=  , .. -rn:, . 	eiro Sobrible, Marcos Tadeu, Giaconini 
Lobo, Oder Lima, Antônio Gonçalves Ribe 	da Prefeito- Municipal de Goiaba com 

-g azimute magnético de 265°31'00" e aos to,.t ' „ti metros encouid-se o MP4 daí segue pelo 
eixo da Rodovia MT-251 com o azimute magnético de 36°32,7"; e aos 1.740,00 metros, 
encontra-se o MP-9; dai seguei limita ndo5cosgéfto 4Aoura Duarte', cfirn o azimute magnético de 
127°30'00" e aos 90 metros, :encontrasffirtaie4otaia44ei1imitando com Hélio-  Moura 
Duarte com o azimute magnéticaldeN61°30'00" e aos,2e0irnetros, encontra-se o MP-11, 
situado na margem esquerda do..,c6fr.Sr'.413ater,—dar(egTe pela rhargem esquerda do córrego 
Baú, com vários rumos e aos 190 rivenchnii-Pfet&UP:124uado no eixo da Rodovia MT-251 
e na margem esquerda do Córrego Bák-dal-segt.‘ peio eixo da Rodovia MT:-251 com o 
azimute magnético de 36°32'17" e aos 853 metros, encontra-se o MP-13; dai segue limitando 
com área da Prefeitura Municipal: Clóvis Pompeu de Barros e Janftm Novo Paraíso, com o 
azimute magnético de 140°3700" e aos 2.525,00 melros, encontra-se o MP-14; dal segue 
limitando com o Jardim Novo Paraíso, com azimute magnético de 178°39'00" e aos 32,20 
metros, encontra-se o MP-15; daí segue firruiando com. Jarchrn Novo Paraíso, com o azimute 
magnético de 14096'00" e aos 300700 metros encontra-se o MP-16; dai segue pelo eixo da 
AV. "A", atual Avenida Historiador Rubens de Mendonça, com o azimute magnético de 
228°01'09" e aos 3.342,97 metros, encontraLse o MP-17; daí segue peto eixo, da Av. "A" com o 

- azimute magnético de 22595'00" e a distância de 194,00 metros, encontra-se O MP-1, ponto 
iniciar do caminhamento que o total de 746,3774 hectares, desdito no perímetro acima, fica 
excluída uma área de 81,1266 hectares (oitenta e umbectares e um mil duzentos e sessenta e 
seis metros quadrados) dos quais 55,0316 hectares, constlui área já de domínio do Estado de 
Mato Grosso, proveniente das aquisições efetivadas da seguinte forma: 15,0900 hectares de 
Antônio Moreira da Costa, conforme transcrição 7.667, lis. 81, bvro 2-1411; 1.9137 hectares de 
Lourença da Cruz Silva, transcrição 29.556, fls. 23, [piro 2-01, parte com 10,2633 hectares de 
Benedito Corrêa Ribeiro, conforme transcrição 49.553, fls. 243, livro 2-Ai, posteriormente 



(tUt Ré7.2, 

SEGUNDO 	 RIAL E REGISTRAI _ da 1' Circunsc 	 Comarca de Cuiabá - MT  

REGISTR 41  E • 	— Registro Geral 

Livro N° 

2-GZ 69.209 

N° de 
Ordem Folha N° 

013 

Ficha N° 
(Verso) 

01 

matriculado se& ncr 	fls. 115, livro 2-GO, parte com 9,8000 de Clóvis Pompeu de Barros, 
conforme transcrição 7.555, lis. 267, livro 2-V, 10,0000 hectares de Deodato Gomes Monteiro, 
transaição R1/69.184, lis. 288, livro 2-GW; 8.0546 hectares de Joaquina Botelho Ribeiro, 
transcrição Ri. da:Matrícula _69.18Z As. 286, livro 2.-GW, todas deste RI e excluídas também a 
área de 26,0954 hectares (vinte e seis hectares, novecertos e cinqüenta metros quadrados) já 
-doadas pelbEstado de Mato &osso, assim discriminadas: 18,2400 ha, a União Federal, para a 
sede do quartel da 13a Brigada de Infantaria Motorizada, conforme matrícula 17.250, fls. 255, 

. livro 2-13J, 5.806.86 metros quadrados ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, 
transcrição 50.673, fls. 89, livro 3-AK; 3.656,86 m2 ao Conselho Regional de Engenharia e 

I Arquitetura-CREA, transcriiião 64.909, lis. 160, do livro 2-GG, 3.750,00 metros quadrados, ao 
'Centro-  Brasileiro de Assistencia Gerencial a Pequena e Média Empresa - CEBRAE, matricula 
n's 30.514, às fls. Si, livro 2-00; 6.000,00 metros quadrados a Federação das Indústrias do 
Estado' de Mato Grosso - FIEMT, transcrição 13.722, fls. 12, livro 2-AW; 3.500,00 metros quadrados, a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/MT, matricula 11.840, fls. 156, livro 2-AN; 
3500,00 metros/quadrados ao Conselho Regional de Farmácia - CRF, matrícula 17.730, tis , 	135, do hm 2-BM; 3575,00 metros quadrados a superintendência Nacional de Abastecimento - 'SUNAB, matrícula 27.942, flS. 209r-Trali7'tG903 metros quadrados, a Emplesa de 
Assistência TécniCa e Extensão,RifratzstotÉgiidofklaitMào,Qrosso - EMATEFUMT, matrícula 

. • 60.178,11s. 08, livro 2-EN e6:423,2(iidiettti quadrados-t4nátncula 62.722, lis. 156, ferro 2-FX, 4.125 metros quadradas ao/Tribos:ia-Regional peitoral --70E;transcrição 24.651, fls. 209, livro 2-W1;8.000.000 metros quadri-ir:já a Superintendência do Desenvoivirnento da Região Centro Oeste -.SSUDECO, matricutliartIfranfis yonsaiè:tivrafttDB-, 29.209,82 metros quadrados a Companhia deSanearnefital Estia ttNatid Mís8 rSANEMATirnatricula 29.681, fls. 240, 
livro 2-OH, todas deste' RI que a descrição de cada uma das-.áreas acima excluídas no perímetro maior de 746É377.4Tha está çonhda inespectivas Matricidas citadas. Adquirente: PREFEITURA MpNICJPAL DE CUMEIll num 	

y 
MATRICULADO POR:1. 
' 	• Deka Souza 	Pereira t";, 

. 	. Esdedeate 	 fe
•  

	4:: • 
R-1-69.209  

• 
 

Em 29/07/1.992. Adquirenteôr ADOUtieT6-latb-560', neste ato representado peio 
seu t' goverrrador *Dr_ JAYMewRiSSIM 0 e E—CAMODS/bradeiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado nesta CapkaLltd:2081450rhillt-SPF 048.810.441-68, ora representado pelo Procurador Geral do Estado Dr. DOMINGOS-MONTEIRO DA SILVA NETO, brasileiro, 
casado, portador da Identidade OABIMT ff 1.222 e do CPF 006.729.981-49. Transmitente: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 'MIAM, representada pelo Prefeito Municipal Dr Frederico 
Carlos Soares Campos,- brasileiro, casado, engenheiro CM, residente e domiciliado nesta 
Captai à Rua Montivideo re 365, Jardim das Américas, RO 000.031-MT e CPF 001.924.141-. , 00, neste ato representado pôr sua bastante procuradora Dra. Odilza Pinheiro da Matta, 
brasileira, solteira, advogada, RO 457.451-MT, CPF 045.799.091-00, residente nesta Capital. 
Foreira do Titulo: Escritura de COMPRA E VENDA POR DESAPROPRIAÇÃO de 2110711.992, 
lis. 173 a 176v;  Entro n, 263, do Cartório Ido r Oficio desta Capital. Valor CR$42.327.629,00 ' 	(quarenta e doti milhões, trezentbá-  e vinte e sete mil, seiscentos e vinte e nove cruzeiros). 
Característicos e Confrontações: Uma área de terras com 665.2508 hectares. remanescente 
de. urna área maior. com  746.3774 hectares que constitui parte do perímetro do CM área maior descrita e Ca:Betes-liada nesta matricula. Condições: A área foi declarada de utilização 
públicapara efeito de desapropriação pôr se encontrar a mesma localizada dentro do perímetro 

, da área maior, destinada a implantação do Centro Político Administrativo - CPA, nos termos 
dos Decretos n, 33 de 2010411971 e 1.604, de 01/12/1978. REGISTRA a ROR; 
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4V-2-69.209 	  
Área de 92,6942 hectares, doada para ri CONAB-MT, Ri. da matrícula ri.° 69.257, fls. 062,  

AVERBADO R: 
TT7-rT1-1 tr./1\1111  
FIê 

Delza Souza da ruz Pereiro 

AV-3-69.5we 
te 

Área de 48,9696 hectares, doada para a COFIAB-MT, R1 da matrícula n.° 69259, fís. 063, 
fivro 2-GZ, em 14/09/1.992. 
AVERBADO QR: 

	

Dein Souza 	Pereira 

	

Es 	e 

AV-4-69.209 
Área de 5.000,00 metros quadrados, doada para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURIDADE SOCIAL - INSS, conforme RI da matricula n.° 69.350, lis..155, livro 2-GZ, em 
02112/1.992. 
AVERBADO .• *R: 

s Delza Souza ie I  • • 	Pereira 
Es 

AV-5-69.209 	 
Área de 5.500,00 metros quatlitattos, doada para a ASSÔO-AÇÃO DOS PROCURADORES 
DO ESTADO DE MATO 'GROSSCi"‘R-1-,da ainafricula,ft.° 69.355 lis. 160, retro 2-GZ, em 
07112/1.992. 	 • 	 • 

:1 	g 

	

? 	f 
	

,3 

Pereira • ir f  
te 

ai 

Área de 20322,83 metros Sada para a UNIÃO FEDERAL, R1 da Matricula •ri.°  
71.233, fls. 157, livro 2-HVern'22/99/1.994. 

t; 	OCÓ0 	tf> çftkt, 
"N. '/g 

11" /:  Do pri  i-BWo  AV-7-69.209 
Área de 5.000,00 metros quadrados,itOadawra SWOUSCOM MT,  matricida n.° 71.713, fls. 
039, livro 2-HP, em 30/10/1.995. 
AVERBADO P R: 

rara 
Dein Saux • ire Pereira 

AV-8-69.209 
Área de 3.500,00 metros quadrados, doada a t24110 FEDERAL, matrícula ri.° 72.951, fls. 
093, livro 2-HY em 01/07/1.997. 
AVERBADO P R: 

Delza Souza da 
Escreve 

V-9-69.2O9 	 
Arca Area de 3.025,00 metros cmadrados, doada ao CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO 
SOCIAL - CRESS - 202  REGIÃO, matrícula n.° 73.806, fls. 156, livro 2-IF, em 07/0511.999.. 
AVERBADO POR: 

Gelai Sozi2n dYC Pereira 

livro 2-GZ, em 14109/1.992. 

a-4E  

te 

- 
-- 	-t 	cl .,- 0,tarjai o 	- s„,„. 

AVERBADO 
Dei= BOI= 

, 
AV-6-69.209 

AVERBADO P 
Delza Souza 

Escrev 
PETFr 

rá Pereiro 
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AV-1049.209 	  
Área de 3.278192 metros quadrados, doada à PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A, 
matrícula o? 74.115, fis. 065, Fivro 2-IH, em 15106/1.99E1. AVERBADO 
ímã' 

beba Souza 

AV-11-69.209 	  
kea com 2.250,00 metros (pintados, doada ao CObISELHO REGIONAL DE 

.CONTAltIDAng matricula 75.685, Frao 2, em 13/09/1.999. AVERBADO • e R: • 

AV-42-69. 
Área com 2.500,00 metros quadrados, doada ao SEBRAEJMT — SERVIÇO DE APOIO ÁS 
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE tAATaGROSSO,  R-1, da matricula a° 75.686, livro 2, em 15/0911.999. 

- Nuns.. ik 

	

int 	. • 	
‘,Nptarlal e pr--,..;„ ~Do -.F.R 

w•eá,  

	

terem 	 -e, 

	

E 	nte 

4.  

	

AV-13-69.269 	
; 	

t.im :PÓA r7,7'; oc:‘ 4\.  
A área com 3500,00f !Meios quadrados, passou ao CONSELHO REGIONAL DE 
FISIOTERAPIA E TERAPIA/OCUPACIONAL DA-la REGIÃO CREMO — 

9,  conforme matricula sob 0 76.195, do livro 2, em 14/1)412,009..) 
AVERBADO P • R: 

beÉza Scigza 	Mira 
E e . 

	

AW14-69.209 	 , 	 o  
A área com 3.600,00 metrás aStratiOsriiiiitticrisai%ilicett tibS ADVOGADOS DO BRASIL OAB/MT. SECCIONAL DEMAT6tROSSO, _Matrictiia-çnT° 76.229, livro 2, em 16/06/2.000. Em 16/06/2.000: 

	

AVERBADO 	 4".  Caita")-4  
lis 	 "  

- Deka Satiza 

AV-15-69.209 
A área com 3.700,00 melros quadrados, passou ao CONSELHO REGIONAL DE 
ADMIMSTRAÇA0..DE MATO GROSSO,  matricula ri-.°  76.692, livro 2, em 04109/2.000. Em 04/0912.000. 
AVERBADO PO 

_ 

  

Delza .ouza do 	
Pereira ,Es,ven e 

AV-16-69.209  • • 
O lote 08 coma área de 5.500,00 metros quadrados, passou para ASSOCIAÇÃO CENTRO OFTALMOLÓGICO Votas CLUBE-INSTITUTO DA VISAO,  sob n.° 77.871, do livro 02, em 29/10/2.001. , 
AVERBADO P R: 	• 

Deita Souza ia 	!tetra 
• 

4.;/1  1C=120 

Laa.= 
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AV-17-69.209 	  
O lote 09 com a área de 16.500,00 metros quadrados, passou para ASSOCIAÇÃO 
CENTRO OFTALMOLÓGICO LIONS CLUBE - INSTITUTO DA VISÃO, sob n.° 77.872, do  livro 
2, em 29110/2.001. 
AVERBADO P 

vim  gei2c. Sci.z:,tfr. q.niz Pereira 
Escreve te 	 • 

• 

	

AV-1849.209 	  
Área de terras com 3.000,00 metros quadrados, doada ao CONSELHO/REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DE MATO GROSSO,  conforme matricula n.° 79.184 do -livro '2, em, 
26106/2002. 
AVERBADO.? 

'fcg Detza Solar. u1 117. Pereiro 
Estue./ me- 

	

AV-19-69.209 	 .....--- 
Área de terras com 1750,00 meti-4 gim-Sá-64A Mii-do...ao CONSELHO REGIONAL DE 
ODONTOLOGIA DE MATOGROSSáretiFférrifiC-ingricula• ri.° 79.213 do IWro 2, em 
19/08/2002. 	

/ CV" 	
d  

AVERBADO PO 

	

F.' % 	 it 	O- 
ferg Deli Sorin 	Pereiro : 31  / can (5 ini 0 	o 1, 

# 	Escreve te 	1 cv g 

	

AV-20-69.209 1 	...-":"-", /-1A-i 	," 1 	  
Área de terras com 11.200,00 metros qUildrados;-;doada a LOJA' MAÇÓNICA ACÁCIA DO 

_. 	 , 	e R ,L 	1,  

OCIDEN7E,  conforme matricula n.°  79.501414i-tivro 2, em 29/10/2.0021 ' ,:-.-..4•J 	 - 

AV-21-69.209 

	

AVERBADO POR: f' 	' sea. Is 
vmt 	 I 	7.-1111/4  

Deiza SOUZA da 	Pereira\ 	 C") Sb 	o fõcÉl0 

	

Escrben e 	 \• rAt> 
ss. 	'ti^ _, 	 .." 

Protocolo n° 93.801 de 17/1 Od.00g:" 'itiíittliagrPatc-  diener  60.000,00 metros quadrados, 
doada a ASSOCIAÇÃO MATOGRÕSSENSE-DE-COMBATE AO CANCER,  conforme 
matrícula n.°85 91 do livro 2, em 18/11t2.005 
DIGITADO PO 
dsc Deiza  sem  

Esc, 
z Pereira 

AV-22-69.209 	 • 
Protocolo: 94.396 de 30/1112.005. Área de terras com 627.389,000 metros quadrados, foi 
matriculada sbb n.° 85.471, livro 02, em 02/1212.005, em nome do ESTADO DE MATO 
GROSSO.  Cuiabá 02/12/2.005. 	

• • 

DIGITADO POR: 
Ism 	De iza Souza 	. Pereba 

Escrevte 
AV-23-69.209 	  
Protocolo: 95.138 de 2410112.006. Área de terras com 189.926,00-metros quadrados, foi 
matriculada sob n.° 85.490, livro 02, em 24/01/2.006, em nome do ESTADO DE MATO 
GROSSO.  Cuiabá, 25/01/2.006. 



DIGITADO 

'heizaSouia 	Pereira' 
Une. e 

Livro N° 

2-GZ 

N° de 
Ordem 

69.209 

Folha N° 

013 

Fi c ha N' 
(Verso) 

03 

fiK:tuttriN  
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Aaja 	u &lir; ão Imobiliária da Comarca de Cuiabá - MT 

DE INItSVEIS — Registro Geral 

AV-24-69.209 
• Protocolo: 97.628 de 240712.0K Lote 03 da quadra 15, setor A, com a área de 14.688,00 t 	.metrors quadrados e perímetro de 492,60 melros, matriculado soim° 85.947, livro 02, em ;I-  25/07/2.006, em nome do ESTADO DE MATO GROSSO. Cuiabá, 25/07/2.006. DIGITADO( o R 

• MS0Liza 
E 

AV-25-69.209 
Protocole: 98.320. de 06/09/2006. Área de is hectares e 46,00 metros quadrados, perímetro de 3.034,063metros, matriculado sob a° 85.979, livro 02, em 1110912.006, em nome do 1NST171/TO DE TERRAS 

DE MATO GROSSO -INTERMAT. Cuiabá, 11.09/2:006. DIGITADO PPR' • 

delem Solda-  ruz Pereira ‘,4 olaria( e 
69 - Est 

dsc C 

ESC'Ever 
te ~em 	1 irri I 

Detza Souza da 	
-u 

!.... f  AV-27.69.209. Prinocold ie 11/4123 234 • de 1210412010. Faásê; esta averbação para fazer constar que: Area com 143. 
. - 	• 1 	.., .

-543,9nifos nquadraíoS lécaltizado na Avenida B, .,‘ correspondente aos lotes111,,-nOk 	5, Pii,4gfej..4(1.1as.piadra 03. matriculado sob n.° 92.034 do livro OZ, em 20/041226,nomestfoiaT'ADO DE MATO GROSSO. Cuiabá, . 	 -,._ 	.--,•,,x,.. 	„c- 
Estado de Nato Grosso 	Codioo do Cartorio: 059 
20/0412010. Emotutnentos. R$7. ; 	WPARIRSG,`43. e—  I 
Poder 'Judiciará 	Más de Notas e de Registro Selo de Controle Digi 	  
Cor! nt 	: 148  
MF'00593 	R$ 7,9G 
Consulte: http://itroitist:  
SI4413 : 040010:0001 :20/04/ 

AV-26-69.209. Protocolo if 09{940 de 15107/2.008. Area'corn 10.000,00 metros quadrados, 
localizados tios lotes 14re.4.41aSedre: iittort;r:Mat`rictilido sob n.° 89.416;livro 02; ern 16/0112.000, em nonie aii,EST 	ii4tddROSSO. Cuciabá, 16/07/2.008. DIGITADO SOR: 	! 	tf 

O referido é verdade e 
Cuia* 	03 FEV. 2 



CIA n.° 0046663-63.2019.8.11.0000 

INFORMAÇÃO: 

ESTADO DE MATO _GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA 

. 	, 
Trata-se dá solicitaçáo do-  EXmo, Sr'. Dr,. 

Luis Aparecido Bortolussi Júnior.MeritiSsimo Jui2 de Direito . _ 
e Diretor do Foro desta' Comarca de jCaá onde em -suma. . 

solicita que seja enviado documentos iMoóiliários referentes 

a as Unidades Judiciárias desta Comarca de Cuiabá-"Mt.-. 

Esclareço , que, é de' conhecimento 

administração a problemática- coM a erequlariXaçãó dos 

documentos dos imóveis deste Poder Judiciário: 

Diante 	do 	exposto 	-encaminho 	a- 

Coordenadoria Administrativa para análise e deliberaçãp, 

tendo em vista a existência do grupo de trabalho que almeja 

sanar essas pendencia. 

o C2 2019: _ 

R 	rt 'Cyriaco da Silva 

Coordenador de Infraeatrutura 

RUA C, S/N - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO-CAIXA POSTAL 1071 - CUIABA-MT- CEP: 18.049-926- PABX: 3617-3000 
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PODERJUDICIÁRIO. 
ESTADODE MATO GROSSO, 

" COMARCA DE CUIABk 
DIRETORTADO FORO 

Oficio 76/20I9-GG 	 Cuiabá-MT,9 de outubro de 2019: • 
DA: DIRETORIA DO FORO DA COMARCADE CUIABA-MT, EXCELENTÍSSIMOSENI-IOR pôuToR • 
LUÍS APARECIDOBORTOLUSSI JÚNIOR- JtJI DE DIREITO E TifitETOR DO FORO.:, 	 • 

. 	. 
À: PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO 'TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO Da 'MATO GROSSO '-
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS ALBERTO ALVES DA "ROCHA • --
PRESIDENTE DO TJMT. 

072392849.2019.8.11.0001 
Favor mencionar este número 

Referência: Oficio Circular 062/2019-PRES e Oficio CU-Colar 028/2019,13M1' - TJMT. 
Assunto: Plano de Gestão 2019-2020 - Projeto 5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do Poder. 
Judiciário do Estado de Mato Grosso), Solicitação de informações às Prefeituras e aos Cartórios de ¡Registro 
de Imóveis das Comarcas. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente, venho à preiença de . Vossa Excelência, encaminhar, cópia dos . 	. 
documentos abaixo relacionados, conforme solicitado por esse Egregio Tribunal 4e Justiça'. • 

- Oficio 980/2019, expedido pelo Cartório do 2° Oficio desta Comarca de Cuiaba-MT; 

- Informação009/2019/GLNFRA-FÇ expedida pela Gestão de hifraestrutom deste Fóruni;• ': 

- Lista de Chccklist da Prefeitura para entrada de Processo de Habite-se junto à Prefeitura de Çoiabá-MT;.: . 	. 
- I nformação010/2019/GINFRA-FC expedida pela Gestão de Infraestrutura deste F rume.  . • 	, 	. 
- Formulário da Prefeitura de Requerimento padrão para entrada de processo de CatlaStramento deltnáel 

. 	,•--. . 
com Checklist. 

Esclareço na oPortunidade, que a demorá na:  resposta da solicitação se. -deu por 

motivos de não obtermos respostas dos Ofícios enviados à Prefeitura Munidipal de,Cuiaba-MT, fato .que foi 

necessário ser realizado diligência junto aos setores da-Prefeitura para obtermos as'Mfontações necessárias 
- . • (Copiados Oficios anexo). 

Respeitosamente, 

(ASSINADO DIGITALMENtE): 
LUÍS APAFIECIDOBORTOLUSSI JÚNIOR' 

Juiz de Direito e Diretor do Foro da Comarea.ii,a Ciiiaba/MT • • 
• 

Fórum Estadual Des. José Vida! — Diretoria do Fona - Gestão7Gend t Entrincia Especial.- Avenida Des. Milton Figueisedo, Ferreira 
Mendes, sin", Setor "0-, Centro Político Administrativd, Cuiabá — MT, F:one: 3648-600.5 — 3048-6011 o 
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29  SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA 
CLRCUNSCRIÇÁO IMOBILIÁRIA DA COMARCA DE CUIABÁ 

ESTADO.DE  MATO GROSSO 
• 

`twxp 

Ofício n.° 980/2019 	 Cuiabá-MT, 31 de julho de 2019- hora 09:36:31 

A Senhora 
Gicelda Rosa Fernandes da Silva Vaspinola 
Gestora Geral de Entrancia Especial 

„ .Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 
-rveStão Geral de Entrância Especial 

,uiabá-MT 

Assunto: Relação de Documentos. 

Em resposta ao Oficio n° 36/2019-GG de 23/07/2019, 
referente ao processo n°0723928-89.2019.8.11.0001, segue relação de documentos para dar 
entrada-em averbação de construção, conforme solicitado. 

Requerimento solicitando averbação de construção. ( reconhecido firma pelo 
proprietário, se for pessoa jurídica apresentar cópia da procuração do representante). 

Habite-se, ART, CND de Construção e Memorial descritivo. ( Original) 

Planta aprovada pela prefeitura. (2 vias, sendo uma autenticada) 

Atenciosamente, 

Oficial do 2° Serviço Regiátral da 1a Circu lâcrição Imobiliária da Capitai. 
Weiza Souza da C ht2 ̀ Sim 
Substituta ;09/12/20053 

randrio do 26  Olitio de Cuiabá-FAT 

pgs 

SNO 

OFICIO REDISTROL  

DOU FE'. CULPAR (MT) 31/07/201916:3) 
DEIZR SOUZA DR CRUZ RERETRA',‘ SUBSTITUTA 

80346 <- SELO CE CONTROLE DIGITAI 
El 	'ri VALOR,  RS 0.00 

• 
CODIGO DO FITD; IB 
CONSULTE'  

.ct-..,¡:4-4,http.//muu.tjmi_jult.br/telos 
(901.412204 01.00172.20ALCRROLFRA.1) 

,RECEBEMOS 

_j&/  0(?/-24./5 

(.(42  
Gestffo Geral 

- • 'IreCS,' 

9v: Marechal Deodorè, 330 1 Bairi:enSanta Helena 1 Cuiabg,MT I .k.P:78045-015 
Fone: 05 3052-4232 1E-máil: atendimento@2cyfeha.corn.br  
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Secrelarta do MS -Ambiente e Desenvolvimento Urbano Prefeitura ele Culabe 

Habite-se - Auto de Conclusão Demais Atividades 

Habite-se, de edificações que tenham sido construídas e concluídas, 

compatíveis com o projeto aprovado, após vistoria dos fiscais da PMC, 

poderá requerer 

Engenheiros Civis e Arquitetos devidamente registradoSem seus 

respectivos conselhos 

cu montas Necessários 

1. Anexar procuração atestando que o responsável técnico poderá entrar 

com o projeto do imóvel para aprovação, com firma reconhecida. 

2. Anexar - Certidão de inteiro teor do imóvel atualizada ou contrato de 

compra e venda juntamente com a matrícula do imóvel atualizada; 	
a 

3. Anexar cópia do Alvará de Obras (frente e verso) • 

4. Anexar Projeto arquitetônico aprovado pela PMC; 

Anexar Baixa CREA ART execução: edificações arquitetõnicas Ou 

baixa CAU RRT execução-  2.1.1-execução de obra; 

Anexara Certidão de Numeração Predial: 

,:des.r.u.abs.rre.gov.tirioutmsrhabitese 



TJ/MT 
As. 

   

PODER !MIGAM° DO ESTADO DE MATO GROSSO 
FÓRUM DES. JOSÉ VIDAL - COMARCA DE CUIABÁ 

CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GESTÃO DE INFRAESTRUTURÁ 

   

   

Informação 009/2019-GINFRA-FC 

CIA FC 0723928-89.2019.8.11.0001 
Favor mencionar esse ritmem 

Referência: Malote Digital 81120194345754 
Autor: Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça — TJMT 
Assunto: Oficio Circular 062/2019-PRES/TJMT - Projeto 5.3 (Regularização do Património 
Imobiliário do PJMT). Solicitação de informações às Prefeituras e aos Cartórios de Registro de 
Imóveis das Comarcas do Estado de Mato Grosso. 

Em cumprimento a determinação do MM° Juiz de Direito e Diretor do Foro ciesta. 
Comarca, e por .ordem da Gestora Geral, informamos para os devidos fins, que em diligência junto 
a Sede da Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT, nos dirigimos ao Setor de Protocolo da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano — SMADES, localizado no 3" andar 
do .Edificio Sede, sendo atendidos pela funcionária "[amara, e fomos informados que devido ao 
fato á não dispormos do n° do protocolo ou processo junto a Prefeitura, por se tratar de data 
antiga da Construção da atual sede do Fórum Estadual de Cuiabá-MT, e a partir do ano de 2015 
houve mudança fio sistema de informática naquele setor; não seria possível localizar informações 
sobre eventual pedido do Poder Judiciário na prefeitura, e como já se passou muito tempo. eles 

/necessitariam de prazo para buscas (média de 03 Meses) sendo mais viável, o interessado (RilvIT), 
entrar com novo projeto/processo na Prefeitura, para a regularização da obra, para poder 
posteriormente obter o habite-se, e, sobre os documentos necessários (Checklist), para dar entrada 
ao processo,' deveríamos nos informar junto ao àetor D.G.0 da SMADES. localizado no 5" andar 
daquele edificio sede, que trabalha com os processos de Habita-se e onde fica também o Setor de 
Arquivo do setor. 

Ern ato-contínuo, nos dirigimos ao Setor DiG.1), sendo atendidos primeiramente peio 
funcionário Tiago, que após explanarmos os motivos de nossa visita no 'local, nos forneceu um 
Checklist para entrada de processo de 14abita-se — Auto de Conclusão Demais Atividades (Cópia 
Anexa), junto aquela Prefeitura. 

Em áto continuo, solicitamos falar com ei Servidor Túlio, Arquivista da SMADES, sendo 
prontamente atendido, e o mesmo nos atendeu e nos solicitou prazo para' que o mesmo possa 

levantar a situação e nos dar um posicionamento quanto à existência de registros de processo sobre 
a construção do Fórum junto a Prefeitura e.aquele.Setor, sendo deixados com o mesmo os contatos 
da Gestão de Infraestrutura e documentos que levamos cópia, para instruir nas buscas., pois se já 
existir algo e estar em "fase final, seria mais fácil é rápido, e raso contrário, o TJMT deverá entra 
com um novo processo para regularização da obra. 

Eráo que tínhamos a informár. 

Cuiálá-MT:04171.  

 	  ) 
Prirucl bno 

_ 	— RODRI DALLA LlBERA e 	fr";  trutura 	 Técnico Judiciário — GeStão Geral 
Matrícula '64 	 . Matricula 7465 



04/10t2;,19 	 Secretaria do Melo Ambiente Desenvolvireento Urbana - Prefeitura de Cuiaba 

r t*" 1F.as Necessários ÍTJ/Mf 
Fls. 

    

7. Anexar as CTR's referente ao Projeto de gerenciamento de resíduos 

sólidos (obras acima de 125m2); 
-••• • ••••••• ne• 

8. Anexar Projeto contra incêndios aprovado pelo Corpo de-Bombeiros; 

Anexar Alvará de Prevenção contra incêndios, expedido pelo Corpo de 

Bombeiros; 	 • 

Anexar cópia da ART/RRTede montagem e instalação de elevadores; 

• 

11. Anexar cópia da carta de recebimento dos serviços das 

concessionárias pelo elevador; 

12. Anexar cópia da ART/RRT de montagem e instalação de gás (GLP); 

13. Anexar cópia da carta de recebimento dos serviços das 

concessionárias pelo gás (GLP); - 

14. Anexar cópia do Termo de Recebimento da infraestrutura; (agua, 

esgoto. energia) 

-" 15. Anexar cópia do Termo de Vistoria e Recebimento de Obras; 

(pavimentação e drenagem) 

- 16. Licença de Operação; (DGA) 
—•••••••••••••=•••••••••••••••••••••••• 

•••• 	 1.• 

.ffige•epa.• 

- 1. Encaminhar o processo informando que a taxa de entrada do processo 

foi paga; 

%h- 

• 
••••/•-.. 	 IN •-• • 2/4 

• 



ir2:" Dia02-019- 	 Se-  tretariO do Moto Ambiente e Desenvolvimento Urbano PrefeiWra de Cuiabá 

• 

2. CertidãO de inteiro teor do Wriável atualizada (até 3 meses da data de 
entrada ,do processo); 

3. AS CTM'S São-Os Comprovantes da destinação dos resíduos da 
Construçao retirados pela empresa licenciada no município para projetos 
acima de I25irt2:; . 	• 

--4:- A Certidão de Numeração Predial deverá ser requerida na Secretaria 
I Municipal de Serviços Urbanos - AV. Dante Martins de Oliveira (antiga 

AVenida dos trabalhadores), n°2273, esquina com a Av. Prof. Edna Affi 
(Avenida das Torres), Bairro Bosque da Saúde; 

5. Será expedido Habite-se PARCIAL com ressalva: 

Para as sjtuações em :que forapresentado TERMO PROVISÓRIO; 

Para panesjátoncluídas da edifica-  ção, desde que em conformidade com 
o projeto é Cumpridas ás exigências de segurança, ambientais e 
urbanisticaS:(eleVaddres, gás, projeto contra incêndio. corrimãos - agua, 
esgoto, licença-da-Sem?). 

6. Para qualquaredifiCação, a expedição do Habite-se, estará 

condicionada ao plantio de uma árvore ria calçada, devidamente protegida 
com grade, à cada 5,00M de testada;. 

Obseniár.:as anotações no verso cjo Alvará de obras; 

Legislações: LC 004/921  LC 389/15, LC 232/11, LC 102/03, NBR 9050/15, 
Decreto 5.825/15 é demais legislações específicas e/ou correlatas 
federais,-estadbaís e ifiunicipals: 

AceSsar o portal 
www.smades.tiiiabairacker".brioubtistabi.tese 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
FÓRUM DES. JOSÉ VIDAL - COMARCA DE CUIABÁ 

CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GESTÃO DE INFRAESTRUTURA 

Informação 010/2019-GINFRA-ÉC 

CIA PC 0723928-89.2019.8.11.0001 • 
Fator mencionar esse miemo 

Referência: Malote Digital 81120194345754 
Autor: Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça— TJMT 
Assunto: Oficio Circular 062/2019-PRES/TI-MT - Projeto 53 (Regularização do Pafrimânio 
imobiliário do PflviT). Solicitação de informações às ,Prefeituras e aos Cartórios de Registro de 
Imóveis das Cornarem do Estado de Mato Grosso. 

Em cumprimento a determinação do MM' Juiz de Direito e Diretor do Foro desik 

Comarca. e por ordem da Gestora Geral, informamos para os devidos fins, que enç diligência junto 

ao Centro integrado de Atendimento ao Contribuinte — CI.AC, Órgão da Secretaria 

Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Cuiabá-Mi, localizado)no Centro Norte-

desta Capital do Estado, objetivando obter o valor 'venal atualizado do Fórum Estadual de 

Cuiabá-Nfl,  fomos atendidos pela funcionária Ana Carolina; que após as explanações necessárias 

e buscas no sistema daquele órgão, fornos informados da inexistência do Número de Cadastro  

Imobiliário do Fórum da Capitai junto a Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT.„ 

Fomos informados ainda, que pará obtermos o valor venal atualizado, será necessário 

primeiro dar entrada com " o Processo de regularização do habita-se junto a Prefeitura e 

posteriormente com o Processo para o Cadastro Imobiliário, conformeimodelo de requerimento,  

padrão de entrada de processo c/ checklist que segue copia anexa. 

Informamos ainda, que devido ao fato de não estarmos portando procuração outorgada * 

pelo Egrégio TJMT, e devido ao fato do Fórum de Cuiabá ser unia "filial" do Tribunal de Justiça, 

não nos foi fornecido documentos, sendo-nos orientado, que os tramites legais para obtenção das, 

informações requeridas; devem ser providenciadas por contador ou órgão responsável para 

representar o TJMT nos atos necessários junto a Prefeitura. 	
I 

. Era o que tínhamos a informar. 

Cuiabá-MT. 08/101201 9.--  . 	• 

i; •  Z.0A-Qaárceic_. 
aaRCE1-S;Çlr:z 	TiODRIG ALIA LIBERA  

trester-de-infra-EstFutura---  • 	 Técnico Judiciário—Gestão Geral 
Matricula 7964 	 Matricula 7465 	, 
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REQUERIMENTO PADRÃO DE ENTRADA DE PROCESSO 
Diretoria de Cadastro Fiscal Imobiliario 

SECRETARIA 
DE#AZOIDA 

I Nome do proprietário do *Móvel: Data de nascimento 

hr Inscrição do Imóvel; CPF ou CNPJ: 	 1 RG: Data de Expedição 	
i 

E-mail: 	 1 Telefone Fixo: - 

1 

Telefone Celular: 

Endereço do Imóvel: 

. Bairro:. 	 - Cidade: I UF: 	1 CEP: 

t 
Endereço para correspondência: 

i 
Bairro: 	, Cidade: UF: Cep: 

Nome do requerente: 
, 

CPF: Telefone: 

'7 	 Requerbeento 

Cadastramento do imóvel - 
Revisão de CaSstro imobiliário 

Cópia de Planta de Quadra 

Certidão CoMptobatária de Cadastro Fiscal 

Certidão Cornprooreoria de Construção há 6 anos 

CancelaMento delnscriçâo Cadastral Imobiliária 

imóvel VeiTsci410 de Inscrição do 

Alteração dos Dedos do Contribuinte 	- 

Averbação de Esaitu-  ra 

Retificação da tertidãO da Averbação 

Unificação de Economias 

Divisão em Economias 	 . 

, Averbação de Escritura (com a revisão de área* rememoramento, desmembramento e desdobramento). 

Revisão db valor venal 

MotivoS do requerimento: 

• 

O Estd..dints da ve7cidade dos dados, documentos e informaçõeS, apensa a este requerimento, nas termos da Lei 5206 da isse.ni= que regula c 
Processo AdminiStrattco nu &Atte da AdmIntstracio %latia MUnkipal, soo perta de ter arquivado. 
Autorizo o enviode SMS/e-ma a ou figaçáotelefbnica para receber informações a respeito desta solicita0o. sendo que em 10 dias ote:s, a perfil deste 
prazo, o requerimentotdeverá ser arquivado, em cumpnmento à tei citada. 

Cuieba-bIT 	de 	 de 20 

ASSINATURA DO REQUERENTE 

tesçanerastro, 156 - 26  amar -Patiuta Nem:estro - Centro - ri.P.Mrr 
CEP: 78.00$•580- TelvIones: (65)3615-5215 



S7.0RETARA 
DE FAZENDA 

REQUERIMENTO PADRÃO DE ENTRADA DE PROCESSO 
Diretoria de Cadastro Fiscal Imobiliário 

Certidão Conrprobatóne da Construçao PC 05 
[nos 
1- Farm.:ano na R equelnier:o :eitearrrere 
preenct da e ass.r.nd Deo radio rantoburce 
macia doe dec.-rende desses* Ra e CPF), ou 
atendcc pesa eanisentane 'age. ti*. a a.delttede 
da =duração das co Re e CPF co moeu:Mal 
2 -Doarem.: xrdndo r ...rem de h:sanção do 
móvel 

2 - COrp oxams de pederneira da taxa c e erreSsãO 
da cateto 
4 - Cereão de dashm, do Movei ou leladicuG do 

4 mota autuada 
5- Durt3tzo do .PTU 

Cancelamento de inscrição Cadastral Imobiliária 
1- FormaC&pc daReadermereo devidamente 
priperchielo e a se:naudD delo ordeno conndurte 

dos dOcvmen!as pessoais RG e CPF). eu 
n, 	weeenntante legal ;c.t.exa ardsnLmida 

, cópw da  ""' e CPF CO p.ouratior): 
2- Cerbetc 02 reg SM CO arbvel ou Escreure ou 
!Salde-Jia do intovei 
3 - CX-.4M amo =erre: numero ra 1-adição 02 emersa, 
4. Se troa da C.J.sco c meis em anda tia 
Tapuia reata Indurr rirmaem pa.nla ciar retoca de 
stação e be.a. /SUO do rneve: 00n as 
:condenadas .:TherS:RGAS 2030  

Verificação da inecrireão do Imóvel 
1 Formuano de Requerimento devidamente 
medramo e assinada pelo aduno contibund lcópia 
dos documentos pessoal RG e CPft ai atanado 
pelo rearesenginte legal Mexe auteracado de 
procuração cana do RG • CPF do procurador); 
1- Cedam de nisto do Imóvel Ou Exaltara ou 
Metrecute do imóvel atualizada- 
3 • Documento contendo número de lucrado do 
mana 
4 • se área de Gleba, OU imbilei em área não 
Teelaretada eicStar também alenta partmétara de 
Macio e locetracão do imóvel com as coordenadas 
UTlit SIRGAS 2100  

Averbação de Escritura 
1 Fonnuiede de Requerimento devictanurai 
oteencnido e assinado peio Mero cor:tante (er5sua 
dos documentes peateOlts RG e CPF), cri assinada 
Coa reteeseidarte legal tanga auteritCada da 
procuracito ca da RG e CPF do proarador). 
2- Eaddldra Serenamente reg:arada em al116n0. 
3 - Cwrprovenle de ande:Iça 
4 - fatie:ia ou Certidão de Inato Teor ~Cede ted 
mesmo mós Que esta sendo recosem:1D). 
5 Comprovante de git.3100 do net 
5. Comprovante de pulgão da taxa de averbação 
pra si cascada Deznienbramento. Desdoirementa 
Fc /mel d. Stern doações entrevas enleai 
7  Detidos de IPTU Obtidas.  

Alteração doe Dados de t.ontribuirthe 
1 - Forniu:ano de Requerimento devidamente 
preencludo e nanado pelo adorai contrainte Lotaa 
aos C.10CUrifert03 pessoas RG e CPPg ou assinado 
peie represenearite teça (cópia .utenbceda da  
proCura010. copa do RG e CPF do procurada), 
2- Comprovante de endereço. 
3- Catai° do Imóvel ou klatriaela Atuan.ada (do 
tarro mãe ceie está sendo regue/na. 

Contrato de Compra e Venda asconheada erma do 
vendedor e do Comprador, ou 
5. Corinto de Compra e Venda cOrçatonemente 
registrado em Cartono com averoac,Ao na matdcud do 
met eu " 
6- Títulos ~Mime outorgados peio Estado de Rato 
Gnomo, inermat e outorgados pele Prefeitura 
Mie coa' de C.4kattá -Secretaria Municipal de 
Habitação e Reputar:ação Fund:aia. 
7 Carta de AbriallerD 
E - Taxa de averbação 

~do Plante de Quadre 
1.F0rmtiAn0 de RequeriMent0 desafamara erten& doe 
assinado peki próprio catais ate (caia dos documentos 
ilesequis RO e Cf29; ou ~ode pelo tepresentan'e legal 
103Pa eutenttacte deprocutaçad cópia do RG e CPF 
Procurador) 
2. Decrete) corderdemOrnero de trisença o do lave e 
cornproirand de Manado da Taxa correspondend. 

Retificação da Certidão da Averbação 
1 Formado de Requennento dendarrand prmnon do e 
assinado Oda atpdo-arialbilinte :cdpra dos ebournerros 
Pessoas RG • C.PF). ou sanado peio iepresentend lega 
lotou aulenticals da procuração, cópia do RG e CPF do 
pmcurado): 
2 _Escriture delithaneella fanerrede em cabalo. 
3- Canprovarde de tumtição do M34; 
4 eastrleuta ou Certidão t inteiro Tear aitida ierria 
ha menos de 3 mmest 
5. Certidão de aredapba unginat 
S. documento contando numero de hecoção Co movei 

Undlcação de Economias ou Divisão era Ee0/30rmas 
1 • %Man)de Requenneres devidamente aceno:tudo e 
alado Pela PrOpnidi contribuas fama dos didamende 
Peasoatt RG e CPF): ca assinado pelo reweeellante legal 
iodem &treinada da Produriarl, cepia ao RG e CPF de 
praia* 

~lata acatada ou Gindão de tnteco Teor 
rarelizecta, 

tem Caio Np ponta Manar 
4 • documento contendo Mimem de trisoção do mova 
5- Outacto do PM 

Ratais de Vaiar Venai 

Fortnután0 de flefernanto preenchido selo transrhtente 
Odfctrictibs31, ou addelererde Gd inativet Ou lanando, tont 
instrumento de procuração reatheolcla Cantão. 

Fundamentação objedita do moto de eitaiatealc 
21) Erra nadara* Remem o erro. 
2 2)Wler Venal incompelFeel com o mercada arescrtar 

dum mehaptes trieicaãogigwas comedidas 001 corretor do 
móvel com ~rio CRECI dato ~no lA2NT- 
N8R 146534) danado por °desenfia° Can Madre no 
CONFEACREA 
3 ~Jaula arialineas do encana 

Cópia do PC, do CPF do "medre do more ou do 
adquirente. *do procurador, se for o caso 

kitemOrt* de Chiando IML 
Cia de infonneção do fTB3 expertde peio Canorc 

Caderramenki do Imóvel 
1-Forn-  atra de Recusnmento deadamente 
preenett do e assmadi pelo =ano xota:ate 
(adua Ccs or.:manes pessoas RS e CPF); ou 
aunador..o rcpresentand legal ;copia deter dcada 
da orcatarão. Moa do RG e CPF CD procureacri 
2-datuniertm cive comprou° a passe e adudelle 

3- comer ard ca Endereço 
a mrillego de reça-sei do Irbóvtki cu Escritora cu 
Maria:a do Imóvek acreidacia, 

'5 se érea da Gata suescentar Memorai 
Desci: vo Geoxererencede com et coordenadas 
LJTM/SiRGAS ZOO; 

; 6. se detectaca cie móvel ià pec t, apresentar o 
! • fteate-seCii  EEC et-temem preenenaz pera 

consaernemação da .udsstro, 
7. pasta adnimance GEO renceroed&CD. 
8 CRT da dr:tini:nal  

I Ceieldóci Comprobabala de Cadastro Fiscal 
1-Foce:dano de Requermend deva/mente 
creerva" do e estando se:c prçOn0 Callietnints 
(capa oca doo-mentos dessmais RG e OFF): ai 
~neeo e4.:b represeridtme 	(sara e-Xeretada 

xuarsdo 	a do Ra e CPF da procurar). 
Durnentr. odrundo rur-ero Se inscitaa do 

3- Cdm:sovar e C3 Caçamet da taxo de arneses 
da tertddo 

I .I- Cearldc te retro do tmtvel a.; Idat(cc.a do 
movei atua tara 
5 - °atino do iFTU 

Revisão de Cadastro !moado 
.Forrnualc de Requednent0 disalarenee preenettelo 

e assinado pelo própiki contribuas (cópia dos 
documentos pessoa* RG • CPF), ou assinado pelo 
representante henal (cope autenticada da procuração. 
ceçaa do RG e CPF do procaraGor). 
2-Certiclio de registro da Movei ou Exaura ou 
Itatricuta 	00 	Imóvel 	atualizada 

Documento que comprove a ardiatação do imóvel 
Documento que contenha o número da meara* do 

movei. 

Se defecado que o atuei é Pedal apresentar o 
Harate,se ou BC devidamente Oreen01410 peia 
cornpsimentagão 	 do 	 cediam 
5. Para ride& are *e não regulateada•  mau* 
drribitm planta pteurnettlea de ellidalio e locatraçâo 
do imóvel com as coordenadas inftSIRGAS 2003, 

Averbação de escriture (cana ~Ião de Ires, rametnbrainenta 
Ominebramento • tindoliestfll 

.• • Fornk.-art 
cm Requerunentd devidamente ;revendo e assinado pelo priano tontribuinte (cepa doe ~emana apaleara 

P0. 12Pajz eu rumado peio represernente legal .c4pa auterfACje& da procurara o coou cie RG e CPF do oroeurador). 	
' : 2- movia ie ao:alada ou Cedcao oe lixeiro Teor irtuargada, 

3- Se era, ce anda eovacentar Mentora Desciam Geo.rekeeneadc em as coordenadas L/TaArSiRGAS 2000, 4 - para ,rr Mia te^ V= tão nu:anuj. indur tamtérn 2ianta 
panMetrica desasa:e e localização do mana costas coordenadas UTISSiRGAS 2000 cu Memora: Destridvo Geo.'s,

..sentadc can as coordenadas uld4a:RGAS 2000: ar crede acm a acata:10o do ute ne quadre com Macreia dettencla 
da AZOU na e fleme* das ruas 

imagem do SIG ou Gact:31 
5 - Cu. ar.do cc uxTu• 
6- Taxa da aveliacá o 

Obs.:Todos os documentos relativos a imóveis devem ser apresentado* em fotocópia atualizada e autenticada em candeio  

Praça Marrasetx na- PP miar - SOISdealercestre- tento - C4Mtett4T CEP: 71.80S-W)-Teleecnea GeS3b45-6225 





PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GRO 
FÓRUM DES. JOSÉ VIDAL • COMARCA DE CUIAS 

CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GESTÃO GERAL DE ENTRÁNCIA ESPECIAL 

Oficio 37/2019-GG 	
Cuiabá-MT, 23 de julho de 2019 

072392849.2019.8.11.0001 
Travar mtncionar ct.c número 

Assunto: Plano de Gestão 2019-2020 - 
solicitação de informações à Prefeitura 

Projeto 53- Regularização do Patrimônio Imobiliário do P1MT. 
e Cartório de Registro de Imóveis. 	. 	. 

Senhor (a) Secretário (a): 

Por ordem do Exmo. Sr. Dr. Luís Aparecido Bortolussi Júnior, 
Meritíssimo Juiz de Direito.  e Diretor dó. Foro 'desta Comarca 'de Cuiabá-MT, e em atendimento a 

determinação da Presidência do Egrégio TJMT, objetivando instruir expediente em trarhitacáo na Cenual 

de Administração deste Fórum, dirijo-me a presença de Vossa Senhoria para solicitar os. bons préstimos., 
no sentido que nos seja informado no menor prazo possível, acerca dos quesitos abaixo relacionados: 

- Relação de Documentos necessários para 'a expedição do Certificado de ,,Conclusãd de. Obras 
(HABITA-SE) referente à edificação do prédio do Fórum desta Comarca. 

- Valor venal atualizado dos bens imóveis (terreno e respectivas edificações), em que está localizado 'a 
sede do Fórum desta Comarca de Cuiabá, haja vista que todo imóvel ter valor venal definido de acordo 
com a planta genérica de cada município e conforme tabelas de avaliação espectficade cada Prefeitura. 

- Se para ingressar (dar entrada) com pedidos -de expedição de IIAB1TE-SE, *Vem ser apresentados 
originais, cópias autenticadas ou cópias simples dos documentos que deverão instruir esses pedidos. 

Segue anexo, cópia do documento público formalizado 'junto ao Cartório 
do 2° Oficio, matricida 69.209. Livro 2-GZ.Para fins de instrução ao presente pedido. 

Atenciosamente, — 

GICELDA ROSA FERN 
• 

>: DA SILVA SPNOLA 
Gestora Geral de Entrância Especial 

Ao 
limo Senhor 
VANDERLÚCIO RODRIGUES DA SILVA 
MD° Secretário Municipal de Obras Públicas 
Prefeitura Municipal de Cuiabá - Secretaria Municipal de Obras Públicas 
Av. Cernindo de Campos, 3328, Bairro Dom Aquino. Cuiabá-M1' 

Fon= Emadunl Des. Jose %Jidá •• (leigo-Geral net:unirei& Especial - Metida Oes, Milico Figueiredo Peneira Mendies, dif,Setor "O", 
' Centro Milite Administrativo, Ciaislef - MT, Fent: 364845005 -364e-6011. CEP: 71049-905 

. • ,- 
• 



• 



Oficio 51 /2019-GO 

0723928-89.2019.8.11.0001 
Favor mencionar este número 

Cuiaba-MT327 de •agosto de• 2019 

1 
u frA 

TITIWT 
As. • 

ESTADODE MATOGROÍS0 
POISRR JUDICIÁRIO 

' 	'COMARCA DÉCUIABÁ 
'ilálittORIAO0StRá - 

Ex.mo. Sr; Prefeito; 

Públicas. 

/ 
Por ordem.do Exma. Sr. Desembargador Carloã Alberto Alves 

da Rocha, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Orbsso; e objétiváráo 

instruir expediente em tramitação na Central, de Administração deste Fórum, dirijo-me ,a` 

presença de Vossa Excelência para- reiterai- o Oficio 37/2019-GG (cópia .anex:a),' datado de 

23/07/2019, endereçado a Secretaria Municipal de Obras Públicas deste Município t Comarca de 

Cuiabá-MT, protocolado na r. Secretaria em 24/07/2019, as 13h441". 

Na oporttnidade: solicitarias. 412 o' pres'epte ;pedido. seja 

atendido no menor prazo possível, para que possamos dar segúimCato.noxpedieute‘cat quéstãO. ' 
. • 

AtencioSaniente, • 

(ASSINADO ELETRÓNICAMENTE) 

Luis APARECÉDÓ BORTOLUSà! JIJNIÕR 
JUIZ DE DIREITO E DIRETOR DO FORO DA CAPT6.1., 

Ao 
Exma. Senhor 	. 
EMANUEL PLNE1E1R0 
Prefeito Municipal de Cuiabá 
Praça Alencastro, 158, Centro 
Cuiabá-MT 

. 
Fórum Eszadual Des. José Vidal - Diretoria do Foro da Capital - Destile-Geral de Entráncia Especial 	 flpeiredo - 

Ferreins Niloadcs, Vri", Setor 'D... Centro Poli:leo Administrativo, Cuiabds - MIt.Fone 36484005 -36484,011 - 	78.049-905 
• 

, 
Referência: Plano de Gestão 2019-2020 r Projeci;5.3 - Regularização-do Patiiinânio do:PJMT, 
solicitação de informações à Prefeitura e Cartório de :Registro de Imóveis de Guiaba-Mt. 

Assunto: Reiterando o Oficio 37/2019-GG encaminhado à $ecretária Municipal de Obras 

b. 
c 



GUIAM I MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL, DE CUIABÁ 

O-- 	PRAÇA ALENCASTRO CENTRO CEP:78005580 

MOrner0 do Psteesso: 03.092.221 /21719-7, 
baNde3Yobso:Aw 29705/2019 1..1:22:30 

• Assunto: INFORMAÇÃO 
Subliáinto: ENCAMINHAMENTO DE DOOOMENTOS / GOVERNO 

Intaiesatfix PODER JUDICIÁRIO MT. 
"- CNN: 01267533000105 

Para oonaultar asa processe acata: http://tzanspareacia.entaba.fint.grer.br  

 

  

Topretroi por: ZZIFM.BURTI.O0 TipO: SEPolOOR Daté: 29!P3/2C19 - 12,22::2 :O: .-2.1.L.21.: 

CUIABA/MATOGROSSO 
PREFEITURAMUNICIPALDECUIABA 

PRAÇAALEN:CASTROCENTROCEP:78005580 

N0neR140Processo: 0O.392.281/2C19-1 
_ DÁLadeProtieolo: 29/30/2039 12:22:56 

~rem INFORMAÇÃO 
Sutedivnur. ENCAMINHAMENTO DE DDC=NTOS/ GOVERNO 

Obressa60: PODER JUDICIÁRIO trr 
00.1:0126/533000105 

Para eare;Itar nu próciassa ajamo: Ettp://transparencia.eataDa.mt.gov.tm  

Sopros** ror: taTVLTS.RVATADO Tipo: Statte,P Dou: 29/09/Z015 - 1:•:72!4? :P: 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n° 72.2014 	 Prot. Atenas: 21193 

REMESSA 

Aos 20 dias do mês de fevereiro do ano de 20201  faço a remessa  a 

destes autos à Coordenadoria de Infraestrutura, para execução do 

Projeto 5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso), notadamente dos trabalhos de 

levantamento de custos para obtenção da documentação 

necessária à averbação das edificações dos prédios dos Fóruns 

das Comarcas do 	Judiciário do Estado de Mato Grosso. Do 

que eu, 

Martins), Coor 

(Marluce Peixoto de Assis 

adora Administrativa e Integrante da 

Comissão Multisetorial instituída pela Portaria no 104/2019-

PRES, lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo— CPA 
supenisãoadmin istrativaribri.mt.cov.br  

LPB 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENÁDORIA DE INFRAESTRUTURA 

! 

REME S SA 

Aos 21 dias do mês de fevereiro do ano 

de 2020, por determinação do Coordenador de Infraestrutura, faço 

presente autos ao Departamento de Obras  para que 

o levantamento dos custos das documentações conforme 
_P 

solicitado a fls. 195 	 , EU Nathalia Zanotto 

Teixeira, Assessora da Coordenad?ria, subscrevi o presente. 

TRII3VNAL DE JUSTIÇA DO EST AVO DE MATO GROSSO - CEMTRO POLÍTICO A.DMINISTRA1TVO S/N° - CPA 

CAIXA POSTAL 107.1 - CUMBA - 	- CEP.: 78.050-970 - TELEPWE PABX:(65)617-34906 
EmaiL coordenacloriacIeinfraestrutura@tfmt.gov.br  

remessa 
, 

realize 



15109/2020 	 Zimbra 

Zimbra 	 depto.obras©tjmt.jus.br  

Solicitação de remessa - Processos de Escrituração - Departamento de Obras, 

De : Mical Maciel <mical.maciel@tjmt.jus.br> 

Assunto :Solicitação de remessa - Processos de Escrituração - 
Departamento de Obras 

Para : Departamento de Obras <depto.obras@tjmt.jus.br>, Eliane 
Paim <eliane.paim@tjmt.jus.br> 

Cc : Departamento de Material e Património <dmp@tjmt.jus.br> 

Boa tarde!!! 

Srs. 

ter, 15 de set de 2020 17:16 

,01 anexo 

Tendo em vista solicitação do Diretor do DMP - Sr. Wermisson Ferreira César, pedimos o envio 
- dos Processos Tísicos de Escrituração de Imóveis abaixo relacionados: 

1 
ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS no 7/2014 (CIA 0102408-43.2010.8.11.0000) — 

COMARCA DE ROSÁRIO OESTE 

ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS no 38/2014 (CIA 0032216-46.2014.8.11.0000) — 
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE 

ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS no 39/2014 (CIA 0099439-55.2010.8.11.0000) - 
' COMARCA DE ITIQUIRA 

ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS no 72/2014 (Protocolo Atenas 211.937) — COMARCA 
DE CUIABÁ 

ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS no 82/2014 (CIA 0139695-35.2013.8.11.0000) - 
COMARCA DE QUERÊNCIA 

ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS no 83/2014 (CIA 0118279-11.2013.8.11.0000) - 
COMARCA DE NOVO SÃO JOAQUIM 

Atenciosamente, 

Sra. Mical Maciel 
Chefe de Divisão 

haps://webmail.ijmt.jus.br/h/printmessage?id=10525851z=America/Culaba 	 1/2 



Zimbra 15/09/2020 

Departamento de Material e Patrimônio 
' Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Tel:(65) 3716-3766 

NO! 
ofttagwtradcanthunwit 

https://webmailAjmtjus.br/h/printmessage?id=105258&tz=America/Cuiaba  


